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PROJETO 
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Autoriza aos profissdonais de farmacia res~onderem 
pela farmácia de que sejam proprietários ha mais de 
dois anos, desde que possuidore~ de tit~lO d~ habi­
lita~ão -tendo parecer da Comissao de Saude Publica 
contari~ às emendas de discussão final. / ', I 

(~clL ~CV~1t.;.) (. 1/"""" 
! 

P A R E C E ~/ 
~-";;;;;;''---;~~---''--~-;tAMA R AdllSDEPUT AnOS I e o.---. 

" ( O) 

, 

• 

Diretorit das rtffl~. lIgislativos 
~~ 2 3 'MAR 1948 ~ ;-'~ ,,-

;PROTOCOLO .GERAL 
! No. OS~3 

Ao projeto 9A~ de 1947, foram apr esentadas quatro 

-emendas na fase de discussao final . A pr imei ra dessas emen -
; .... 

, -.::.e:---
das, de autoria do ilustre Deputa do Pedroso J uni or, tem '~or 

finalidade estabelecer que somente farma cêuti cos e práticósli -• 
. # , 

cenciados possam ser proprietarios de farmacias e que seja oon -
siderado ilegal o funcionamento ~ que não estiverem de acô~ 
do com a exigência proposta . 

, 
Para melhor analise do assunto passaruos a vista 

A AII ~· 

sobre a legislaçao vigente que diz respeito ao mesmo . 

- Decreto n2 19 . 606 , de 19 de janeiro de 1931 . 
o " 

Art . 52 - A profissão farmacêutica, ressalvadas as 

-. .' . excessoes estabeleC1das na presente le1 , sera exerc1da em to-

do o território nacional exclusivamente por farmacêutico gra­

duado ou diplomado por instituto de ensino oficial - ou a ês ­

te equiparado, cujo titulo ou diploma seja previamente regis-
, , 

trado no Departamento Nacional de Saude Publica e , nas repar-

- , tiçoes sanitarias competentes , nos Estados. 
, , # 

Art . 82 - O comercio de fa rmacia sera exercido,in -
# 

dividualmente ou em sociedade sOlidaria , ou por quotas , ou em 

comandi ta, por profissional que satisfaça as e xig ência s do ar 
# # 

tigo 52 desta lei, que devera participa r no minimo, de trinta 

por cento do capital social . 

• A. ' Art . 57 - As eX1genc1as ora estabelecidas lEra os 

farmacêuticos, no que se refere ao funcionamen~ 
, 

das farma -

cias, se aplicam aos atuais práticos lic enciados pelos Esta -
, , 

dos que possuirem farmacia em pleno funcionamento na data da 

promulgação da l ei . 

- Decreto nº 20.377 de 8 de setembro de 1931 . 
# # 

Art . 52 - O comercio de farmacia pode ser exerci o 

• 
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por um profissional individualmente ou em sociedade em nome co -, , , 
letivo, devendo, porem, todos os socios solidarios satisfazer 

as exigências do art. lQ deste regulamento. (É idêntico ao ar­

tigo 5Q do Decreto n.o. 19.606, supra citado) • 

§ 1.Q. - As pessoas não diplomadas em farmácia, nas 

- -condiçoes do citado art. lQ, poderao fazer parte da sociedade, 
, , 

apenas como socios coma"nditarios. 
, " Art. 72 - As firma s proprietaria s de farruacia ja e -

xistentes na data da entrada em vigor do decreto n.o. 19.606, de 

19 de janeiro de 1931, ficam isentas da eXigência contida no 
- , , 

art. 52. Nao podera entretanto, ser admitido nenhum novo so -
, , - , -

cio solidario a sociedade que nao sati sfaça as disposiçoes do 

art. lQ • 

- Decreto nQ 20.877 de 30 de dezembro de 1931. 
, 

(cujos favores foram limitados ate 30 de junho de 

1934 pelo Decreto n2 23.540, de 4 de dezembro de •. 

1933) • 
, , 

Art. 1 2 - Aos atuais pr~ticos de farmacia que pro-
, 

varem ter sido estabelecidos por conta propria por mais de 

três anos e que ainda não foram licenciados pelos Estados, fi­

ca concedida a faculdade de se habilitarem para o exercício le -
. -gal de proflssao nos termos do presente decreto. 

, , 
Art. 92 - Os praticos de farmacias que provarem ter 

, 
sido estab~lecidos por conta propria, por mais de dez anos, po -- -' derao continuar a exercer a profissao nos Estados, a juizo das 

, 
autoridades sanitarias respectivas, independentemente de exame 

- , de habilitaçao, devendo, porem, apresentar os atestados a que 
, 

se referem as alineas b e c do art. 72 • -
, 

Como vemos, atraves dos artigos de lei referidos,a 

legislação farmacêutic~ não discurou o assunto sôbre o qual ~ra 
, -

ta a emenda. A quem não for diplomado em farmacia permite tao 
. 

somente fazer parte de sociedade, proprietária de estabele~ci -
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mentos fa rmacêuticos, como sócioj comanditário, respeitados os 
~ 

direitos das firmas existentes ao tempo do Decreto . apei e que 

" -~ a medida ja e suficientemente moralizadora e nao ~~ porque mo -
tivo acrescentar-lhe eXigências . A permissão ao leigo de poder 

, , 
incorporar- se a sociedade , proprietaria de farmacia,a penas no 

• , , , , 
carater de socio comanditario, constitui dispositivo legal que 

poderá vir muitas vezes beneficiar .o próprio farmacêutico . Se -
, " -ra um meio a que se necessario, podera recorrer para obtençao 

" - - -do capital indispensavel a aquisiçao, instalaçao, manutençao ou 
, , 

funcionamento do estabelecimento especialisado . Quanto aos E!a 
, 

ticos de farmacia licenciados/ que foram atingidos por favores 

legais continuam a gozar desses mesmos favores . 
I . , 

A segunda emenda, tambem de autoria do mesmo ilus -
tre Deputado Pedroso Júnior, quer que a nenhum farmacêutico ou 

, 
a pratico lieenciado, seja permitido assumir a responsabilida -

de 
, , 

de mais de Wú8 farmacia, nem responder por farmacia si tua-

da em município outro que o de sua residência sob pena de ser-
, 

-lhe definitivamente cassado o direito ao exercicio de profis-

-sao . 

A legislaqão atual sôbre a matéria dispõe o segui~ 

te: 

- Decreto nQ 20 .377 de 8 de setembro de 1931 . 

Art. 37 - Nenhum farmacêutico terá a direção técni 
, 

ca de mais de Wlla farmacia etc . 

Art . 27 - O farmacêutico responsável que tiver ne-

" -'. cessidade de ausentar-se da í'armacia devera deixar, na direçao 

• 

, 
de sua casa, outro profissional que o substitua • 

, 
Art. 28 - Para o disposto no art. anterior devera 

, ' 
ser requerida licença a autoridade sanitaria . 

Art. 36 - O farmacêutico responsável deverá assi -

nar diariamente o livro de registro de receituário, logo ap~ a 
, 
ultima receita aviada em cada dia . 

A lei tura dos quatro artigos de lei supra citados, 
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esclarece que a legislaqão eill vigor trata devidamente da maté-

-ria, de que cogita a emenda, exclusao feita da rigorosa pena 
, 

imposta no caso de infraqão. Trata de maneira explicita quanto 

a primeira parte: proibiqão ao farmacêutico de assumir ares -
. . ~ ~ 

ponsabllldade da direçao de mais de uma farmacia. Preceituo de 
, , 

modo implicito quanto a segunda parte da emenda, dadas as obri -
gações, a que fica subordinado o farmacêutico, impossíveis de 

ser cumpridas se residir êle em localidade di stante da de sua 

farmácia. [ rn.enào em niet", 110 ejltlnbo, a filHilià:stl8 p'tOluonhi. 

~: ;:1:19S9:918 da billenda éni wl' to êçe. alHHu~;p 8:8 IOdunàânoie, • B 8 e C_o 
, 

temos O q!le pela se éHigep8, ex!:JIJirõltl liI ,eftelideàe, SOb a 10lilltl .. 

A t erc eira emenda, ai nda do me smo autor, q ua si que 

é reprodução do projeto nQ 9, de 1947, que, por mlm relatado, 
, -, 

teve parecer contrario desta Comissao e ja foi rejeitado pelo 

, A - -plenario da Caroara em discussao inicial. A substituiqao na e-

. " . -menda da eXlgencla - quando possuidores de habilitaçao legal -

constante do projeto nO 9, por êsta outra - com mais de cinco 

anos de exercício legal da profissão -, não modifica a essên -

" -cia do projeto nem destroi o merito da arguoentaçao que lhe 

foi oposta no parecer que, por iato, lhe tornamos extensivo. 
, 

A quarta emenda, de autoria do nobre Deputado Pli-

nio Cavalcanti, a cha -se redigida nos seguint es terlJO s: 

"Acrescente-se onde convier: 

Art. - - Na fal ta de farmacêutico diploma do pode -
, " ra em qualquer Municipio, o pratico, quando habilitado na for-

, , 
ma da lei, assumir responsabilidade de farmacia propria desde 

-que o requeira, apresentando certificado de aprovaçao nos exa-

me s perante repa rtiçã o competent e" • 

Comparando esta emenda com o enunciado do projeto 

" 9A, vemos que ambos dispoem de forma semelhante sobre a mesma 
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S~ pOderá ser consideroda como emenda substitutiVêJ. e 
• 

ITeste cm'~ter preferimos o proj eto por sel~ mais e~:pl-rcito . A er:endél. , tal qual • 

... 
se acha red.iGi da , dari2.1ugor a !lais de lUl1a interpret e.c ao e 

• 
Finalmente , Ilesso parecer é contr~io ~ quatro enend2.S apresentodas • 

... 
Sala da Comis saD ,13 de fevereiro de l~~$ • 

. . 
,/ 

. . 

• 

) 

\ 

• 

• 
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\crescentar onde convier 
. ~ 
·ll ~ Artigo - Somente poderã.o ser propri etari os ou co-propri etar f arma-

. •• 

- . 

• 

• 

cias os farmaceuticos ou prat!S~o~jj~~~·~i~~~~~~JU~~~~f~uncionamen-
/ I 

com o dis~sto neste artigo. 
" ~ ;:j' j /," ) 
o~l'w 

!e de farmacias 

nte qualquer pesso ser proprietaria de far-

Im cf;', o que tem ãdo ensejo a que se · conie~r;;:t~a:::-;m;:;-;e~m~m~- intermedi rias de 

venda de preparados fiarmaceuticos. Os chamados"produtos populares" consti­

tuem uma indústria rendosa, com prejuízo das tradicionais, benefic s e ne­

cessarias boticas, que urge amparar. 

A emenda proposta i mpedi rá .que extranhos á profi ss" conver - ...... 

tam-na em industria, assegurando o seu exerc!cio aos farmaceuticos ou pr! 

ticos licenciados. 

ou 
ARTIGO - Nenhum farmaceutico, pratico licenciado, poderá assumi a res--

ponsabilidade de mais de uma farmacia, nem responder por farmacia localis~ 

da f6ra de seu municipio domiciliar, sob pena de lhe ser 

cassado o direito ao exerclcio da profissão. 

defini ivamente 

JUSTIFICAÇÃO j evidente a oportunidade desta emenda, de v~s que se sabe 

~Xist~ farmaceuticos"responsaveis" por farmacias localisadas em munic1.-, 

pios extranhos e distantes daquele em que r€sidem. pi~~se-á ser isto proi­

bido pela lei vigente, mBB~cAiBiàmm*Bmm"N' mas a infração existe e é de 

to dos conhhcida, não havendo inconveniente, senão e somente beneflcios,que 

nesta oportunidade se 

umnm:.i:1nuB proibi ç ão 

advirta o farmaceutico e ~~ratico 

morali sadora. (/t9-

licenciado, dessa 

ARTIGO - ~ facultado aos atuais praticos decfarmacia, com mais de cinco ~ 

nos de exerclcio legal da profissão, assumir a responsabilidade dos estab~ 

lecimentos de que sejam proprietarios, ou co-proprietarios, ha mais de do: 

anos • 
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( ~rCAç~ - o substitutivo do ilustrado colega Leão sampaio~ a~eito 

\ . 
~ 

pe .. 
, 

. la douta Comissão de Saúde pÚblica, e ~á ~ora" espos~~, em p~lmelra dis-

• 

I ' 

, 
• 

cussão, pelo plenario, ~s~a~e~ece normas _pa:-a os casos 

" poi s que está assim redigtdcb o seu artigo 1 Q ,- ~ 

de novas 

Q 
farmacias, 

o 

"Nas localidades onde não houver farmacia legalmente estabel ecida , 

com farmaceutico diplomado, PODERÁ, etc 

silenciando-se quanto á situação atual, e que mais estaria a exigir a ateE 

ção do legislador • 

diante / ' • • 
~ 

Sabe-se, e a esta altura nem seria licito ignorar 

" 

, 

o • 

• 

das constantes e não cont,estadas denúncias dos interessados, que farmaceu-- , 

ticos ha, que alugam os privilegios que a lei lhes conferiu, no elevado e 

natural proposito de dignificar o exerclcio de u~a profissão, e o fazem na 

convicção de que co~rariam não somente a lei, como apropria dignidadepro -
fissional. 

Sob o disfarce de um contrato comercial, de efeitos anula­
documentos ' 

dos por um distrato cujos ~m~,rsmtssms firmam na mesma oportunidade, ajus-

tam o estipendio pela formalidade que se dispõem preencher, de figurar co-
'" . mo"responsavel S", embora essa responsabilidade,'mOral, material e criminal 

- seja sempre, daquele que exerce a profissão. 

Ha casos em que os propri etarios de farmacia são especula­

dores, agentes de laboratorios, mas, em sua maioria, são os herois anoni-­

-e,o' mos da profissão, os , pr~ti?os, os boticarios ~erdi~?s nas aldeias longin-­

quas, onde o formado não vai, mas, de onde ,Ee qu er que continúe recebendoffi 

• f • 

. . - . -. 
~ minguados proventos de um trabalho que não é seu. 

A emenda beneficiará os que ha mais de cinco anos exercem 
i -~ 

legalmente a profissão, e ha mais de dois anos ... 
sao donos de farmacia. O 

que se pretende é que possam dispensar a responsabilidade do ~rmaceutico 
\ 

que lhe alugou somente o tItulo, o que evident e com titúe uma infração. 

Para o,s profi ssionai s, os farmaceuticos, a emenda não cau -, 

sará nenhum prejui~o . senão aos que não t~m querido dignificar, com o seu 

trabalho, a profissão. 
" 
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Emenda ao Projeto nQ 

Acrescente-se onde convier: 

Art.nQ •••• na falta de farmaceutico diplo­

mado, poderá, em qualquer Municipio, o prático, quando habilitado 

na forma da lei, assumir responsabilidade de farmácia própria des-

-de que o requeira, apresentando certificado de aprovaçao nos exames 

-prestados perante a repartiçao competente. 

Sessões, aos 12. de Dezembro de 1947. 
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Art. 1.0 Nas localida-des onde não 
houver farmácia legalm ente estabele­
cida com farmacêutico diplomado, po­
derá ser concedida licença ,peta auto­
ridade competente a prático de far­
mácia, habilitado. na forma da lei 
pél rR ter fal'macia própria Ou aSS11-
mlr responsabilidade de farmácia 
desde qlle o requeira, apresentando 
atestado de aprovação n05 exames 
prestados perante a repartição com­
petente . 

Art. 2 o Eequerida a licença nos têr­
mos do artigo anterior, será publJcado 
no órgão oficial do Estado. oito vezes 
consecutivas. um edital com o teor da 
petição e com a declaracão de que . 
se quinze dIas depOIs da úítíma publl; 
cação . não se apresentar profissional 
diplomado que queira abrir farmacia 
na localidade. será a autorizacão con-
cedida ao prático . . 

~ 1 c Na hipótese de apresentar-se 
profissional legalment.e habilitado ser­
lhe-a conr:edldo o prazo de dOl~ meses 
para a instalação da farmácia. de aear­
do com as exigências legais. sob oena 
de multa de Cr$ 2.000,00, casQ não se 
estabeleça. , 

§ 2.0 Se não s~ apresentar farma­
cêutico algum. ou se não for cumpri­
do o disposto no parágrafo anterior, 
será concedida licença ao prático, 
apó~ o c mprimento das exigências 
legais para abertura da farmácia. 

Art . 3.° Esta lei entrará em ·v.lgor 
na data de sua publicação. revogan­
do-se as disposições em contrário . 

Sala da Comissão de Saúde. 28 de 
...ÇLutubro de 1947~ Ruy Santos, pre!. 

"--

.:sidente. - Leão Sampai6, Relator. -
Miguel Couto Filho. - Odilon Soa­
re~. - ' Epílogo de Campos. - BenJu­
mm Farah, vencido. - Fernandes T el­
leso - Jurandhy . Carneiro. - Alcedo 

.Coutinho. - José Romero. 
Vencido nos têrmos da justificação do 
su~stitutivo por mim apresentado, 

.Froes da Mata. 
• 

- ~ S~clt o.J(.; 

-----

D--cYO ~ ~ --.:=.. eMM CA-( 

f 

lO 
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PROJETO 

N.o 9-A - 194í 

Autoriza os profissionais da farmácia a responder pela farmácia, de qua 
sejam proprietários há mais de dois anos, desde que possuidores de 
título de habilitação; tendo parecer da Comissão de Educação e 
Cultura e parecer com substitutivo da Comissão de Saúde Pública 

(Ui ~rl1,.;::;ão inicial: 

o pmjeto n, o 9-1947, de autor!a do 
nobre Deputado Pedroso Júnior, pre­
tende obter para os práticos de far­
mácia, a faculdade de responCl.:rern 
pelos estabelecimentos farmacêuticos 
de que sejam pmprietários há mais 
de dois .1110S. 

Foi anexado ao citado projete um 
longo memorial. segundo o qual a 
Associação Bra~ileira de Farmacêu~i­
cos protesta contra a concessão da 
medida, por considerá-la prer:'ogativa 
esp.ecífica dos profissionais di;J.oma ­
dos, 

Em face, porém, do qUe di$põem, 
respEctivh'11ente os parágrafos 4 ," c 
14. o do artlgo 33, do Regimen~o In­
terno em vigor, a matéria não Se en­
quadra nas a tribuições desta Cú:1llS­
são. constituindo assunto de L' !(:adt, 
da Comissão de Saúde. 

Nestas condições. somos pelo enca­
nhamenfo do projeto e do memorial 
ao órgão competente para dar-lhe no­
vo destino. 

S. ela Comissão. 22 de setembro de 
1947. - Eurico de Aguiar Salles. Pre­
sidente. - Carlos Mércio. Relawr -
Jorge Amado. - Raul Pilla. - E/ClS­

to Gaertnel. - Pedro VergmG. 
Aureliano Leite. - Walfredo Gurgel. 
PARECER DA COMISSÃO DE S .\ÚDE Pl'IlLICA 

O Projeto n. o 9, de 1947. tem em 
vista facultar aos práticos de hrma-

cia, quando possuidores de habilJt.3ção 
legal, o direito de responder pehl$ p3.1'­
mácias das quais sejam propriC'tários 
há mais de dois anos. 

Procurando justificar êsse prvj:'to. 
de sua autoria. o ilustre Den:ltaéltJ 
Pedroso Júnior fundamenta-o e!lJ :110-
ti vos que, segundo diz, foram apr2-
::entados pelos práticos de fa l'nlácia. 
em memorial por êles dirigidos ac> Mi­
nistério da Educação e Saúde ClJ:n a 
: mallda de de obterem aquilo O'J€' o 
projeto em apreço lhes procura as:,e­
gurar. São os seguintes os argumen­
tos por êle citados e a que alude: 

- que a quase t otalidade da.- L11'­
mácias. quer nas capItaIs. quer co in­
terior do País. pertense a prático" que, 
para possui-las e mantê-las. sã:) obri­
Q'ados a contratar farmacêutico' que 
Jssumam legalmente a respo'1,-abili­
dadt de seu funcionamento: 

- que o número de hrmac8uticos 
diplomados. eXIstentes no PaIs é in­
~,!ficiente. fato êsre que :::O'1,','Ul 
,1 :11eaça a muitas fa:·mácias. perten­
('t~ntes a práticos llábelS sob:'i't.nGo 
nas clelades do intenor. de vire-m a 
fech:u por não poderem seus D"o:)i'~e­
'ànos satisfazer a eXIgência le!;~' de­
í'ldo exatame,üe à falta de far:1l1cêu­
t:cos: 

- que os pr:1tico- de fanná-:l~ 5ão. 
I1rr maioria. homens que Exe!'~e:n 8S 

• 



.. 
CD 

'" )( 

'iõ 
u 

co 
~ 
cn 
't"" -M 

..,0 ",z 
~..J 
.3a. 

N 
,-

• 

• • .. .. , 
-2-

funções de farmacêuticohá vinte ' anos 
e há mais e que, muito embor<t com 
farmacêutico diplomado à frente de 
seus estabelecimentos, sentem que sô­
bre êles e que recai a verdadeira res­
ponsabilidade de sua direção; 

Em aditamento refere que no Esta­
do ao Rio de Janeiro há lei qUê per­
mite ao prático de farmácia gerIr es­
tabelecimento dêsse gênero, de sua 
propriedade e ser responsável pelo 
mesmo, desde quando se submeta à 
prova de habilitação perante a dire­
toria de Saúde Pública, 

Afirma conhecer a causa dos p:áti­
cos de farmácia e julga que o projeto 
em aprêço vem corroborar par::!. !llO­
ralizar a profissão dos farmacêuticos 
diplomados. E mais . Diz textualmen­
te: 

"Sabe-se do reduzido númer:J dês­
se" profissionais. não se podendo te­
mer o desemprêgo para essa classe. já 
pela sua natureza liberal, como ê ~o­
bretudo pelo que dela se nec"s.'!tn. 
cada vez mais. 

Todavia, o de que se precisa é fa:'­
macéutico formado, mas que ~xerça 
a profissão em jefesa da Saúd"! PÚ­
blica, e não, como ocorre atual:nente. 
com inúmeros dêsses profissionais, que 
"alugam" o grau conquistado na es­
cola, recebendo o pagamento conven­
cionado sem a recíproca de 3erV!çO 
prestado. Há casos de formados res­
ponderem por várias farmácias situa­
das em localidades distantes daquelas 
onde residem, o que equivll-Ie dizer que 
nenhuma responsabilidade profissional 
assumem, e desta é que necessita a 
Saúde Pública." 

A Associação Brasileira de Farma­
cêuticos, por intermédio de seu !lustre 
Presidente. enviou ao Sr. Presiaente 
da Câmara dos Deputados, que o en­
caminhou às Comissões de Educação e 
Saúde. extenso e bem fundaJo !nem~­
rial combatendo os motivos em que se 
baseia o projeto do nobre deputado 
Pedroso Júnior. 

Diz ésse memorial não constituírem 
novidade os favores que êsse proleto 
pretende outorgar aos práticos de far­
mácia; 

que os motivos levados pelos práti­
cos de farmácia as autoridades sani­
tárias, como fundamento de sua pre­
tensão. foram por elas devida:nente 
con testados . 

que o número de farmacêut,icos . 
existentes no País, não é insufk;ente. 

que o prático de farmácia não tem 

capacidade técnica, para substituir o 
farmacêutico. 

Lembra o memorial que, no tempo 
do ImpériO, era facultado ao leigo ins­
talar-se Com farmácia. Tendo em 
vista, no entanto, inconvenientes que 
~ora,m con.statados; baixou o Govêrno 
Imperial, o decreto n. o 8.387 de 1. 882 
supnmindo a concessão de licença aos 
práticos para abrirem farmácia . Com 
o citado decreto ficou essa prerroga­
tiva assegurada exclusivamente aos 
farmacêuticos diplomados. 

E argumenta ainda: Se os práticos 
de farmácIa, que pleiteiam o sel: li­
cenciamento, são, em sua maioria. 
homens de vinte e mais anos de pro­
fissão, como propor sejam concp.didos 
a práticos propreitários de farmácia 
há mais de dois anos apenas, direitos 
que são privativos dos farmacêuticos 
diplomados? 

E diz ainda o citado memorial que 
o decreto n . o 20 . 377 de 30 de dezem­
bro de 1931 cujos efeitos foram pror­
rogados até 30 de junho de 193-l nelo 
decreto n. o 23.450 de 4 de dez.embro 
de 1933, permitiu aos prticos, habEi­
tados até aquela data, regular:zarem 
sua situação. Como pois pleitearem o 
favor, qUe o Projeto encerra. homens 
de vinCa e mais anos de profi~são 
quando há treze anos poderiarr. ter 
regularizado essa situação lega.lmente 
e de modo satisfatório para êle:>, tal 
qual lhes facultou a lei? Se o :lão f:­
zeram cabe-lhes a culpa. A título de 
documentação transcrevemos lJ se­
guinte trecho do art. "Farmácia do 
Brasil", publicado na revista "O Far­
macêutico Brasileiro" de 1 de setembro 
de 1941. "Inspirando-se nas te!,> que 
regem o exercício da farmácia em to­
dos os paises civilizados, o Govêrno 
Brasileiro, pelo decreto n.o 19.606, de 
janeiro de 1931. determinou que a 
farmácia só possa ~er exercida por far­
macêutico, com título registrad·,) de­
vidamente. Admitiu, porém, SÓCl'J,3 não 
farmacêuticos, e garantiu os dl':eit.os 
adquiridos pelos proprietários leigo, e 
pelos práticos ate então licenciados 
pelos Estados. Não houve prejuízo para 
ninguém, Ainda mai,: tendo sido ve­
rificado que no interior de al~um Es­
tados havia farmá<:ias de práticll'S fun­
cionando . há mais de três anns não 
licenciados regularmente. pelo :jue não 
as atingiu o decerto n.o 19.606, pro­
curou o Govêrno Federal evita:' G 

fechamento dessas farmácias , com 
uma medida de emergência o rtecreto 
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n.O 20.377 de 30-12-937, que concede;l 
a oportunidade para a legalizaçuc de 
tais farmáclas. Os favores dês"'::! GE­
ereto fora.m estendidos até 30-6-1934 
E no decorrer dêsse longo espaço de 
tempo legalizaram-se as farmacias 
que estavam focd L![\ :2:, te,1c,1 hav;clo 
eXCES3a~ em alguns Estados. coma Sao 
Paulo e Bahia. por interpretação 111-
devIda do decreto", 

~ão, O Projeto em tela não e justo 
nem moralJzador. Não e justo porque, 
convertido em lei. sena mais uma con­
cessa:J em favor dos praticos :''luba­
da as prerrogati\'as da classe d')s .3.:'­
macêutlcoS cujo instabilidade, motl­
\'ada ;leIas repetidas legislações de ex­
ce~~ão. tem prejudicado o ,'~U )';-2S'1-

gio e desenvolvime!1to. Não ê tão pou­
co moralizador porquanto sena des­
p:'e'l:f{lar a cipncia, desvalonzar a 
(ultu,',: dc:,:.;e~ !l!uja~' o c!1sino. ú gosto 
pe:o progresso, pelo ~"bi'r, Se erros 
~e ve:'j[jcam. cO:Tijam-se e:,~c" ér:'J;, 
CUn1Fi!1do-se a lei qLle pode e deve 
~e:' :'i2'O!'OSame!1te cumnrida, mas não 
lc-;aliz'emos o êrro. . 

Se:'ia ureferivel. ao meu ver. em 
vez ele se renovarem leis de excessao. 
em parte responsave!s. como disse, 
pela i:1"eguranc;a da profissão de far­
macêutICO, que, por tal motivo . ainda 
não pôde experimenta.r sólido apoio 
legal mas que, por outro lado, ne­
nhuma garantla de estabilidade ofere­
cem a classe dos práticos de farma­
cia. que se vêem na contigên':!:a de 
pleitearem renovaçáo da concessão de 
lavore,,;, "eria preferivel. digo, pla­
nejar - se uma legIslação totalmente 
re\"luclOnána , decalcada, por exemplo, 
nos moldes em que colocou a ques­
t"o o ilustre Di:'etor do Serviço de 
FiscaJizaç}o de Medicina, o Dout()r 
Roberval Co!'dell'o de Farias, no ~eu 
!1!:1!;l1IfiCO rrlatóno, C'O:1stante do rel.1-
tn;':o ge:'u] do Diretor do Departamen­
'0 Nacional de Eaúde, apresentado e;11 
19H ao Exmo, Sr, Minist:'o da Edu­
ca,ão e Saúde. rl11 que propõe suges­
'ô~s para a solução dr) problema re­
la th'o ao exercício da f:1.rmacÍa no 
B !'asil. 

SU:l exposição e del'eras impress!c­
Junte, Merece ser c.e'.'idamente eSLU­
('i"ela !mll1 !'ltllra exame elr> 'cda a ma­
,.n~'i1 atinent2 à le~~~L ção farlnacêu­
tica, 

() a':S'l:,W e :rUit2 \'a5to Não o ~om ­
p0:'ta 0 . \. ~~atJ 3.n1b1t() {!c mc!'o pa ­
rC'cl 1 um jJ:'f))~'~U '1:1C a;X'!laS abrange 
"'11a fac nt • ,,~ ')"o"'en1a "-~. ~ {"" .... I..IU !' u. (;. 

Ante às considerações que vimos de 
fazer somos forçados a nos manifes­
tar contràriamente ao proJeto, 

Sabemos. entretanto, que e vastidão 
do território naclOnal e a vanabllldade 
de recursos. pec~lliarrs a cada um de 
sur'.:: :'ez:õ"s, d:f;c:l;ta;n ~ ate Impedem 
a aplicação, em rodo o ;J<lIS, de uma le­
g:~lação uniforme, Cons:derando a Cll' ­
cunstnncia ll1egarp! de não haver, nas 
condições atuais, farmacêuticos q (le se 
d:spo:1ham o aSSUlTIlr a direção e res­
p::msabllJdade de farmacia em todas as 
localidades do 111terior, propomos um 
"~';, titutivo ao projeto que nada maIs 
e dJ que o restabelecim~:lto da legls­
lacão antenor ligeiramente modIfI­
cada, 

SU;:;STITUTIVO DA COMISSÃO DE SA~JD:: 

Regula a concessão de licenca a 
/)1'atico halJ1litado l)a]'u zns1alar 
'armacia em 10ral1rla'il's onrte l1ao 
a /wurer legalmente estabele,'zcla. 

Art. l.c .. 1~1'" lo~aJ~d8de~ 'Jndc ~l)O 
llDu"~r fan11acla lega!nJ ~1te C,St .. lDC!C­
c:da é!om fai'marêutico c:plomado, pJ­
d:?ra ser concedIda 1:2ença pela auto ­
nda.l2 cJ11lpetenre a p;'átlCO de tar­
n:1.c'a, l1abill"ado, na rorma da .el 
Pdr:, ter fH:·nJa~!1. pl'ópria Ou UfS11-
Hll~ respOllSal)]lidadf dI' :arma'~!a 
desde que o requeira, apresent:l'ldo a, .nado ck aprovaçflo nO, exames 
p;'('~\ados pcrant2 a repartição com-
p c te1 1te. _ 

Ar' , 2 o Requerida a licença noo ter­
mos da J.rtlgo anterior, será pubLcado 
no or~?c oficia J ao Eõtada, olte "ezes 
con,,;pcLltiva~ um edita i cam o ~PJr da 
peticão e com a declaração :12 que. 
se qU::1ZE ,Ila, de;)()l:: da última [lubll ­
caca" 111\0 SP 3.prf'sentar prot"!s!,!Q:Jal 
d ;olo:l1a do que '1 uc:ra a brir ta rrlJac;a 
na J'l,allctane, ,PIa a auronzaçâo con­
r )~!d:: ao i1~·atlco. 

~ 1 c N3. lllpotp.~e de apreseli,a:'-se 
praf:s-iollal :e2a 1mer.'E l1abllitado -er­
lhf-:t ~,lnc:edld(' i) prazo de ctn'.;. :'1Psas 
p,1.ra a :nstaj~çao da tar:nac!a, aI' "co~ ­
elo com a, exirrp::ria<: !P2'ais , S:lb Dena 
de multa d" CrS 2,000,00, caso não se 
estabeleca, 

~ 2 0 Se não se apresentar farma­
rêutico 'l.lgum, ou se não for cumpn­
do o dIsposto no pará~'!'afr) 2:H2rior, 
será ~onredida lice:l<;a ao pt'atlco. 
a'Jo" o cumprimento das exigências 
le'l'a is para 'lbertura da farmácia, 

~:-t. 3 f} E~tn lei c!1t~'ará eln vigor 
na data de "ua publicaç:ão, re\'n2,'pn­
do-se :15 disposições em cont:'ário 

Sal1 da Comis,ão de Sa úclr, :28 de 
outub:'o de 1947, - R1!Y Santo, P:''O'-
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~idente. - Leão Sampaio, Relator. 
Miguel Couto Filho. - OdIlon Soa­
res. - Epílogo de Campos. - BenJa­
min Farah, vencido. - Fernandes Tel­
leso --:- Jurandhy Carneiro. - A/cedo 
Coutinho. - José Romero. 
Vencido nos têrmo::, da Justiflcação ao 
substitutivo pCl' mim apresentado, 
Fróes da Mota. 

VOTO EM SEPAR,\DO DO SR. ALCEDO 
COuTINHO 

Art. 1.0 Aos profissionais práticos 
de farmacia, quando pcssuidor~s de 
habilitação legal. ha ma:s de 10 anos 
é facultado responder pela farmacia 
seja ou não ele sua propnedade, desde 
que nela Ja e:wrçam ou venham a 
exercer suas atividades. 

Parágrafo U;llca - Nas localidade:; 
onde não haja farmácia legalmeme 
estabelecida a~e a data da publica­
ção desta lei f!ca dispensado o praw 
de 10 anos. para a validade das con ­
cessões. aos profissionaiS praticos de 
farmacia, de que trata este artIgo. 

Art. 2.° Esta lei entrará em Vigor 
na data da sua publicação. revcgadas 
as disposições em eon trário. 

Justificação 
Consideramos Justas as razões que 

determinaram o projeto n.'" 9-47 de aLl­
toria do nobre aeputado Pedroso Ju­
nior. aUionzando aos profissIOnais pr:l­
ticos ele farmacla responderem peJOs 
estabelecimentos farma< ~utICOS de q!.l2 
são propnetános. Nossa dlvergencia. 
na matena. se resume no elemento 
tempo. que então modificamos para 
dez anos. Entendemos. contudo que 
não andariam os certos se reCllS3semos 
aos não propnetar'lOs de farmac!a, que 
exe!'çam ha longo tempo a p~ofissã(;. 
as mesmas vantagens concedIdos peJo 
projeto. Foi por esse motivo que atl'l­
buimos aos não p,·op:'letaflos. 11f\ maiS 
de dez anos exel rendo a proflssãr ae 
nabil!tação legal, o direito de respon­
der pela farmacia onde exerçam suas 
atividades ou vcn11am a exerce-Ias. 

Quanto ~ 5ut)~titutIVO ao nobre 
deputado Leão SampaIO. quando regu­
la a concessão de licença a Instalação 
de farmaclas. em localidades ollde elas 
ainda não existam conSIderamos ]SULa 
o seu objetivo. razão por que em par­
te. o aC'eltamos e demos-lhe um lugar 
no substItutIVO que agora oferecemos. 
necaminhando a solução do proble­
ma , ao exame desta ComIssão. 

Sala da Comissão 11 de novembro de 
1947. - Alcedo Coutinho. 

•. PROJETO N.u 9 1947, A QUE SE RE­
FEREIVl OS PARECERES 

Art. 1" Aos profisslCnais práticos de 
farma2la, quando pOSSUIdores dE' ti­
tulo de l1abllitação legal. e faculta­
do reSiJonderem pela tarmácla de que 
seJam proprietanos ha maiS de dOIS 
anos. 

Art. 2 ° Esta lei entrara em vigor 
na datá de ~ua pUblicação re\'oga­
da5 as disposlçoes em contrario. 

Sala das Sessões, 26 de Janeii'o de 
194 •. - Pedl'oso Júnior. 

Justificação 

Os práticos de farmácia encamI­
nharam ha :empos ao Mmisteno de 
Educação e Saude, extenso e bem tun­
damenrado memorial, em que plei­
teiam seja-lhes concedido o direito de 
responderem peja tarmacia qU:lndO 
propna mvocando motIVOS carecedo­
rcõ de atenção. 

Começam por afirmar que o maIOr 
númeo a quase totalidade da~ tal­
màcla:: nas CapItaiS como no ll1tel'lJr 
ae tocto o Brasii esta nas maCE Qê 
profiSSIOnais praticos, sendo. contuao 
obrigados a manter como responsa­
veis dêsses estabelecimentos farmaceu­
ticos diplomados 

O número dêstes últimos, entretanto. 
é insignificante. sobretudo nas Cida­
des do mterior, ha vendo o risco de se­
rem fechadas muitas farmácias de 
profiSSiOnais práticos. e hábeis peia ra­
zão de não poderem satisfazer essa 
exigência legal. da a falta de farma­
cêuticos diplomados. 

Os praticos de farmacia que plei­
teiam o seu licenciamento são. em 
sua maIOria. homens de vmte e 111a!S 
anos de profissão. sendo certo que, 
embora com o farmacêutico diploma­
do a treme tôda a responsa bilidade e 
pcr êles sentIda. sendo raros. se eXIS­
tem os casos de Impel'icia ou inca­
pacida de désse:: 'Jrofissionais. 

A Comissão Executiva cumprindo o 
disposto no artig'o 167 do RegIm en r.o 
Interno, opina nr, .-.entIdo de que seja 
Julgado objeto d deliberação o pro­
jetCl apresentad, :,:elo Sr. Pedroso Ju­
nior. autorizami, aos profisslOnals 
praticos de tarm o ..::~ responderem pela 
farmáCIa de qu 2 'e.Jam prop;'letános 
J1a malS de dOI, ,nos. desde que pos­
SUlClores de tltUJ .. , cte habilitação le­
gal. 

Sala da Comi: 
março de 1947. 
Pedro Pomar . -

io Executiva. 27 de 
- Jose Augusto. 
Pereira da Silra. 

Tllllll' t'nsa Nacional··- l~io de JUll('iro _. llmsi; - 1~17 
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PROJETO 

lu tOl;'::" aos profissionais de farmácia J.'2-;ponde 1 eUI l)f l Çl fal'1lJ'í ,'a 18 (jüe 
oej <Im propnetários há mais de clo~ a '10:3, ,',,,rlJ qne 1'0, p !l~ ,0-'2 - de 
título de habilitação ; tanelo p;}reCel' d., COl'.i' ;f:o de Saúdo Públl~3 
cO'ltrár io às emendas de disCFssão f'nal 

(VIDE PROJET O 9-A DE 19,m 

['a recer 

;\ll l' '("jeto n.o 9-A, clc) l~~ í rOl \m 
(,1 11l eta.:'; Cll,(.,d'O Cl,1,_'"c1a J na 1;.-;'S(' 
(1, L11-~·'1. ~ão III < 1 A j)1 (11'1 ~_'".i d·~ -

a~ C'lnC'!1d8S. c1l '::),utOl'Ll clf"i ilu ... r2' 
DE 1':,1..([, P cl"GSO J úr:c l' tllJ pu Íl-
1 ~_ L,(1( c,SL~lb~lf"('er rlL sor' i 'C") far -
111 (tl·-[-ic(.; ,'111 l:CJ' li~( ..... ? 1,' .., P(:~-

<..:< 111 t" 11'1) ,,' l '_~1; ) (."\ t lr~-1'\'~L,~':' 

p (11'r'l 1.-if... C()l1'.cl r l';.ljc\ ,l(\:rr 1 (.1 flu.1 
.. ('1' l 11 18 c1 :-, f!l1 L> () e<:: Li \ r'l't 11' de 
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t, t · (' L 1'1' I ~O TI "i01'-11 '"'L,:-:,i~-8·-
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(1" 1(·n ui.c) }Jl'" i,'~ '1, LJ cl é1 JJ1) e;fl 
ci 1 ("1 8 (\! eqt l:J"lL_,dL.l (·U.I) tí­
tu:U (" (ij'L, 11'(1 sejJ !l'r.;;·li(,!r nt 1 12-
g>"~ :llJ rI) I'ej)[lrt~l;l !1ntl l\fl~'io~J.l1 cl"\ 
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dário à sociedade que não satisfaça às 
disposições do artigo 1.0. 

- Decreto n.o 20.877, de 30 de 
dezembro de 1931 (cujos favores 
foram limitados até 30 de junho 
de 1934, pelo Decreto n.o 23.540, 
de 4 de dezembro de 1933). 

Art. 1.0 - Aos atuais práticos de 
farmácia que provarem ter si10 esta­
belecidos por conta própria por mais 
de três anos e que ainda não foram 
licenciados pelo Estado, fica conc2di­
da a faculdade de se habilitarem para 
o exercício legal de profissão nos Lêr­
mos do presente Decreto. 

Art. 9.° - Os práticos de farmácias 
que provarem ter sido estabelecidos 
por conta própria, por mais de dez 
anos, poderão continuar a exercer a 
profissão nos Estados, a juízo das 8U­
toridades sanitárias respectivas, .nde­
pendentenKnte de exame de habili­
tação, devendo, porém, apresentar os 
atestados a que se referem as alíneas 
"b" e "c", do artigo 7.°. 

Como VEmos, através dos arugos de 
lei referidos, a legislação farmacéuti­
Ca não discurou o assunto "ôbre o 
qual trata a emenda. A quem não fôr 
diplcmado em farmácia permite tão' 
somente fazer parte de sociedade, pro­
pri-etária de estabelécimentos farma­
cêuticos, como sócio comandi 'ário, res­
peitados os direitos das firma', exis­
tentes a o tempo do Decreto. Crêmos 
que a medida já é suficientemente 
moralizadora e não vemos po:que mo­
tivo acrescentar-lhe exigênci8s. A 
permissão ao leigo de poder l11corpo­
rar-se à sociedad n • proprieária de 
farmácia, apE'nas no caráter do ~ó­
cio com3nclitário. const:tui di~positivo 
legal que poderá vir muitas VE'ze<; be­
neficiar o próprio farmacêutko. Será 
um meio a que se nece$sári,), podc"á 
recorrer para obt~ncão elo cG!Jital m­
dispensável à aquisição instal'lcão, 
manutenção ou funcionamE'nto de es­
tabelecimento especiali"ado, Quanto 
aos práticos d·" farn.ácia licE'nciados, 
que foram atingidos por favore.' le­
gais, continuam a gozar dês'i2S mES­
mos favores. 

A segunda emenda, também de au­
toria do mesmo ilustre DepntHdo Pe­
droso Júnior, quer que a nenhum far­
macêutico ou a prático licenci:,do s·e­
ja permitido assumir a resu'ms::\bili­
dade de mais de uma farmácia fiem 
re3ponder por farmácia SHl'8 d:1 E'm 
municipio outro que o de sua re~idên­
cia sob pena de ser-lhe defini~ivúmen-

te cassado o direito ao exercício de 
profissão. 

A legislação atual sôbre a matéria 
dispõe o seguinte: 

- Decreto n.o 20.377, de 8 de 
setembro de 1931. 

Art. 37 - Nenhum farmacêutico te· 
rá a direção técnica de mais de uma. . 
farmácia, etc. 

Art. 27 - O farmacêutico respon­
sável que tiver necessidade d':! ausen­
tar-se da farmácia deverá de)xar, na 
direção de sua casa, outro profissional 
que o substitua. 

A'rt. 28 - Para o disposto no arti­
go anterior deverá ser reqmdda li­
cença à autoridade sanitária, 

Art. 36 - O farmacêutico rE'spon­
sável deverá assinar diàriamente o 
livro de registro de receituário, logo 
após a última receita aviado em cada 
dia. 

A leitura dos quatro artigos de lei 
supra citados, esclarece que a legis­
lação em vigor trata devldamente da 
matéria, de que cogita a emenda, ex­
clusão feita da rigorosa pena llnpos­
ta no caso de infração. Trab de ma­
neira explícita quanto à primeIra par­
te: proibição ao farmacêutico de as­
sumir a responsabilidade da direção 
de mais de uma farmácia. Preceitua 
de modo implícito quanto à segunda 
parte da emenda, dadas as obrigações, 
a que fica subordinado o farmacêu­
tico, impossíveis doe ser cumprida se 
residir êle em localidade disUmte da 
de sua farmácia. 

A terceira emenda, ainda do .mesmo · 
autor, quasi que é reproduçãfJ do pro­
jeto TI.o 9, de 1947, qu·e, por mim re­
latado tf've parEcer contráriC' desta 
Comis~ão e já foi rejeiLdo ]J' ia ple­
nário da Câmara em discussão ini­
cial. A subsIituição na emfnda da 
exigência - quandO possll:dores de 
habilitacão legal - constante do pro 
jeto n.o' 9. por esta outra - c(,rn mais 
de cinco anos de exercícío legal da 
profissão. - não modifica a esséncia 
do projeto nem destrói o méritn 'da 
argumentação que lhe foi opo~;ta no 
parecer que, por isto, lhe tornamos 
extensivo, 

A quarta emenda. de autoria --do 
nobre Deputado Plínio Cwalcanti, 
acha-se redigida nos seguintes têr- • 
mos: 

"Acrescente-se ond·e convier: 
Art. - Na falta de farmacêu-

tico diplomado poderá em qualquer 
Município, o prático, quando habili- ' 

.' 

• 

• 
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ta do na forma da lei, assumIr res­
ponsabilidade de farmácia própria 
desde que o requeira, apresentando 
certificado de aprovação nos exames 
perante repartição competen~e." 

Comparando esta emendh com o 
enunciado do projeto 9-A, vemos que 
ambos dispõem de forma semelhante 
sõ bre a mesma matéria. Só !Joderá 
ser considerada como emenda substi­
tutiva. 

Neste caráter, preferimos o projeto 
por ser mais explícito. A emenda, tal 
qual &e acha redigida, daria lugar a 
mais de uma interpr·etação. 

Finalmente, nosso parecer é con­
trário às quatro emendas a!)resenta­
das. 

Sala da Comissão. 13 de fevereiro de 
1948. - Migllel Couto Filho, Presi­
dente. - Leão Sampaio, Relator. -
Ruy Santos. - Alarico Pacheco. -­
Bayard Lima. - José Maria. - Ro­
mão Júnior. - Benjamin Farah. 

EMENDAS, EM DISCUSSÃO FINAL, 
A QUE SE REFERE O PARECER 

N.O 1 

Acrescentar onde convier: 
Art. ... Sàmente poderão ser pro­

prietários ou co-proprietários de far­
mácias os farmacêuticos ou práticos 
licenciados, sendo ilegal o funciona­
monco de farmácias em desacórdo 
com o disposto neste artig·o. 

Justificação 

Presentemente qualquer pessoa pode 
~er proprietária de farmácia, o que 
tem dado ensejo a que se convertam 
em meras intermediúrias de venda de 
preparados farmacêuticos. Os cha­
mados "produtos populares" consti­
tuem uma indústria rC'ndosa. com 
prejuízo das tradicionais, benéficas 
e necessárias boticas. que urge am­
parar. 

A emenda propo,ta impedirá quP 
es: ranhos à profissflo conver,am-na 

'. em indústria. aSé'egurando o seu 
exercício aos farmacêuticos ou práti­
cos licenciados. 

Peclroso Jú,úor 

N.O 2 

Art. ... Nenhum farmacêutico, ou 
prático licenciado. poderá assumir a 
responsabilidade de mais de uma 

farmácia, nem responder por farmá­
cia localizada fora de seu 1\'Iunicípio 
domiciliar, sob pena de lhe ser de-

3- , 

finitivamente eassado o direito ao 
exerc:cio da profissão. 

Justificação 

É evidente a oportunidade desta 
emenda, de vez que se sabe existirem 
farmacêuticos " responsáveis" por far­
mácias localizadas em Municípios es­
tI'anhos e distantes daquele em que 
residem. Dir-se-á ser isto proibido 
pela lei vigente, mas a infração existe 
e é de todos conhecida, não havendo 
inconveniente, senão e sàment be­
nefícios, que nesta oportunidade se 
advirta o farmacêutico e o prático 
licenciado, dessa proibição moraliza­
dora. 

Pedroso Júnior. 

N.o 3 

Art .... É facultado aos atuais prá­
ticos de farmácia, com mais de cin­
co anos de exercício legal da profis­
são, assumir a responsabilidade dos 
esta bclecimentos de que sejam pro­
prietários. ou co-proprietário:" há 
mais de dois anos. 

Justificação 

O substitutivo do ilustrado colega 
Leão Sampaio, aceito pela douta Co­
missão de Saúde Pública, e já agor&. 
esposado, em primeira discussão, pelo 
plenário, estabelece n?rll:.as para os 
casos de novas farmaclas, pOIS que 
está assim redigido o seu art 1. o: 

"Nas localidades onde não llOU­
ver farmácia legalmente e"tabe­
lecida, com farmacêutico diplo­
mado, poderá, etc., 

silenciando-se quanto à situaçào 
attilll. e que mais estaria a exigir a 
atencão do legislador. . 

Sabe-.-;e. e a psta alto' nem SC'·W· 

lírito ignorar diante da., con, "8n,05 
e r.:l'l conte:iladas denúncias elo' 111-
terl's~aC: ,que farmacêuticos l1ó., que 

l' l~es alunam os privilc~ios que a ,~I . 
cOllferiu. no elevado e natura,. ))10-
pó~ito de dignificar o exerr'ClO .de 
UI1:ct profissão. e o fazem r:a COIl\'IC­
cão de que contrariam não Eàlllente 
; ki. C0111.0 8. própria di~llldadp pro­
fissional 

Sob o rlisIarce de um contrato co­
mercial, de efeitos anu18 dos por um 
dist!'ato cujos documentos firmam na 
mesma oportunidadr, ajustam o es­
tipêndio pela formalidade que se dIS­
põem preencher. ele Ílgurar como 
"responsáveis", embora essa rcspon-
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sabilídade, moral, material e crimi­
nal seja sempre, daquele que el'erce 
a pi'Olissão. 

lIa casos em que os proprietários 
de farmácIa são especuladores, agen­
tes de laboratórios, mas, em sua 
malOria, são os heróis anônimos da 
profissão, os práticos, os boticários 
perdidos nas aldeias longínquas, onde 
o formado não vai, mas de onde se 
quer que continui recebendo os min­
guados proventos de um trabalho que 
não é seu . 

A emenda beneficiará os que há 
mais de cinco anos exercem legal­
mente a profissão, e há mais de dois 
anos são donos de farmácía, O que 
se pretende e que possam dispensar 
a responsabilidade do farmacêutico 
que lhe alugou sómente o título, o 
que evidente constitui uma infração. 

Para 05 profisslOnals, os farmacêu­
ticos, a emenda não causará nenhum 
prejUlzo, senão aos que não têm que­
rido dIgnificar, com o seu trabalho, 
a profissão. 

Pedroso JÚnioT. 

N.o 4 

ACl'escente-se onde convier: 
An. ... Na falta de farmacêutico 

diplomado, poderá, em qualquer 1\1u­
nicípio. o prático, quando habilitado 
na forma da lei, a.' élmir responsa­
bilíd-tJe de farmáCIa própria desde 
qUE. o requeira, apresentando certi­
ficadu J8 aprovaç"o nos exames pres­
tado, ptrante a repartição compe­
tente. 

S1lz das Ses ~ões, 12 de dezembro 
de 19 n. - Plinio CWialcanti. 

Snk,' :'ufivo da Comissão de Saú­
de P,ltlzca, e7ntndado em disCl< 10 
f · 1 ma. 

AI'. 1. o Nas I )calid<cdcé onde não 
houver farmácia lega!mente estabele-

cida com farmacêutico diplomado, po­
derá ser concedida licença pela auto­
ridade competente a prático de far­
mácia, habilitado, na forma da lei 
para ter farmácia própria ou assu­
mir responsabilidad. de farmácia 
desde que o requeira, apresentand::> 
atestado de aprovação nos exames 
prestados perante a repartição com­
petente . 

Art. 2. ° Requerida a licença nos 
têrmos do artigo anterior, será publi­
cado no órgão oficial do Estado, oito 
vezes consecutivas, um edital, com o 
teor da petição e com a declaração de 
que, se quinze dias depois da última 
publicação não se apresentar profis­
sional diplomado que queira abrIr far­
mácia na localidade sera a autoriza­
ção concedida ao prático. 

§ 1. o Na hipótese de apresentar-se 
profissional legalmente habilitado ser­
lhe-á concedido o prazo de dois me­
ses para a instalação da farmácia de 
acôrdo com as exigências legais, sob 
pena dE multa de Cr$ 2.000,00, caso 
não stabeleça. 

§ 2 . ° Se não se apresentar farma~ 
cêutico algum, ou se não fôr cumpri­
do o disposto no parágrafo .. lteiior, 
será concedida licença ao prático, 
ítPós o cumprimento dae exigências 
legais para .a abertura da farmácia. 

Art. 3. o ESta lei entrará em vigor 
L data de sua publicação. revogan­
do-se as dISposições em contrário. 

Sala da Comissão de Saúde, 28 de 
oULubro Q" 1947. - Ruy ...,antos, Pre­
sidente. - Leão Sampaio, ReJa ,01' . 
- Miguel Couto Filho. - Odilon Soa­
Tes. - Epílogo de Campos. - Ben­
jamin Famh, vencido. - Fernandes 
Telles. - Turandy Carneiro. - Al­
cedo Coutinho. - José Romero. 

Vencido nos têrmos da justificação 
do suostitul.ivo por mim apreSe!lta­
do -, Fróes da Mata. 

• • • 

.... j.. 
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Autoriza aos nrofissionais de farmaçia a r~snonderem 

nela farm~cia 4e que sejam nronrietar~os ha mais de 

doiê anos , desde que possuidores de t~tulo,de habili­

taçao;t~ndo narecer da Comisêao de Saude Publ i ca con­

trar i n as emenda s em discussao fi nal e narecer des sa 

- , 

COtli ,ssao , c2 r.J s UbstitJltivo , ao Dro je t o, com voto venQ.1 

" . 

do do sr.Leao Sampaio e declaraçao de voto do sr.Romao 

Junior • 

\ . 

( 
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Cidi!' com farmacêutico diplomado po­

~era ser concedida licença pela ~uto ­
I I~ade competen te a prático de far­

ma,cla , :1abilita,do, na , forma da lei 

paI ateI farmacla propri& 0 U assu­

m~r , responsabilidad, de fanr'8,Cla 

de"ae que o l'equeira, apre.:;emand3 

a~estaào de aprovação nos exa mes 

[h estac,os peran te a repartição con'-
petente , 

_ 

-~rt , 2, o R eqUerida a licença nos 

t el mos d~ a:t lgo anterior, trá pubr-, 

~ado no orgao oficial do Estado, oi t~ 
"ezes consecut l vas, um edital com 

teor da pe[içào e, com a d ecla;'a~ão d~ 
q U~" se _qum~e dIas depois da última 

PUl,;lJcaçao nao se apresentar profis­

~l~na l dllJlomado que queira abrir far ­

"~acla na localJdade será a a utol'iza_ 

Çao concedida ao prá tico, 

~ 1. ~ Na hipótese de apresentar-se 

pro!~sslOn " l !egalmente habilitado ser­

-he '" COllceCildo o prazo de dOIS me­

se~ para d in 'talação da farmácia de 

acordo com as exigênl?ias legais, sob 

P~ll a de multa de Cr$ 2,000,00, caso 

nac _ ,,'I abeleça , 

- ~ ,2, o ~e não se apresentar farma _ 

ceutlco a lgUm, ou se não fôr cumpri_ 

cio , J dl!:.püsto no parágrafo .. HeI ior 

~er.a concedida hcença ao pratico' 

apos o cumprimen to da~ exigêllcias 

l eg aIs pa!'a a a 'Je!tura da faL lJácja, 

Art, 3, o Esta lei entrará em vio-or 

~ _ data de, SUa ~ubljcaçào , l'evog;ll _ 

.0 se as dlSPOSIÇO<:S em COlt! :'ario , 

Sala da Comissão de S,;úde, 28 de 

O,lltl!bl'O Cl ~ 1947, - R uy ", antas P.'C'­

flden,te , - L eâo Sampaio, Relé4Jl'. 

,-, Mzguel Couto Pilh o , - Oàilon Soa­

~ cs , ,- Ep ilogo ele CaJ/~POS, _ Ben_ 

Jalll m F w ah, ve,lcido , ~ F c:-::.undes 

T elles, - lllTanâ:; Carn eiro , _ A I­

cedo COurin h o .' _ Jose EOlllcl'o. 

Vencido nos têllllOS da jll ,;L, -lcaç,io 

do s UbStItutI I'O por mim aPl'eSe!1ta _ 

do Fró;:s da J[ota . 
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finitivamente cassado o direito ao 
exerc.:cio da profissão. 

Justificação 

É evidente a oportunidade desta 
emenda, de vez que se sabe existirem 
farmacêuticos "responsáveis" por far­
mácias localizadas em Municípios es­
tranhos e distantes daquele em que 
residem. Dir-se-á ser isto proibido 
pela lei vigente, mas a infra'ção existe 
e é de todos conhecida, não havendo 
inconveniente, senão e sàmenL be­
nefícios, que nesta oportunidade se 
advirta o farmacêutico e o prático 
licenciado, dessa proibição moraliza-
dora. /' 

Pedroso Júnior. 

N.o 3 

Art .... É facultado aos atuais prá­
ticos de farmácia, com mais de cin­
co anos de exercício legal da profis-

EMENDAS, EM DISCUSSAO FINAL, 
A QUE SE REFERE O PARECER 

- são, assumir a responsabilidade dos 
estabelecimentos de que sejam pro­
prietários, ou co-proprietários, há 
mais de dois anos. 

N. o 1 Justificação 

Acrescentar onde convier: O substitutivo do ilustrado colega 
Art, ... Sàmente poderão s~r pro- ão_ §ampaio, aceito pela douta Co-

prietários ou co-proprietárioS' a!f m - '--m~íssão de Saúde Pública, e já agora 
mácias os farmacêut icos ou práticos esposado, em primeira discussão, pelo 
licenciados, sendo ilegal o funciona- plenário, estabelece normas para os 
mento de farmácias em desacôrdo casos de novas farmácias, pois que 
com o disposto neste artigo. está assim redigido o seu art. 1. o : 

Justificação "Nas localidades onde não hou-
Presentemente qualquer pessoa pode ver farmácia legalmente estabe-

ser proprietária de farmácia, o que lecida, com farmacêutico diplo-
tem dado ensejo a que se convertam mado, poderá, etc., 
em meras intermediárias de venda de silenciando-se quanto à situação 
preparados farmacêuticos. Os cha- atual, e que mais estaria a exigir a 
mados' "produtos populares" consti- atenção do legislador. . 
tuem uma indústria rendosa, com Sabe-se, e a esta altu~, nem sena 
prejuízo das tradicionais, benéficas lícito ignorar diante das constantes 
e necessárias boticas, que urge am- e não contestadas denúncias dos in~ 
parar. teressad_-, que farmacêuticos h~, que 

A emenda proposta impedirá que alugam os privilégios que a leI hes 
estranhos à profissão convertam-na conferiu no elevado e natural pro­
em indústria, assegurando o seu pósito de dignüicar o exerc:cio ,de 
exercício aos farmacêuticos ou práti- uma profissão, e o fazem .na conVIC-
cos licenciados. ção de que contrariam não sàmente 

, Pedroso Júnior. a lei, como a própria dignidade pro-
fissional . 

N. o 2 . Sob o disfarce de um contrato co-
Art. .,. Nenhum farmacêutico, ou mercial de efeitos anulados por um 

prático licenciado, poderá assumir a distratd cujos documentos firmam na 
responsabilidade de mais de uma mesma oportunidade, ajustam o ~s­
farmácia, nem responder por farmá- tipêndio pela formalidad~ que se dIS-
cia localizada fora de seu Município põem preencher, de flgurar como 
domiciliar, sob pena de lhe ser de- "responsáveis", embora essa respon-

, 



• 
• 

• 

• 

• 

• . ' 
• 

• 

• 

• 

• 

, . '. 

• 
• 

.. 

" 

'. 

• 

• 

sabilidade, moral, material e crimi­
nal seja sempre, daquele que exerce 
a profissão. 

Há casos' em que os proprietários 
de farmácia são especuladores, agen­
tes de laboratórios, mas, em sua 
maioria, são os heróis anônimos da 
profissão, os práticos, os boticários 
perdidos nas aldeias longinquas, onde 
o formado não vai, mas de onde se 
quer que continui recebendo os m.in-
guados proventos de um trab-alho que 
não é seu. 

A emenda beneficiará os ql!e há 
mais de ·cinco anos exercem legal­
mente a profissão, e há mais de dois 
anos são donos de farmácia. O que 
se pretende é que possam dispensar 
a responsabilidade do farmacêutico 
que lhe alugou sàmente o título, o 
que evidente constitui uma infração. 

Para os profissionais, os farmacêu­
ticos, a emenda não causará nenhum 
prejuizo, senão aos que não têm quc-
ridQ......di!mifiC91;,- ~eu ~ 
a profissão. 

Pedroso Júnior. 

N.o 4 

Acrescente-se onde convier: 
Art. . .. Na falta de farmacêUotico 

diplomado, poderá, em qualquer Mu­
nicípio , o prátiCO", ql.\ando habilitado 
na forma da lei, aE3umir responsa­
bilidade de farmácia própria des4e 
que o requeira, apresentando certi­
ficado de aprovação nos exames pres­
tados perante a repartição compe­
tente . 

Sala das Sessões, 12 de dezembro 
de 1947. - Plínio Cavalcanti. 

\ 
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Pai eco r 

Ao projeto n .o 9-A, de 1947, foram 
apresentadas quatro emendas na fase 
de discussão final. A primeira des­
sas emendas, de autoria do ilustre 
Deputado Pedroso Júnior, tem por fi­
nalidade estabelecer que somente far­
macêuticos e práticos licenciados pos­
sam ser proprietários de farmácias 
e que seja considerado ilegai o fun­
cionamento das que não estiverem de 
acôrdo com a eXigência proposta . 

Para melhor análise do assunto, 
passemos a vista sôbre a legis!ação 
vigente , que diz respeito ao mesmo. 

- Decreto n.O 19 .606, de 19 de 
janeiro de 1931. 

Art . 5.0 - A profissão farmacêuti­
ca, ressalvadas as exceções estab<!le­
cidas na presente lei, será exercida em 
t odo o território nacional exclL!siva­
mente por farmacêutico graduado ou 
diplomado por instituto de e~sino ofi­
cial - ou a êste equiparado. cujo tí­
tulo ou diploma seja previamente l ·e­
gistn'.do no Departamento Nadonal de 
Saúde Pública, e nas repartll:ões sa­
nitárias competentes, nos Estados . 

Art . 8.0 - O comércio de farmácia 
será exercido, individualmente ou em 
sociedade solidária, ou por quctas, ou 
em comandita, por profissional que 

? 
....,. .---

' . 

• 
. . 

-, 

satisfaça as exigências do artigo 5.0 

desta lei, que deverá participar, no 
mínimo, de t rinta por cento do capi­
tal social. 

Ar t . 57 - As exigências ar ::. estabe­
lecidas para os farmacêuticos, no que 
se refere ao funcionamento das far­
mácias, se aplicam aos atuais práticos 
licenciados pelos Estl:j.dos que possuí­
rem farmácia em pleno funcionamen­
to na data da promulgação da lei. 

- Decreto n.o 20.377, de 8 de 
setembro de 1931. 

Art. 5.0 - O comércio de farmácia 
pode ser exercido por um profissional 
individualmente ou em sociedade em 
nome. col ~tivo , devendo. pori\m todos 
os sócios solidários satisfazer as exi­
gênc:as do artigo 1.0 dêst E:' Regula­
mento . (E' idêntü:o ao ar tigo ').0 do 
Decreto n.o 19 .606. supra citado) . 

~ 1.0 - As pessoas não di plomadas 
em farmácia , nas condições 10 citado 
arti~o 1.0, poderão fazer part.e da so­
ciedade, apenas como sócios comandi-
tários. . 

Art. 7.0 - As firmas proprietárias 
de farmáçias já existentes na dat a da 
entrada em vigor 'do Decre:0 núme­
ro 19.606, de 19 de janeiro de 1931, 
ficam isentas da exigência cont.ida no 
artigo 5.0 . Não poderá, entretanto, 
ser adJllitido nenhum novo sócio soli-

..- .... -

I : 
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dário à sociedade que não satisfaça às 
disposições do artigo 1.°. 

- Decreto n.o 20.877, de 30 de 
dezembro de 1931 (cujoS favores 
foram limitados até 30 de junho 
de 1934, pelo Decreto n,o 23.540, 
de 4 de dezembro de 1933). 

Art. 1.0 - Aos atuais práticos de 
farmácia que provarem ter si!i.o esta­
belecidos por conta própria por lnais 
de três anos e que ainda não foram 
licenciados pelo Estado, fica concedi­
da a faculdade de se habilitarem para 
o exercício legal de profissão nos Lêr­
mos do presente Decreto. 

Art. 9.° - Os práticos de farmácias 
que provarem ter sido estabelecidos 
por conta própria, por mais de dez 
anos, poderão continuar a exercer a \ 
profissão nos Estados, a juízo das au­
toridades sanitárias respectivas, :nde­
pendentemente de exame de habili­
tação, devendo, porém, apresentar os 
atestados a que se referem as alíneas 
"b" e "c", do artigo 7.°. 

Como vemos, através dos artigos de 
lei referidos, a legislação farmacêuti­
ca não discurou o assunto sôbre o 
qual trata a emenda. A quem não fôr 
diplomado em farmácia permite tão 
somente fazer parte de sociedade, pro­
prietária de estabelecimentos farma­
cêuticos, como sócio comanditário, res­
peitados os direitos das firma.~ exis­
tentes ao tempo do Decreto. Cremos 
que a medida já é suficientemente 
moralizadora e não vemos porque mo­
tivo acrescentar-lhe exigências. A 
permissão ao leigo de poder incorpQ­
rar-se à sociedade, proprie:;ária de 
farmácia, apenas no caráter de só­
cio comanditário, constitui dispositivo 
legal que poderá vir muitas vezes be­
neficiar o próprio farmacêutico. Será 
um meio a que se necessárh poderá 
recorrer para obtenção do capita.l in­
dispensável à aquisição instalação, 
manutenção ou funcionamento de es­
tabelecimento especializado. Quanto 
aos práticos de farmácia licenciados, 
que foram atingidos por favore.3 le­
gais; continuam a gozar dêsses mes­
mos favores. 

A segunda emenda, também de au­
toria do mesmo ilustre Deputado Pe­
droso Júnior, quer que a nenhum 1ar­
macêutico ou a prático licenciado. se­
ja permitido assumir a resp.:msabili­
dade de mais de uma farmác;a, nem 
responder por farmácia sitl'ada em 
município outro que o de sua residên­
cia sob pena de ser-lhe defini~ivámen-

'---

<te cassado o direito ao exercicio de 
profissão. 

A legislação atual sôbre a matéria 
dispõe o seguinte: 

- Decreto n.o 20.377, de 8 de 
setemb-o de 1931. 

• 
Art. 37 - Nenhum farmacêutico te~ 

rá a direção técnica de mais de uma 
farmácia, etc. 

Art. 27 - O farmacêutico respon­
sável que tiver necessidade d~ ausen­
tar-se da farmácia deverá deixar, na 
direção de .sua casa, outro profissional 
que o substitua. 

Art . 28 - Para o disposto no arti­
go anterior deverá ser reque~ida li­
cença à autoridade sanitária. 

Art. 36 - O farmacêutico respon­
sável deverá assinar diàriamente o 
livro de registro de receituário, logo 
após a última receita aviado em cada 
dia. 

A leitura dos quatro artigos de lei 
supra citados, esclarece que a legis­
lação em vigor trata deVIdamente da 
matéria, de que cogita a emenda, ex­
clusão feita da rigorosa pena impos­
ta no caso de infração . Trata de ma­
neira explícita quanto à primeira par­
te: proibição ao farmacêutico de as­
sumir a responsabilidade da direção 
de mais de uma farmácia. Freceitua 
de modo implícito quanto à segunda. 
parte da emenda, dadas as obrigações, 
a que fica subordinado o farmacêu­
tico impossíveis de ser cumprida se 
residir êle em localidade 'distante da 
de sua farmácia. 

A terceira emenda, ainda do mesmo 
autor, quasi que é reprodução do pro­
jeto n.o 9, de 1947, que, por mim re­
latado, teve parecer contrário. desta 
Comissão e já foi rejeitado p é'lO ple­
nário da Câmara em discussão ini­
cial. A substituição na emfnda da 
exigência - quando possuidores de 
habilitação legal - constante de pr~ 
jeto n,O 9, por esta outra ,-, c~m maIS 
de cinco anos de exerclClO Legal da 
profissão, - não mod~~ica a !l~sência 
do projeto nem destrO! o mento da 
argumentação que lhe foi oposta no 
parecer que, por isto, ' lhe tornamos 
extensivo. 

A quarta {\menda, de autoria do 
nobre Deputado Plínio C.avalcanti! 
acha-se redigida nos seguintes têr-
mos: . 

"Acresc-ente-se onde conVIer: • 
Art, - Na falta de farmaceu-

'tico diplomado poderá em qualq~~r 
Município, o prático, quando hablll-

\' :. . 
1/ 

-.-



, 
• 

• 

• 

\ 

í 
". L 

•• • 

• 

• 

• 

• 

• 

" -

• 

~ " 

" 

tado na forma da lei, assumir ' res­
pcmsabilidade de farmácia ' própria 
desae que o requeira, apresentando 
certificado áe aprovação nos exames 
perante repartição competente . " 

Comparando esta emendrc com o 
enunciado do projeto9-A, . VeQlOSl1fIue 
ambos dispõem de forma semelhante 
sô.ore a mesma màtéri.a : .Sópoderá 
ser, considerada como: ~íriy~J.(ia substi-j 
tutlva. . . . ' 

Neste caráter, preferimos o projeto 
por ser mais explícito' . . " A erne,nda, tal 
qual 5e acha redigid!t;' daria lugar a 
mais de uma interp~~Jação. 

Finalmente; nosso· ~rece!'" ·é . -e6n- . 
trário às quatro e.mendas apresenta-
das . . ' , 

Sala da Comissão, 13 de fevereiro de 
1948. - Miguel Couto ' Filho; Presi­
dente. - Leão Sampaio, Relator , ~: 
Ruy Santos . - Alarieo ~P(J,checo. - .' . 
Bayard Limá, ':'=-Jus'é Maria. '- ,R(r... 
mão Júnior, - Benia.mi t! Farallr. 
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o ppojeto n2 3, de 1948, retornou ~ esta Comissão, por f;rç a de requerimento 

~ Mesa, do nobre Deputado Pedroso J~ior, no sentido de que f;sse considerado o méri­

to da emenda proposta Pelo ilustre deputado Romão sf~or nesta Comissão. 

Considerando a emenda em apreço, a Comissão aprovou-a com nova redação, con-

" substanciando-a nos termos do artigo 32 do substitutivo seguinte, que oferece ao pro-

jeto n2 3 de 1948: 

Art. 19 - Nas localidades onde não houver farmácia legalmente estabelecida 
• 

com farmac;utico diplomado, poderá ser concedida licença pela autoridade competente 

a pr-ático de farmácia, habilitado na f~rma da lei, para ter farmácia própria ou assu­

mir responsabilidade de farmácia, desde que o requeira, apresent ando atestado de apro-

~ 1\ • ... 
vaç ao nos exames prestados perante a repart~ç ao competente. 

Art. 22 - Requerida a licenç a nos t;rmos do artigo anter ior, será publicado 

no ~rgão ofici al do Est ado , oito vezes consecutivas, um edital com o te;r da petiç ão 

e com a declaraç ão de que, se quinze dias depois da ~tima publicaç ão não se apresenta 

profissional diplomado que queira abrir farmáci a na localidade, será a autorização con 

cedida ao prátiCO. 

§ 12 - Na hipótese de apresentar-se profissional legalmente habiiliitado ser-lhe 

" tal - ~ , " concedido o prazo de dois meses para a ins aç ao da farmac~a, de acordo com as exi-

g~ncias legais, sob pena de multa de CI$2.000,OO, caso não se estabeleça. 

§ 29- Se não se apresentar farmac~utico algum, ou se não for cumprido o dispos-
,. 

~ ~ ~, 

to no paragrafo anterior, sera concedida licenç a ao pratico, apos o cumprimento das 

exig~ncias legais para a abertura da farmácia. 



• 
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Art O 3~ - Os praticos habilitados na forma da lei e atualmente 
... 

proprietarios de farmacia,poderao assumir a responsabilidade das mes-
... 

mas,desde que o formado responsavel ~ao o faça dentro de 90 dias da 
... . 

~.." . publicaçao desta lei,respeit'~do o atual contrato de trabalho. 
, N 

Art~ 4~ - Esta lei entrara em ~igor na data de sua publicaçao,re-
N 

ogando-se as disposiçoes em contrario. 

Era o que nos cumpria relatar como vencido. 
") 

Sala da Comissão de Saúde Publica, lá de 1948. --
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C Projeto 3/1..948 -
Deputado Leão samp~ 

o projeto n2 9A/47, atualmente n2 3/1.948, voltou ~ comissão de SaÚde por, de­

liberaç ão da Mesa da c~ara, a requerimento do nobre deputado Pedroso JÚnior aprovado 

pelo plenário. Pretende o autor do requerimento que esta Comissão se manifeste sóbre 

o mérito da emenda Romão .r-tinior, uma vez quando o parecer, de que fomos relator, não 

1 1\· he fez referenc1a. 

Efetivamente, ao apreciar as emendas de plenário, oferecidas ao proj eto em 

..,. , .." N 

apreço, nenhuma alusao f1zemos a emenda do nobre deputado Romao Junior na elaboraç ao 

e . do parecer. Não o fizemos, porque não podiamos faze-lo. Sua emenda foi apresentada 

a esta Comissão depois da leitura desse parecer, no momento em que era submetido ~ 

e-
• 

• 

• • • 

• 

• • 

.. 

• 

discussão. Posta em votação, foi rejeitada. Seu próprio aut or conformou-se com o vo-

to da maioria, quando poderia ter insistido no seu ponto de vista fazendo coJ;j que a 

...., H 

mesma figurasse no parecer da Comssao atraves de uma deititaraçao de vot o. 

Somente pelaaat~, .. que a transcreveu, dela se p6de ter noticia. 

Designado novamente relator pelo Sr.Presidente para reexame da matéria ou sej a 

para apreciar o mérito da emenda Romão JÚnior, iniciamos a t .arefa, que nos foi impos­

ta, pela transcriç ão dessa emenda que fomos buscar na ata da sessão em que foi debati-

do o assunto. Acha-se redigida como se segue: 

"Onde convier: 

Art ••• Os pr'ticos, proprietários de farmácias, habilitados na f~:z:na da lei, 
N , • , 

terao assegurados os seus direitos, podendo assumir a responsabilidade de farmacia pro-

.pria desde que sej em portadores de certificados de aprovaç ão nos exames prestados pe­

rante a repartiç ão competente." 

Como vimos, a citada emenda( permita-nos a franquesa seu ilustre autor, 

nobre membro desta Comissão) incide nos mesmos vicias que apontamos ao projeto nO 9;1~ 

Ademais, sua redação presta-se a interpretação dÜbia. 
N 

E se nao vej amos: 
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, " 

Que se entende por pr~ticos habilitados na fÓrma da lei? 

... 
Tratarl7se-a, por ventura, daqueles que, no devido tempo, se habilitaram 

H A A 
para o exercicio legal da profissao de farmaceutico, nos termos do Decreto n2 20.'ê!77 

de 30 de dezembro de 1931? 
, H 

Se assim e, porque motivo se refere a emenda a certificados de aprovaçao 

nos ex~es prestados perante a repartição competente? 
, H , 

Se pretendermos, por qualquer forma, renovar concessao de favores a prati-

cos de farmácia, voltaremos a elabo~~: exceção . Com uma lei dessa viriamos,mais 

A 

uma vez, prejudicar a classe dos farmaceuticos, quando estes merecem todo o amparo 

legal . Não devemos equiparar difeitos obtidos por méro cer pificado de habilitação 

com um diploma conquistado a longo curso e sacrificio . Conformemo-nos com a con-

cessão a fa:v~r dos práticos, estabelecida pelo Decreto nº 20 . 'ê!77 de 30 de dezembro 

de 1931 e cuj a vig;ncia foi limitada até 30 de junho de 1934, pelo Decreto n2 

23. 540 de 4 de dezembro de 1933. Os práticos que, na:::ruele tempo se valeram 

dos fav~res, originários de tais decretos adquiriram, 
, 

de forma permanente, o 

direito de assumir a responsabilidade das farmácias de sua propriedade, 

uma vez quando foram considerados habilitados 
... , 

profissao e de forma permanente -

Assim , de 30 de junho de 1934 
, 

ate o 

cias , 

práticos 

existentes -' no paJ.s, devem per~encer 

por lei habilitados . 

para o • • exercJ.cJ.o legal da 

presente, todas as 
, 

f arm a-

A ... 

a farmaceuticos ou aqueles 

Somos ,pois , 
• • H H 

de parecer que seja mantida a reJeJ.çao da emenda Rame.o 

J ' . l.UUor . 
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Voltando a apreciar o projeto nQ 3/1.948, que resultou de substitutivo apre­

. sentado pela Comis"são de Saúde "fublica ao projeto nQ 9/1947, verificamos que, tanto 
,.. 

o projeto, que lhe deu origem, cdlmo as emendas a ele apresentadas, se 
. /.;..e'~~ 

baseiam sobre 

a si tuaç ãOI proclamada por muitos, de .., na re alidade os pr átic"os de farmácia que 

assumem a responsabilidade do seu funcionamento, sobretudo no interior do PaÍs ,onde 

a maior parte das farmácias são dirigidas por práticos, lbmitando-se os farmac;-uticos, 

por elas responsáveis, em face da lei, a lhes dar o nome • 

Isto p~sto opinamos no sentido de que a Comissão de Saúde PÚblica tome a 

... ... 
si a t aref a de estudar, numa revis ao geral, a lei referente ao exercicio da profiss ao 

A • 1\ H 

farmaceutlca de modo a propor uma legislaçao que venl1a estabelecer direitos e deveres 
,/</ ).=.0.. cX:; 

a serem R& ye 41ãjsre cumpridos, nos moldes que lhe parecerem mais just os. 

E, resolvidos ao estudo da matéria, manifestamQ~nosscontrariamente tambem 

ao projeto 3 de 1948, opinando por sua rejeição pelo plenáriO da C~ara. 
... ~. 

Do pedido de vista por parte do nobre Deputado Romao JUTI10r resultou ser 

~rovada pela Comissão emenda por ele sugerida. - -- . ~ -- - ." -- -
-

Mantenho meu ponto de vist a, expresso nos pareceres anteriormente elaborados, 

contrário ~ leis de exceçãO -que, não resolvem o problema. 

,.. " ... 
Considero vencido meu voto nos termos desta declaraçao, em que transformo 

o parecer que, na qualidade de relator, havia elaborado. 

Sala da Comissão de Saúde 
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Declaraçao de Voto • 

~. ~ -""l<. 
) / 

~IJ. 

~ 
hoj eto n2 3/48 ... , 
Deputooo Romao .rúnior- Relator • 

Quando apresentei a emenda que possibilitou o reexame da materia, não fui 

movido por nenhum sentimento subalterno, Bem tão pouco pretendi diminuir o valor do 

parecer e substitutivo do ilustre relator e nosso digno colega, meu prezado amigo 

Leão Sampaio. Fi-lo convencido de que o valor de uma lei BUfere-se pelos bene-

ficios que dela possam decorrer para a coletividade. 

A farmacia tornou-se desinteressante PaTa o farmaceutico, se com a supres-

... 
sao quasi que t otal das formulas magistrais. 

A industria farmac~utica organisou-se, desenvolveu-se de tal maneira que a 

atividade técnica do profissional transferiu-se da farnlMia para o laboratório indW3 

trial. A parte profissional nas farmMias é, hoje, tão reduzida que pode perfeitameIl 

te ser desempenhada por prático habilitado • 

A emenda que sugiro, diminue, apenas, os rigores do substitutivo, tem bem 

presente a realidade brasileira e prestigia o ensino, sem desatender à população ,par­

ticularmente,do interior. 

A medida preeonisada na emenda reconhece tão somente uma 'situação de fato 

existente em todo o pa:i's, pois que podemos afirmar que apenas vinte por cento das 

farmMias 
IN. ~ 

sao dir~gidas por farmaceuticos diplomados • 

..., ... 
Se a situaçao de fato e essa, como se pretender a aprovaçao de uma proposi-

ção que deixaria quasi que a totalidade da população privada de socorros farmaceutico 
, 

por se querer na farmacia a presença de um farmaceutico diplomado, sabendo-se como se 

'. sabe, que o número de formados é reduzido e insuficiente em relação às farmacias em 

-. 

funcionamento. 

Aliás, nem se diga ser est a uma sublevaç ão, por isso que j á em 1939 o Dr. 

Carlos da Silva Araujo, com sua autoridade moral e prOfissional, assim se expressava: 

1- O farmaceutico que fica na farmMia precisa de conhecimentos menores que 
, 

aqueles de que carecia antigamente, porque o seu papel tecnico ficou 

muito reduzido; 

11- O farmaceutico que quizer assumir a direção de uma industria, enriqueci 

da e complicada de novos produtos e novas técnicas, precisa de conhecimer 

--~--
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tos mais amplos que aqueles de que carecia antigamente • 

111 CONCLUSÃO - A farm~ia atual carece de dois rofissionais distintos, 
"';" para fins diferentes do exercicio profissional. Um para asswnir a 

IN 

direçao da industria f~aceutica, hoje assas complexa; outra para di-

rigir o balcão da venda de medicamentos e despacho de reiceitas hoje 

simplificado"_ 

Não é s6. T,Mllb~ o Dr. Roberval Cordeiro de Faria, com sua autoridade indis· 
cutivel de diretor do Serviço de .l."iscalisação da Medicina do Ministério da Educação e 
Saúde, em seu relat~rio de anos passados, dizia o seguinte: 

"Não se justifica, porém, nem é mais possivel o cumprimento de tal exigencia 
(formado responshel por farm~ia). Primeiro, por não t er o farmaceut ico o que . fazer, 

'§~. 
~ . ' como técnico, na sua oficina, que se " - . limita a preparaç ao de meia duzl.a de fomulas ma-

gistrais banais, facilmente executheis por um pr~tico habilitooo_ IN Segundo, 'lR:>r nao 
haver farmáceuticos diplomados em nÚmero suficiente para ficarem ~ testa das farmácias 
uma vez que passaram para a industria, para os serviços públicos, para(o magistério e 

'li<' ,..,' ... outras atividades onde encontraram campo para exercer sua profiss . , como portadores dE 
um curso superior. Nas farmácias, para sat isfazer apenas exigencias regulamentáres, 

IN 
IN ficaram os egressos da profissao, que exercendo outras atividades, dao apenas o seu no' 

me profissional, alugando-o a preço ínfimo, incompat{vel com o titulo de que são por-

tadores • 
_ H ,,, , 

, , Nao vao, porem, as farmacias, onde todo o trabalho tecnico e exercido pelo , 
pratico" • 

Sou por que se deva exigir o cumprimento da lei, isto é: que todo o formado 
responsável por uma farm'ácia assuma, com efeito, e de fato;, ,~ua direção técnica efetiva 
Não poderá ele, como até aqui ha os que v;m fazendo, burlar impunemente a lei, residin­
do em municipios distantes enquanto alugam o seu titulo. Para isso deve-se-lhe dar 
um prazo, findo o qual é mistér que consideremos a situação de fato existente: 6s pr~-

ticos estão respondendo, moral e profissionalmente, pelas suas farmácias, enquant o os 
formados lhes alugam o nome_ 

Que mal haverá em que esses prátiCOS, quando legalmente habilitados assumam essa 
H N '" 'i responsabilidade legal? Pois nao sao eles que vem figurando a frente dessas farmac as , 

em razão da ausencia permanente dos responsheis formados? 
• 

Este o meu ponto de vista: 

• 
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Sou de parecer que se deva dar ao pr-àtieo atualmente licenciado e proprie-
• 

tário de farmé.cia, o direito de assumir a responsabilidade da farmácia propria, desde 

. que o farmae:1il.tico diplomado que lhe empresta o nome não o faç a dent ro de ~O dias da 

vig~neia desta lei, e, salvo melhor juizo, redigir assim a emenda: 

Art.- OS MICOS HABILITADOS NA FORMA DA LEI, DESDE QUE SEJAM PORTADORES DE 

CERTIFICADO DE APROVAÇÂO NOS EXAMES PRESTADOS, E ATUAlMENTE PROPRIEI'MUOS 

DE FARl4RIA, TERÃO OS SEUS DIREITOS ASSIDURADOS, PODENDO ASSUMIR A RESPO!i 

SABILIDADE DAS MESMAS , DESDE QUE O FORMADO RESPONS!VEL NÃO O FAÇA DENTRO 

DE 96 DIAS DA PUBLICAçÂo DESTA LEI. 

Concordo outrosim com o Art. 12 da emenda do nobre deputado B~ard Lima, com a 

H 

nova redaç ao que lhe deu o autor: 

Art. - NAS FARMACIAS ATUALMENTE EXISTENTES DEVEM OS FARMACEUTICOS RESPONSAVEIS 

ASSUMIR A RESPONSABILIDADE T~CNICA DAS MESMAS? DENTRO DO ATUAL CONTRATO 

DE TRABALHO COM O RESPECTIVO PROPRIEl'MUO ,NÃO PODENDO O MESMO TtcNICO 

ASSUMIR A RESPONSABILIDADE DE l<1AIS DE UMA F~CIA. 

Sou contrário aos §§ 12 e 22 , adotando o terceiro do referido artigo, com a se­

guinte redaç ão~ 

§- O SERVIÇO NACIONAL DE FISCALISAçÂO DA MEDICINA LEVANTARÁ O CENSO DM 

F AR.M!CIAS ATUALMENTE EXISTENTES, IMPEDINDO O FUNCIONAMENTO DAS QUE 

HÃo SE ENQUADRAREM NAS DISPOSIÇÕES DA PRESENTE LEI • 

Sala Da Comiss ã.o de Sa1!de, ' I' ( o(...,. I 'i ~ f 
.~ 

, . 

f\-

.ao \ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.o 9-..\ - 1947 

Autoriza os profissionais da farmácia a responder pela farmácia, de que 
sejam proprietários há mais de dois anos, desde que possuidores de 
título de habilitação; tendo parecer da Comissão de Educação e 
Cultura e parecer com substitutivo da Comissão de Saúde Pública 

o projeto n. o 9-1947, de autona de 
nobre Deputado Pedroso Júnior, pre­
tende obter para os práticos de far­
mácia, a faculdade de respondaem 
pelos estabelecimentos farmacêu~icos 
de que sejam proprietários ha mais 
de dOIS :mos. 

FOl anexado ao citado projete um 
longo memorial, segundo o qt,a; a 
Associação Brasileira de Farmacêu~i­
cos protesta contra a concessã0 d::! 
medida. por considerá-la prerrogativa 
especifica dos profissionais di;Jloma­
dos. 

Em face, porém, do que disiJÕem, 
respecti Va'11ente os parágrafos ":' e 
14. o ao artigo 33, do Regimen:o In­
terno em vigor. a matéria não se en­
qU:1dra nas atribuições desta CO:1U'3-
são. constituindo assunto de ~\lc:ad~~ 
da Comissão de Saúde. 

Nestas condições. somos pelo encu­
nhamento do projeto e do memarial 
ao orgão competente para dar-lhe no­
vo destino. 

S. da Comissão, 22 de setembro de 
1947. - Eurico de Aguiar Salles. Pre­
sidente. - Carlos Mércio. Relawr.-· 
Jorge Amado. - Raul PiZZa. -- Elas­
te Gaertnel. - Pedro Vergara. 
Aureliano Leite. - Walfredo Gurgel. 
PARECER DA COMISSÃO DE SAÚDE ['(BLICA 

O Projeto n. o 9, de 1947. tem em 
vista facultar aos práticos de f'1,rma·· 

cia, qU9.ndo possuidores de habilitação 
legal, o direito de responder pelas p:tr­
mácias das quais sejam propri"tá:'ios 
há mais de dois anos. 

Procurando justificar Ê:sse p,·ojcto. 
de ,ua autoria. o ilustre Deputaoo 
Fedroso Júnior fundamenta-o ~'11 mo­
tivos que, segundo diz, foram ap1"2-
,entados pelos práticos de fa,mácia. 
em memorial por êles dirigidos ao Mi­
n:sterio da Educação e Saúde cum a 
tlna!ldade de obterem aquilo Ql)€, o 
projeto em apreço lhes procura as,;e­
gurar. São os seguintes os argumen­
tos por êle citados e a que alud'2: 

- que a quase totalidade da.- f8.r­
mácias. quer nas capit3ls. quer [:0 in­
terior do País, pertense a práticQ~ que, 
~lara pcssuí-las e mantê-las. são obri­
"ados a contratar farmacêutic t)<; que 
a'isumam legalmente a respoYJ.:,abiii­
dactt de seu funcionamento: 

- que o número de farmaduticos 
::tplomados. existentes no Pais. é in­
cllficiente, fato êste que COrb'i'Ul 

"'11eaça a muitas farmácias. p~rten­
n "nti'S a práticos háheis s()t)"erndn 
nas CIdades do int-enor. de virem a 
lecl1:u por n1'o poderem seu, p:c;J,':e­
"inos satisfazf'r a eXIgência legCl.l de­
ndo exatamente à falta de far:l~ 3cêu-
~:ccs : 

- que os prático' de [annác'lJ ,ão, 
na maioria, homen~ que exerce!:) as 
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funções de farmacêutico há vinte anos 
e há mais e que, muito embord. com 
farmacêutico diplomado à frente de 
seus estabelecimentos, sentem que sô­
bre êles e que recai a verdadeira res­
ponsabilidade de sua direção; 

Em aditamento refere que no Esta­
do ao Rio de J aneiro há lei qUe per­
mite ao prático de farmácia gerir es­
tabelecimento dêsse gênero, de sua 
propriedade e ser responsável pelo 
mesmo, desde quando se submeta à 
prova de habilitação perante a dÜ'e­
toria de Saúde Pública. 

Afirma conhecer a causa dos práti­
cos de farmácia e julga que o projeto 
em aprêço vem corroborar par::\ mo­
ralizar a profissão dos farmacêuticos 
dlplomados. E mais. Diz textualmen­
te: 

"Sabe-se do reduzido número ciê3-
~es profissionais. não se podendo te­
mer o desemprêgo para essa classe .. iá 
pela sua natureza liberal, como e so­
bretudo pelo que dela se nec"s31ta 
cada vez mais. 

Todavia, o de que se precisa é fa:'­
macêutico formado, mas que ;,xerça 
a profissão em defesa da Saúd~ PÚ­
blica, e não, como ocorre atual:nente. 
com inúmeros dêsses profissionais. que 
"alugam" o grau conquistado na es­
cola, recebendo o pagamento conven­
cionado sem a recíproca de 3erviço 
prestado. Há casos de formado; res­
ponderem por várias farmácias situa­
das em localidades distantes daquelas 
onde residem, o que equivale dizer que 
nenhuma responsabilidade profissional 
assumem, e desta é que necessita a 
Saúde Pública." 

A Associação Brasileira de Farma­
cêuticos, por intermédio de seu llustre 
Presidente, enviou ao Sr. Presiaente 
da Câmara dos Deputados, que o en­
caminhou às Comissões de Educação e 
Saúde. extenso e bem fundaJo memo­
rial combatendo os motivos em que se 
baseia o projeto do nobre deputado 
Pedroso Júnior. 

Diz êsse memorial não constituírem 
novidade os favores que êsse Droieto 
pretende outorgar aos práticos de far­
mácia; 

que os motivos levados pelos práti­
cos de farmácia as autoridades sani­
tárias, como fundamento de sua pre­
tensão. foram por elas devidamente 
con testados. 

que o número de farmacêutico~ . 
existentes no País. não é ins·ufkiente. 

que o prático de farmácia não tem 

capacidade técnica, para substittúr o 
farmacêutico. 

Lembra o memorial que, no tempo 
do ImpériO, era facultado ao leigo ins­
talar-se Com farmácia. Tendo em 
vista, no entanto, inconvenientes que 
foram constatados, baixou o Govêrno 
Imperial, o decreto n. a 8.387 de 1. 882 
supnmindo a concessão de licença aos 
práticos para abrirem farmácia. Com 
o citado decreto ficou essa prerroga­
tiva assegurada exclusivamente aos 
farmacêuticos diplomados. 

E argumenta ainda: Se os práticos 
de farmácla, que pleiteiam o s~t: li­
cenciamento. são. em sua maioria. 
homens de vinte e mais anos de pro­
fissão, como propor sejam concedidos 
a práticos, propreitários de farmácia 
há mais de dois anos apenas, direitos 
que são privativos dos farmacêuticos 
diplomados? 

E diz ainda o citado memol'iai que 
o de<:reto n. a 20.877 de 30 de dezem­
bro de 1931 cujos efeitos foram pror­
rogados até 30 de junho de 193-1 Dela 
decreto n. a 23.450 de 4 de dezembro 
àe 1933. permitiu aos prticos, habili­
tados até aquela data, regular\zarem 
sua situação. Como pois pleitearem o 
favor, que o Projeto encerra, homens 
de vinte e mais anos de profi~são 
quando há treze anos poderiarr. ter 
regularizado essa situação legalmente 
e de modo satisfatório para êles, tal 
qual lhes facultou a lei? Se o :lão fi­
zeram cabe-lhes a culpa. A títuio de 
do::umentação transcrevemos u se­
guinte trecho do art. "Farmácia do 
Brasil". publicaQ.o na revista "O Far­
macêutico Brasileiro" de 1 de setembro 
de 1941. "Inspirando-se nas leiS que 
regem o exercício da farmácia em to­
dos os países civilizados. o Govêrno 
Brasileiro. pelo decreto nO 19.606 de 
janeiro de 1931 , determinou que a 
farmácia só possa ser exercida por far­
macêutico, com título reglstrad·) de­
vidamente. Admitiu, porém, SÓCl'J3 não 
farmacêuticos, e garantiu os dlreitos 
adquiridos pelos proprietários lelf,W:l e 
pelos práticos até então licenc!a.dos 
pelos Estados. Não houve prejuizo para 
ninguém. Ainda mais: tendo sido ve­
rificado que no interior de alguns Es­
tados havia farmácias de práticl)s fun­
cionando há mais de três anos não­
licenciados regularmente. pelo q:le não 
as atingiu o decerto n.a 19.606. pro­
curou o Govêrno Federal evitar G 
fechamento d·essas farmácla~ . com 
uma medida de emergência o rtecreto 

• 
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n .O 20.377 de 30- 12-937, que conCEde;l 
a opor tunidade para a legalízaçao de 
tais farmáeias. Os favores dês,"3 dE­
creto foram estendidos até 30-6-1934 
E no decorrer dêsse longo espaço de 
tempo legalizaram-se as farmacias 
que estavam fo,'" d~·. :c:. te~1é,") hnv!do 
excessos em algll'IS E~tadéls. como Sao 
Paulo e Bahia, por interpretação in­
devIda do dec!·eto". 

:--.Jão . O Projeto em tela não é justo 
nem morallzador. Não é justo porque, 
convertido em lei. seria mais uma con­
cessão em favor déls práticos ;'OCl ba­
da ás prerrogativas d!l classe d.lS :1<"­
macêuticos cujo instabilidade, moti­
vada pelas repetidas legislações de ex­
cessão. tem prejudicado o .,eu 111'(.,.1-
gio e des-envolvimento. Não e tão pou­
Co moralizador porquanto sena des­
n;'e'ii!<i;IPr a ciência, desvaloflzar a 
~,:J:;.;. J. (iese~:'mular o enS1l1O. o Qosto 
pelo p:'ogresso, lJclo saber. Se erros 
se \'c:'if:cam, (;o;Ti.ial11-~L ê,,~e~ (;1';'03 
cum;):'1:1do-::e a lei que pode e deve 
8e:' :'!çOl'OSa!11ent2 climprida, mas não 
le;alizemos o êl'ro. 

Seria preferível. ao meu ver, em 
vez de se renovarem leis de excesóãa, 
em ,Jarte responsà ve:s, romo disse, 
pela insegurança da profissão de far­
mat:êutlco, que. Dor tal motivo, ainda 
não pÔde experimenta.r sólído apoio 
legal mas que. por outro lado, ne­
nhuma garantia de estab:lidade ofere­
cem á classe dos práticos de fa:'ma­
cia, que se vêem na contigênela de 
pleitearem renovação da concessão de 
fa vares, ser:a pref erivel. digo, pla­
nejar-se uma legislaçüo totalmente 
revluclOnána. decalcada, por exemplo, 
nos moldes em que colocou a ques­
tão o ilustre Diretor do Serviço de 
Fiscalização de Medicina. o Doutor 
RobervaJ Cord~iro de Farias. no seu 
magl1lfico relatóno. constante do rela­
t6!'io gera~ do Diretor do Departamen ­
to :\'acional de Eaúde, apresentado em 
1944 ao Exmo, Sr . M:nistro da Edu­
c:!cão e Saúde. em que p!'apõe suges­
rões para a solução do problema re­
lativo ao exercicio da farmácia no 
B,'asil. 

Sua exposição e c!everas impressIO­
nante. Merece ser ce,'idamente esiu­
d:o.da num hturr. eX~l11e de ,hda 8 m'l-

• 'foria atinente a l('gislacá(J farmacêu ­
tica 

o a~.sUl,W c muito vasto. Nnu 0 ':0:11 -
P');"cl ;j !'e3~n:,,) á:~l~ito c]C' nlel'O pa ­
rf0,"1 a \J,,!, fJ!'f)Jeto 'l'le 1.pc::a~ abrange 
,-un'"! L1ceta elo pl'oble!na . 

Ante as considerações que vimos de 
fazer somos forçados a nos manifes­
tar contráriamente ao proJeto. 

Sabemos, entretanto que e vastidão 
do território naClOnal e a Val'labllldade 
de !'ecursos, peculiares a cada um de 
SU2." :'c7!Õ r S. d:f:c'..1Jr.a:n " ate Impedem 
a aplIcação. (',r, óüüO 0 paIs. de uma le­
gislação uniforme, ConSiderando a cir­
cunstancia ll1egável de não haver. nas 
condições atuai's, farmacêuticos :; Lle se 
dispo:1ham o assuml1' a direção e res­
ponsa bllJdade de farmácia em tôdas as 
10calJdades do interior. propomos um 
;,"I-;,titutivo ao projeto que nada maIs 
e do que o restabelecimcnt{) da legiS­
lação anterior ligeiramente modIfI­
cada, 

SULSTITUTIVO DA COMISSÃO DE SA ,ID::: 

Reaula a concessão de licenca a 
7JTcitiéo habIlitado "ara Instalar 
lannac!a em localidacles ondr nao 
a hourer leqal?nentr: estabe/cc!da, 

A:', : r Nas lasalida rl.e!' ::md p :1a·) 
houve!' farn1n.f'lH !(!g~t!!n\ ;:ltc es~~~bc:p ­
clda com farmacêutico d:plomaao. po­
derá ser concedida l:cença pela alHo­
ridaJe competente a prático de [ar­
l'llac:a . habilJt:ldo. r:a forma da leI 
pdr[' ter fa,''Ydc'l'1 própria Ou aSSlJ­
mj)" rpspo:1sabilidadp de !arm~l':la 
desde que o requeira, apresentando 
at€~lad() dÓ' anrovação nO~ examcs 
p;Tstadcs ;)erant,c a rep!lrtição com-
l:eL€l1 te. ." 

Art . :2 o Reque!'ida a licença no" ter­
mos do artigo an~erior será pubdcado 
no 0~9:ão oficia! do Estado, olte \'ezes 
conspCutiváS. um edital com o ceJria 
peticáo e com a declaração :lI' que. 
se q'uIDze dIas deilol, da úln:na rUb!l­
cação não '"e apresentar P!'OLSS'(),lâl 
diplomadO que quelra ab1'i: farnBcia 
na jf)('aJidade. sera a autol'lzação con­
Ce;ilcl::l C!G prát.ico. 

~ I c Na h:potese de apreSe!11 ar-se 
p:'()f:~,i()!!al :e2almen-e h!'bllltaclc "2:'­
lh2-'1 c'1ni'ed~c!o c ::)razc ele do'~ tn0S~~S 
para a mstaJaç3.0 d·,l. farr:to.cla, d~ J,"O!'­
do C0111 a~ exiqên~:a" lf''!ais. sob Denu 
de multa de Cr$ 2,000,00, caso não se 
esta beleca . 

~ 2 o Se não se apresentar fa l'ma­
cêutico 'llgU111 ou se n20 for CU111T?n­
do Q dIsposto no parágrafo antenor, 
será nnceáida licença ao pratlco, 
apó, o cumprimento das ~xigências 
leQais para [1 bertura da farmacla, 

A:': . 3 o E3~a 1 ei entrará em vigor 
na data ele sua ;:,ubJicação, revo~an­
do -se as disposiçõe" ~m contrário. 

Sala da Comis:,2co de S:Júde 28 de 
outub:'o de 1947, - Ruy SC:l:t(l~, Pre-
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sidente. - L eão Sampaio, Relator. -
Miguel Couto F ilho. - Odllon Soa­
res . - Epílogo de Campos. - BenJa­
min Farah, vencIdo. - Fernandes Te/­
leso - Jurandhy Carneiro. - Alcedo 
Coutinho. - José R omero . 
Vencido nos têrmos da Justificação do 
substitutivo por mim apresentado, 
Fróes da lIIota. 

VOTO EM SEPARADO DO S:l. ALC~DO 

COUTINHO 

Art. 1.0 Aos profisslOnals p!"átlcos 
de farmacia. quando possuidores ete 
habilitação legal. há malS de 10 anos 
é facultado responder pela farmacla 
seja ou não de sua propriedade, d:;sde 
que nela Ja ex=rçam ou venham a 
exercer suas atividades. 

Paragrafo ÚniCO - Nas localidades 
onde não haja farmácia legalmente 
estabelecida ate a data da publICa­
ção de5ta lei fIca dlspensado o prazo 
de 10 anos. para li validade das con­
cessões, aos P:'Oflssl:mals prátiCOS etc 
farmacia, de que trata éste arogo. 

Art. 2.° Esta lei entrará em Vlg-Ol' 
na data da sua pub!lCação. revogadas 
as dispasições em contrário. 

Justijicacão 
Consideramos justas as razões que 

detprmmaram <) proJeto 11.° 9-47 ete au­
toria do nabre deputado Pedroso Ju­
nior. au.onzancto aos profiSSIOnaiS pra­
ticas ete larmacla responderem pelOS 
estabelecimentos farma . 'li :cos de q:l~ 
são propnEtános. Nossa d1Verge:1cia. 
na matena se resume no elemento 
tempo. que então modIficamos para 
dez anos. Entendemos. contudo que 
não andariamos certos se recusasemos 
aos não propneta:'lOs de farmacla, que 
exe!'ça m há longo tempo a p:·ot"issac.. 
as mesmas vantagens concedIdOS pelO 
projeto. Poi por esse motivo qLH' atn­
buimos aos não prop:leranos. r,a rniliS 
de etez anos exercendo a prafj$sác ae 
habilitação legal. o direlto ete respon­
der pela farmacla o:lde exerçam suas 
atividades ou venham a exerce- Ias 

Quamo ao 5uostit.utlVO ao nobre 
deputado Leão Sa:npalO. quando regu ­
la a r::or,cesi>âo dr licença a ll1~tfllaçao 
de farmaclas. 2m :oc3.Hdades onde elas 
ainda não existam c~ll1s1deramos J"LHa 
o seu objetivo. raz§o por que em par­
te. o a~eJtamos f.' demos-lhe um lugar 
no substitutiVO que agora oferecemos. 
necaminl1ando a solução do proble­
ma, ao exame desta Comlssào. 

Sala da Comissao 11 de novembro de 
1947. - A/cedo Coutinho. 

. . PROJETO N.u 9 1947, A QUE SE RE­
FEREM OS PARECERES 

Art. l.0 Aos profisslOnais práticos de 
[arma :::'1., quando possUldores d", tI­
tulo de i1abllltação legal. e faculta ­
dO res;:londerem pela tarmaCla de que 
!'ejam proprietárlOS ha mais de dois 
anos. 

A:t. 2 ° Esta lei entrara em vigor 
t.Cl data dE sua publlcação revoga ­
das as disposlçbes em contrario. 

Sala das Sessões. 26 de Janeuo de 
1947 . - Pedroso Júnior. 

JustifIcação 

05 nráticos dE farmácia encaml­
nharcu11 ha tempos ao 1\1.inisteno de 
Educacâo e Saude. extenso e oem !un­
etamedtado memorial. em que plei ­
teIam seja-lhes concediao o direito de 
responderem pela tarmacla quaneto 
propna mvocando motivos carecedo­
:-e~ ele atenção. 

Começam pO!· afirmar que o maJOr 
núme:o a quase totalldade das tar ­
mac:a.- llas ciiplcals como no ll1tenJl" 
ae tOClO o Braw esta nas ma:Js ae 
profISSIonaIs praticos, sendo, contuao 
obrigados a manter como responsa­
reis dé3ses estabelecllnentos farmaceu ­
ticos diplomados 

O número dêstes últimos, entretanto, 
é insignificante sobretudo nas CIda­
des do interior havendo o risco de se­
rem fechadas muitas farmácias de 
prof:ssionais prátICOS. e hábeis pela ra ­
zão de não poderem satisfazer essa 
exigência legal, da a falta de farma­
cêutiCOS diplomados. 

Os práticos ae farmácia que plei ­
teIam o seu licenCiamento são. em 
sua maJOna. homens de vinte e mais 
anos de profissão , sendo certo que, 
embora com o tarmacêutico diploma-
do a tr?nte tõda a responsabilidade e ~ 
por éles sentida. sendo raros. se eXlS- .. 
tem os casos de impericla ou inca­
oacida de désse~ ~)rofiss:onais. 
. A Comissão Executiva cumprindo o 
disnosto no artw,o 167 do ReglmentJ 
Intemo, opina r. "entIdo ae que seja 
Julgado objeto c deliberação o pro­
jetn apt esentad~ Jôlo 81' . Pedroso J u­
niC'r, autorizanclr aos proflssicnaIs 
praêicos de farrr.l·:.a responderem pe!a 
far:,1ácla de ql1' ~eJam proprIetários 
na mflJ!' de doj~ ~nos. desde que pos - • 
SU1.:!0:-es de tituJ- [Ie habilitação le ­
gal. 

Sala da Comi, ia Executiva, 27 ,de 
março de 1947. - Jose Augusto. 
Pedro Pomar. - Pereira da Silw. 

Jn:prpl1sa Xncional --- l"!.io ele Ja!tciro - Brasil - 1:),i7 
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dário à sociedade que não satisfaça às 
disposições do artigo l. ° . 

- Decreto n.o 20.877, de 30 de 
dez.embro de 1931 (cuJos fa veres 
foram limitados até 30 de Junho 
de 1934, pelo Decrtto 11"' 23.540, 
de 4 de dezembro de 1933). 

Art. l.0 - Aos atuais práticos de 
farmácia que provarem ter SJflO esta-

. belecidos por conta propl'la por ,nais 
de três anos e que ainda nãfl foram 
licenciados pelo Estado, fica concedi­
da a faculdade de se habilitar~m para 
o exercício legal de profissão nos Lêr­
mos do presente Decreto. 

Art. 9.° - Os práticos de farmácias 
que provarem ter sido estabeJ.::ócidos 
por conta própria, por mais de dez 
anos, poderão continuar a exercer a 
profissão nos Estados, a juízo das HU­
toridades sanitárias respectivas, .nde­
pendentemente de exame de hubili­
tação, devendo, porém, apresentar os 
atestados a que s·e referem as alíneas 
"b" e "c", do artigo 7.°. 

Como vemos, através dos anigos de 
lei referidos, a legislação farmacêuti­
ca não discurou o assunto sôbre o 
qual trata a emenda. A quem não fôr 
dip1.'Jmado em farmácia permite tão 
somente faz.er parte de sociedade, pro­
prietária de estabelecimentos iarma­
cêuticos, como sócio comandiTário, res­
peitados os direitos das firn~a:; exis­
tentes ao tempo do Decreto. Cremos 
que a medida já é suficientemente 
moralizadora e não vemos pO:'que mo­
tivo acrescentar-lhe exigênc;as. A 
permisôão ao leigo de poder Il1corpo­
rar-se à sociedade, proprieária de 
farmácia, apenas no caráter d Q ~ó­
cio comanditário, constitui dispositivo 
legal que poderá vir muitas veze~ be­
neficiar o próprio farmacêutko. Será 
um meio a que se necessári'J. pode:'á 
recorrer para obtenção do capital In­
dispensável à aquj~ição instahção, 
manutenção ou funcionamento ele es­
tabelecimento especializado. Quanto 
aos práticos d·e farmácia licenciados, 
que foram atingidos por fa vare3 le­
gais, continuam a gozar dêsses mes­
mos favores. 

A segunda emenda, também de au­
toria do mesmo ilustre Deputado Pe­
droso Júnior, quer que a nenhum far­
macêutico ou a prático licenci[,do &e­
ja permitido assumir a resn.jn~1bili ­
d8de dI' mais de uma farmá<.:;a. r,em 
responder por farmácia sih'ada em 
município outro que o de sua re~idên­
cia sob pena de ser-lhe defini<jvúmen-

te cassado o direito ao exercício de 
profissão. 

A legislação atual sôbre a matéria 
dispõe o seguinte: 

- Decreto n.o 20.377, de 8 de 
Soetembro de 1931. 

Art. 37 - Nenhum farmacêutico te· 
rá a direção técnica de mais de uma 
farmácia, etc. 

Art. 27 - O farmacêutico respon­
sável que tiver necessidade d~ ausen­
tar-se da farmácia deverá deixar, na 
direção de sua casa, outro profissional 
que o substitua. 

Art. 28 - Para o disposto no arti­
go anterior deverá ser reque~ida li­
cença à autoridade sanitária. 

Art. 36 - O farmacêutico respon­
sável deverá assinar diàriamente o 
livro de registro de receituário, logo 
apos a última receita aviado em cada 
dia. 

A leitura dos quatro artigos de lei 
supra citados esclarece que a legis­
lação em vigor trata deVIdamente da 
matéria, de que cogita a emenda, ex­
clusão feita da rigorosa pena lmpos­
ta no caso de infração. Trat~ de ma­
neira explícita quanto à primeira par­
te: proibição ao farmacêutico de as­
sumir a responsabilidade da direção 
de mais de uma farmáCia. l'receitua 
de modo implícito quanto à segunda 
parte da emenda, dadas as obrigações, 
a que fica subordinado o farmacêu­
tico, impossíveis d,e ser cumprida se 
residir êle em localidade distante da 
de sua farmácia. 

A terceira emenda, ainda do mesmo 
autor, quasi que é reproduçãrJ do pro­
jeto n.o 9, de 1947, que, por mIm re­
latado. teve parecer contrário desta 
Comissão e já foi rejeit.,ao P' 10 ple- • 
nário da Câmara em dl~CU:,são ini- • 
cia!. A substituição na Emt"nda da 
exigência - quando pOSSl1 dores de 
lzabi lilacão legal - constante de pro 
jeto TI o' 9. por esta outra - cmn mais 
de cinco anos de exercício legal da 
profissão. - não modifica a pssência 
do projEto nem destrói o mérito da 
argumentação que lhe foi opo~;ta no 
parecer que, por isto, lhe t0rnamos 
extensivo. 

A quarta emenda, de autoria do 
nobre Deputado Plínio Cavalcanti,. 
acha-se redigida nos seguintes têr­
mos: 

" Acrescen te-Soe onde convier: 
Art. - Na falta de farmacêu-

tico diplomado poderá em qualquer ' 
Município, o prático, quando habili-
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tado na forma da lei, aSSllnlll' res­
ponsabilidade de farmácia própria 
desde que o rrqucira, apre~t!!tando 
certificado de aproV2.ção nos exames 
perante repartição competen~p," 

Comparando esta ell101dfl com o 
enunciado do projeto 9-A \'f'mos que 
ambos d:spõem do forma ~ 'l1h'llnnte 
sôbre a mc"ma ma téria, 86 !)oderá 
ser considerada como emenda substi­
tutiva, 

Neste caráter, preferimos o projeto 
por ser mais explícito, A eml'!1dl, tal 
qual ,,~ acha redigida, daria lupr a 
mais de uma interpr"tação, 

Finalmente, nosso 113reeer é con­
trário às quatro emendas a:m:~s"llta­
das, 

S~11a da Comi!'são, 13 de fev('rciro de 
1948, - Mig1lel Couto Filho, Pl'l'.;;i­
dente, - Leão Sa111]Juio, Rehto:', -
Ruy Sa111 08, - Alarico Pac1wro, -­
Bai/ard Lima José lIlaria Ro­
mão JlÍnicr, - Bellja1llil/ Farah, 

E11ENDAS, EM DISCUSSÃO FINAL, 
A QUE SE REFERE O PARECER 

N," 1 

Acrescentar onde convier: 
Art, '" Somente poelerão ~er pro­

prietários ou co-propr etários de far­
mácias os farmacêu'ico'i ou práticos 
licenciados, srnelo ilrgal o funciona­
lTIrnto de farmácia" em desacôrdo 
com o disposto neste artigo 

Justificacüo 

Presenten1Pnte qualquer pessoa pode 
ser prc prictária de farmácia, o que 
tem dado ensrjo a que se com'prtam 
em meras intl'rmediárias de \,I'nda de 
preprnados farmacêuticos, O, cha­
maelos "proelutos populares" con,ti­
tu em UIl1'1. ;nelústria rpndosa, rom 
prejuízo elas tradic.1lla:s, bendicas 
e necessárias boticas. que uri!e a111-
par,1l' , 

A emenda proposta impedirá que 
estranl1o;; à profissEtl ccl'vel'lam-na 
e'H Il1dúslria, as:-pO'uranclo o seu 
exercíf'w aos farmacêuticos ou práti­
cos llcenc i Cl elos, 

Pcdroso Júnior, 

N,0 2 

Art Nenhum LtrmacêuticlJ, ou 
prático licenciado, poelrl'á assumir a 
l'l'sj)8nsabilidaele df' mais dc uma 

iarmácia, nem responder por farmá­
cia localizaela fora de ~eu :V[unicipio 
domiciliar, sob pena de Il1e srr de-

finitivamente cassado o dirrito ao 
exerc' cio da profis~ão, 

Justificação 

É evidente a oportunidade dp'ta 
emenda. de vez que se sabe existirem 
farmacêuticos "re,'pomá \'ei;" r 01' far­
mácias localizadas em l\Iun;CÍpic" es­
tranhos e distantes elaquele cm 'lue 
residem, Dir-se-á ser isto proibido 
pela le. vigente, mas a infraçiio exis' e 
e é de toelos conhecida, não l1a\'endo 
inCOl1\'eniente, senão e ,.ól11~n~ be­
nefícios, que nesta OPO!'tlE1idaele 3e 
aelvirta o farmacêutico e o pn',t ico 
licenciado, dessa proibição mur~l' i .1-

dora, 

Pedroso J li 11 ior , 

N,o 3 

Art f~ facultaelD a'lS atuai pl'.Í-
L, ú. de f,u!lü n 3" C')P1 ma,,, elc (' _!,­
<':0 .\, o, ele L'XI" ciClO le~3,1 ela pr t ,­
sá) .t;:, mil' ,\ reo;pons \billdacle cios 
r ' 111l 'ltO~ (I' qUé ,q:jan p 'l)­

Plll' c\rlO.' ou co-propri:otario.', luí 
ll1:ü, ele dois a '11, , 

Jllstificacc70 

O substitutivo elo ilustrado role ,<l 
LE'Eto Sampaio, acEito ]) la deu' ,j C')­
m . .;sáo ele Saúde Pública, E' Já ao;ora 
c";])osaelo, em primeira discuc,sào, l~clo 
plenário, e,itabelpce l1?rl11n~ para o~, 

casos de 110va farmacla", !lI)' que' 
(<; á assim redü;iclo o seu a 1", 1 (): 

"Nas l'lcaliclaelc".; olldl' ,lrio l/C'I­
ver farl11úcia lc;a1menk e t~_b(­
lec:ida, com Lumacc U!jl o llip:o-

d ' • lll,telO, po e'a, c c" 

~lI('ncianjo-se quanto à s.t 1IC;\o 
\t'la!. c que mais estaria a fx'o;il' ,t 
,ltc1cão do legislado:', 

Sabc-'l', e " ps'a rl lt , !IC 11 < C .rI 

líci~o i"nora!' elirLlte d.. l L n.;' .11' e' 

r r:ão Ztllltc,taelas elCllll' C.l, (t, i ,­
trrcs,iad ,qur LUl11acéut ins l,a, q"t' 
[llu'~ Im o; pri\'i ' rgio, qu:: .1 I,'; c, 
cc nfl'r u, 1<0 elevado l' n,' u",.I, p '()­
pO!'i'o de elignificar J exEl'c.';O ,de 
uma pr')f' '[lO, e o fazcm 11 \ C(1 1'. Il -
cfo ele que contrariam nfi.o «'lllle ~tn 
1 lE, como .1 própria dI' niel., le Pl'C]­
fi L~i:;llal 

Sob o dbfa!'Ce dI.' um cont"at'1 co­
me,'cial, de efeitos al1Lll'lelo~ por um 
el sV'ato rujos elocnnv'nto firma n na 
mesma oportunidaelp, a iustam o ,<;­
tllléndJO pela formalidade qUé c di.­
pOE'm preencher. ele figu"ar Cr);ro 
"re Tansáveis", embora e' " rCjJt!,-



l 
'" " 'iij 
u 

co 
o:t 
(1) 
~ -~ 
o 
~z 
!.J 
30.. 

r-
C") 

-4-

sabilidade, moral, material e crimi­
nal seja sempre, daquele que exerce 
a proiissão . 

Há casos em que os proprietários 
de farmácia são especuladores, agen­
tes de laboratórios, mas, em sua 
maioria, são os heróis anônimos da 
profissão, os práticos, os boticários 
perdidos nas aldeias longínquas, onde 
o formado não vai, mas de onde se 
quer que continui recebendo os min­
guados proventos de um trabalho que 
não e seu. 

A emenda beneficiará os que há 
rnais de ciaco anos exercem legal­
mente a profissão, e há mais de dois 
anos são donos de farmácia. O que 
se pretende é que possam dispemar 
a responsabilidade do farmacêutico 
que lhe alugou sàmente o título, o 
que evidente constitui uma infração. 

Para os profissionais, os farmaceu­
ticos, a emenda não cau:sará nenhum 
prejUlzo, senão aos que não têm que­
rido dignificar, com o seu trabalho, 
a profissão. 

Pedroso Júnior, 

N.o 4 

Acrescente-se onde convier: 
An. ... Na falta de farn acêutico 

diplomado, poderá, em qualqlier .l\iu­
nicípio, o prático, quando habilitado 
na forma da l~i, a~'m1ir 'espo 1a­
bilidade de farmácia própria dr ~je 
que o requeira, apresentando cc ·ti­
ficado de aprovação nos eX,lmes )):'e'­
tado perante a repartição compe­
tente. 

Sala das Sessões, 12 de dezembro 
de 1947. ~ Plinio Cavalcanti. 

S.'b.,ltlutivo da Comissão de SalÍ­
df' Plcblzca, emendado em discz' :0 
final. 

A. t, 1. o Na, 10calIdadrs 0.1de n.lO 
houve. '::armácia legalmente c"tab~;(;-

cida com farmacêutico diplomado, po­
derá ser concedida licença pela auto­
ridade competente a prático de far­
mácia, habilitado, na forma da lei 
para ter farmácia própria ou assu­
mir responsabilidad. de farmácia 
desde que o requeira, apresentand3 
atestado de aprovação nos exames 
IJrestados ,perante a repartição com­
petente. 

Art. 2. o Requerida a licença nos 
têrmos do artigo anterior, será publi­
cado no órgão oficial do Estado, oito 
vezes consecutivas, um edital, com o 
teor àa petiçáo e com a declaração de 
que, se quinze dias depois aa ultima 
publicação não se apresentar profis­
sional diplomado que queira abrir far­
mácia na localidade será a autoriza­
ção concedida ao prático. 

§ 1. o Na hipótese de apresentar-se 
profissional legalmente habilitado ser­
lhe-a concedido o prazo de dOIS me­
::;c;; para a instalaçao da farmácia de 
acôrdo com as exigências legais, sob 
pU1a dE multa de Cr$ 2,000,00, caso 
não ~ _ 'stabeleça. 

§ 2, o Se não se apresentar farma ­
cwtico algum, ou se não fôr cumpri­
ao i) disposto no parágrafo .. 1terior, 
será concedida licença ao prático, 
após o cumpLmento da, exigências 
legais para a abertura da farmácia. 

Art. 3. o Esta lei entrará em vi,or 
1. data de sua publicação. re\ ogan­
do-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissao de Saúde, 28 de 
outUbro a ... 1947. - Ruy uantos, Pre­
sidente. - Leão Sampaio, Rclacor. 
- Miguel Couto Filho. - Odilon Soa­
res. - Epílogo de Campos. - Den­
jamin Farah, vencido. - Feri/andes 
Telles. - Juro.ndy Carn~iro. - AI­
cedo Coutinho. - José Romero. 

Vencido no" têrmos da justificação 
tio substitutivo por mim ap.·cse:1ta­
do - Fróes da Mota. 

Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - BrasU - 1948 
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fi" ~ ~~~.ARA DOS DEPUTADOS 
/" PROJETO 

I~ 

NQ 3/ B- 1948 

AutorizA 9 0S profissmonais de f~rma9iA a r$sponderem 
pela farmacia de que sejam propr ieta ~ ios ha Dais de 
doi§ CIl\\OS> , desd e que possuidore~ de ~it1)los ge ha b ili":: 
taçao; tendo ~ar ecer dA Comiê sao de Saude Publica con­
trario AS emendas em discussao final ' . parec e r dessa 
Comissão f com_substitutivo ao proj~t~ com voto venci­
do do Sr . 1eao Samnaio e declar~ç ao de voto do Sr . Ro-

N -. - ' .... 

mao Junior e parecer da Comiss~o de Educaçao e cult~ra 
com substitutivo ao projeto e as emendas de discussao 
final . 

- , 

.-, ' 

- - ~ .. -. .l - _ .... ~ .... -_.- --_, 

, , 
SU~:STITU!'IVQ. D~: C9M,ISSãO .DE , SQllG,~diQ.a-·licença - ao'.rpl'ãtfco, apó o 
• S1~DE P~BLICA APRO\<ADO, ,EM' " ,cumlfriilf6nt(Y das eXigê-hci,as legais pa-

D.luCUSSAO INICIAL E 'EMEN - <:J 1's. a abe;,:tur~ aa tatiriácia . 
DADO EM DISCUSSãOFINAL "'Art. -3.Q ' E,~.at. l~i , énJra'i'~~ eIJi- -N!~Gi' " 

, , , n" ' data de sua' PUfiilC4Ção, "l'~~11~ ;_ .-
Ar t, 1.0 Nf'ls, IOClj.hdades onde não ' de-se as disposições em cOl;tr'ário: " • " 

houver farm3.Cla l,egalmente estabele- Sala da Com'i,ssão 'de ~de 28 d~ 
ciea com farmacêutico diplomado, po- cutubro d,e 1941:" - Ruy Santós, Pre-
derá ser concedida licença pela aut0- sidente, - Leão Sampaio Relator -
1'idade competente a prático de far- Migue l Couto Filho: - Odilon Soares. 
mácia desde que o requerira, apresen- - Epílogo de Campos, - Benjamin 

, ta nela a t-estado de aprovação nos exa- Farah, vencido, - Fernandes Telles. 
me" p!'e~tados perante , a repartição - Jurandy Carneiro. _ Alcedo Couti-
competente. nho. _ José RomeTO . 

Art. 2,0 Requerida a ]icença nOS tê1'- Vencido nOs têrmos da justificação 
mo" áo artigo anterior, será publicado do substitutivo per 111i111 apresentado, 
no órgão oficisl do Estado, oito vêzes - Fróis da Mata. 
cons-::cutiva..s, um edital, com o teor 
da petição e com a declaração de que, 
se qu.i nze diás depois da trltima publi -· 
cação não se apresentar profissiol19.! 
dip:oma do que queira abrir farmácia 
na locali dade será a autorização con­
cec:da ao prático. 

§ 1.0 Na hipótese de apresentar-se 
profi~.sional legalmente habili tado se1'­
lhe-á concedido o prazo de' dois me­
ses para a instalação da farmácia de 

. acôrdo com as exigências lega~s, sob 
pena de multa de Cr$ 2,000,00, caso 
nã, se e.sta;beleça, 

~ ~,O Se não se apresentar farms­
cêutico algum, ou se não fôr cumprido 
o dis1JOsto no parágrafo anterior, será 

EMENDAS, EM DISCUSSÃO FINAL; 
A QUE SE REFERE O P ,\RECER 

N.~ 1 

Acresc'cnta1' onde convier: 
Art. " Sàmente po'derão ser pro­

prietários ou co-propl.'ietários doe far­
mácias os farmacêuticos ou práticos 
licenciados, sendo ilegal o funciona­
mento de farmácias em uesacôl'do 
com o disposto neste artigo . 

Justificaçci.o 

Pres,entemente qualquel' pessoa poo.e 
ser proprietário de farmácia, o que 
tem ensejo dado a que se convert.am 
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em meras intermediárias de venda de 
preparados farmacêuticos. Os cha­
madas "produtos populares" consti­
tuem uma indústria rendosa, com pre­
juízo das tradicionais, benéficas e ne­
cessárias boticas, que urge amparar. 

A em,:nda proposta impedirá que 
estranhos à profissã~ convertam-na 
em indústria, assegurando o seu Exer­
cício aos farmacêuticos ou práticOS 
licenciados . - Pedroso Júnior. 

N.O 2 

Art. .. Nenhum fal'lllacêutico ou 
prático licenciado, PClderá asumir a 
responsabilidade de mais de uma far­
mácia, nem respond2r por farmácia 
localizada fora de seu Municípbs co­
miciliar, sob pena de lhe ser definiti­
vamente cassado o direito ao exercí­
cio da profissão . 

Justificação 

, evidente a oportunidade desta 
emenda, de vez que ~e sabe Existirem 
farmacêuticcs "responsáveis" lJDr far­
mácias localizadas em Municípios es­
tranhos e distantes daquele em que 
residem. Dir-se-á ser is to proibido 
pela lei vigente, mas a infração existe 
e é de todos c Jnhecid:l, não havendo 
inconveniente, senão e soment,; be­
nefícios, que nesta oportunidade se 
advirta o farmacêutico e o prático li­
cenciado, dessa proibiçã) mO:'alizado­
l'a . - Pedroso Júnior. 

N.o 3 

Art ... E' facultado aos a tuais prá­
ticos de farmácia. com mais de Cll1-

co anos de exercício legal da profis­
são, assumir a respomabilic1ade dos 
estabelecimentos de que sejam p2'O­
prietárics, ou co-proprietários, há 
mais de dois anos. 

Justificação 

O substitutivo do ilustrado colega 
Leão Sampaio, aceito pela douta Co­
missão de Saúde Pública, e já agora 
esposado, em primeil'.3. discussão, pelo 
plenário, estabelece n~i!'mas para OS 
casos de novas farmácias, pois que 
está assim redigido o seu art. 1.0: 

"Nas localidades onde nãJ hOu­
ver farmácia legalmente estabe­
cid a, com farma..::êutka diplo­

.... mado, poderá, etc., 
silenciando-se quanto à situação 
atual, e que mais estaria a exigir a 
atençã:> do legislador. 

Sabe-se, e a esta altura neIp seria 
lícito ignorar diante das constantes 
e não contestadas denúncias dos in-

t€ressados, que farma-::êuticos há que 
alugam o privilégio que a lei lhes con­
feriu, no elevado e natural propósito 
de dignificar o exercído de uma pro­
fissã::>, e o fazem na convicção de 
que contrariam não sômente a lei, 
como a própria dignidad·:; profissio­
nal. 

Sob o disfarCe de um contrata co­
mercial, de efeitos anulad03 por um 
distrato cujos documentos filmam na 
mesma opor tunidade, aju3tam o esti­
pêndio pela formalidade que s ~ clis ­
põem preencher, de figurar como 
"respomáveis", embora essa respon­
sab1l1dade, moral, material e crimi­
nal seja sempre. daquele que eX8rce 
ao profissão . 

Há casos em que os proprietários 
de farmácia são especuladores, agen­
t es de laboratórios, mas, em sua. 
maioria . são os heróis anônimo.> da 
profissão, os práticos, os boticá!'ios 
perdidos nas aldeias longínquas, onde 
o formado não vai, mas de onde se 
quer continui recebendo os min­
guados proventos de um traba~ho que 
não é seu'-

A emenda beneficiará os que há 
mais de cinco anos exercem legal­
mente a profissão, e há mais de dois 
anos são donos de farmácia. O que 
se pretende é que possam dispensar 
t'o responsabilidade do fal'maeêutico 
que lhe aluogu somente o título. o 
que evidentemente constitui uma in­
fração. 

Para os profissionais, os farmacêu ­
t icos, a emenda não causará ,1f:nhum 
prejuízo senão aos que não têm que­
rido dignificar, com o seu trabalho, 
a. profissão . - Pedroso Júnior. 

N.o 4 

Acresoznte-se onde convier: 
Art. .. Na falta de farmacêu tico 

diplomado, r:;aderá, em qualquer Mu­
nicípio, o prático . quando habili tado 
na forma da lei, assumir responsa ­
bilidade de farmácia própria desde 
que o requeira, apresentando certi­
ficado de aprovação nos exames pres­
tados perante a repartição compe­
tente. 

Sala das Sessões, 12 de dezt;mbro 
de 1947. - Plinio Cavalcanti. 

Parecer da Comissão de Saúde 

sóbre emendas de discussão f inal 

Ao projeto n.O 9-A, de 1947, fOl'al!l 
apresentadas quatro emendas na fase 
de discussão final . A primeira des­
sas emendas, de autoria do ilustre 
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Deputado Pedroso Júnior, tem por fi­
nalidade estabelecer que sàmente far­
macêuticos e práticos licenciados pos­
sam ser proprietárias de farmácias 
e qu.e seja considerado ilegal o fun. 
cionamento das que não estiverem de 
acôrdo com a exigência proposta. 

Para melhor análise do aS3unto, 
passemos à vista sôbre a legislação 
vigente, que diz respeito ao mesmo. 

- Decret,o n .o 19.606, de 19 de 
janeiro de 1931. 

Art . 5.° - A profissão farmacêuti­
ca, ressalvadas as exceções ~stab,~ le­
cidas na presente lei, será exercida em 
todo o território nacional exclusiva­
mente por farmacêutico graduallJ ' ou 
diplomado por instituto de ensino ofi­
cial - ou a êste equiparado, cujo ti­
tulo ou diploma seja previamente re­
gistrado no Departamento Nacional de 
Saúde Pública, e nas repartições sa­
nitárias competentes, nos Estados. 

Art. 8.° - O comércio de farmácia 
srrá exercido individualmente ou em 
~oci'2dade Eolidária, ou por quotas, ou 
em comandita, por profissional que 
satisfaça as exigências do artigo 5.° 
desta lei, que deverá participar no 
mínimo, de trinta por cento do capi­
tal social. 

Art. 57 - As exigências ora %tabe­
lecidas para os farmacêuticos, no que 
se refere ao funcionamento das far­
mácias , se aplicam aos atuais p!"áticos 
licen~bdos pelos Estados que possui­
rem farmácia em pleno funcio:lamen. 
to na data da promulgação d:J. lei. 

- Decreto n.o 20.377, de 3 de 
setembro de 1931. 

Art. 5.° - O comércio de farfJ1.ácia 
pode ser exercido por um profis3ioDal 
individualmente ou em sociedade em 
nome coletivo devendo, porém todos ' 
os sócios solidários satisfazer as exi· 
gências do artigo 1.0 dêste RegLÍ­
lamento. (ll; idên'ico ao :>'l'U ' '"'' ,I' jo 
Decreto n.o 19.606, supra citad) ) . 

§ 1.0 - As p€ssoas não diplomadas 
em farmácia, nas condições do citado 
artigo 1.0, poderão fazer parte da so­
ciedade, apenas como sócios comandi. 
tários. 

Art . 7.° - As firmas proprie",áf;aS 
de farmácias já exis t en te~; Yl3 .!~ '" (' 3-
entrada em vigor do Decreto úm~· 
1'0 19 .606, de 19 de janeiro de .9:n, 
ficam isentas da exigência cont!rh :10 
artigo 5:°. Não poderá ent.rctan:'o, 
ser admitido nenhum novo sócio ~oli -

;lI! 
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dário à sociedade que não satisfaça às 
disposições do artigo 1. ° . 

- I?ecreto n. ° 20 ,877, de ,30 de 
dezembro de 1931 (cujos favores 
foram limitados até 30 de junho 
de 1934, pelo Decreto n . ° 23.540, 
de 4 de dezembro de 1933). 

Art, 1. ° Aos atuais práticos de 
farmácia que provarem ter sido esta­
belecidos por conta própria por mais 
de três anos e que ainda não foram 
licenciados pelo Estado, fica concedi­
da a faculdade de se habilitarem para 
o exercício legal de profissão nos têr­
mos do presente Decreto, 

Art . 9. ° Os práticos de farmácias 
que provarem ter sido estabelecidos 
por conta própria, por mais de dez 
anos, poderão continuar a exercer a 
profissão nos Estados, a juízo das au­
toridades sanitárias respectivas, inde­
pendentemente de exame de habili­
tação, devendo, porém, apresentar os 
atestados a que se referem as aJí:leas 
b e c, do artigo 7. 0. 

Como vemos, através dos artigos de 
lei referidos, a legislação farmacêuti­
ca não discurou e do assunto sôbre o 
qual trata a emenda, A quem np.o fôr 
diplomado em farmá:cia permite tão 
somente fazer parte de sociedade pro­
prietária de estabelecimentos farma­
cêuticos, como sócio comanditário, res­
peitados os direitos das firmHs exis­
tentes ao tempo do Decreto. Cr~mos 
que a medida já é suficientemente 
moralizadora e não vemos porq 'e mo­
tivo acrescentar-lhe exigências, A 
permissão ao leigo de poder incorpo­
rar-se à sociedade, proprietária de 
farmácia, apenas no caráte" (~ só­
cio comanditário, constitui diEPO<;itivo 
legal que poderá vir muitas vê?es be­
neficiar o próprio farmacêutico. Será 
um meio a que se necessário, poderá. 
recorrer para obtenção do capital in­
dispensável à aquisição, instalHção, 
manutenção ou funcionamento do es­
tabelecimento especializado. Quanto 
aos práticos de farmácia licenciados, 
que foram atingidos por favores le­
gais, continuam a gozar dêsses mes­
mos favores . 

A segunda emel}da, também de au­
toria do mesmo ilustre Deputado Pe­
droso Júnior, quer que a nenhum far ­
macêütico ou a prático licenciado _se­
ja permitido assumir a responsabili­
dade de mais de uma farmácia, nem 
responder por farmácia situada em 
município outro que o de sua residên­
cia sob pena de ser-lhe definitivamen-
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te cassado o direito ao exercício de 
profissão. 

A legislação atual sôbre a matéria 
dispõe o seguinte: 

-Decreto 11. o 20.377, de 8 de 
setembro de 1931. 

Art. 37. Nenhum farmacêutico te­
rá a direção técnica de mais de uma 
farmácia, etc . 

Art. 2'( O farmacêutico respon­
sável que tiver necessidade de ausen­
í ar-se da farmácia deverá deixar, na 
direção de sua casa, outro profi sional 
:', t:c o sub'titua . 

Art. 28. Para o disposto no arti­
go anterior deverá ser requerida li­
lença à autoridade sanitária. 

Art. 36. O farmacêutico respon­
sivel del'crá assinar diàriamente o 
livro de registro de receituário, logo 
após a última receita aviado em cada 
dia. 

A leitma dos quatro artigos de lei 
supra citados esclarece que a legis­
lação em vigor trata devidamente da 
matéria, de que cogita a emenda, ex­
clusão fei\'a, da rigorosa pena impos­
t a no caso de infração. Trata de ma­
neira explícita quanto à primeira par­
te: proibição ao farmacêutico de as­
sumir a responsabilidade da direção 
de mais ete uma farmácia. Preceitua 
de modo implícito quanto à segunda 
parte da emenda, dadas as obrigações, 
a que fica subordinado o farmacêu­
tico, impossíveis de ser cumprida se 
residir êle em localidade distante da 
de sua farmácia. 

A terceira emenda, ainda do mesmo 
autor, qL~ase que é reprodução do pro­
jeto n. o 9, de 1947, que, por mim re­
latado, teve parecer contrárío desta 
Comissão e já foi rejeitado pelo ple­
nário da Câmara em discussão ini­
cial. A substituição na emenda da 
exigência - qudndo possuidores de 
habilitação legal - constante do pro­
jeto n . o 9, por esta outra. - com mais 
de cinco anos de exercicio legal da 
profissão, - não modifica a essência 
do projeto nem destrói o mérito da 
argumentação que lhe foi oposta no 
lJarecer que, por isto, lhe tornamos 
extensivo. 

A quarta emenda, de autoria do 
nobre Deputado Plínio Cavalcant~ 
acha-se redigida nos seguintes têr­
mos : 
. "At:rescente-se onde convier: 
Art. Na falta de farmacêu-

tico diplomado poderá em qualquer 
Município, o prático, quando habili­
tado na forma da lei, assumir, res-

ponsabilidade de farmá cia própria 
desde que o requerira apresentando 
certificado de aprovação nos exames 
perante repartição competente". 

Comps.u:;1do esta emenda com o 
enunciado do projeto 9-A, vemos que 
ambos dispõem de forma semelhante 
sôbre a mesma matéria. Só poderá 
ser considerada como emenda substi­
tutiva. 

Nêste caráter oreferimos o projeto 
)01' ser mais exp·lícito. A emenda, tal 
Qual se acha redigida, daria lugar a 
mais de lima interpretação . 

Finalmente, nosso parecer é con­
trário às quatro emendas apresenta­
das. 

Sala da Comissão. 13 de fevereiro de 
1948 . - Miguel Couto Filho . Presi­
dente. - Leão Sampaio, Relator. 
Ruy Santos. - Alarico Pacheco. 
Bayard Lima . _ José Maria. - Ro­
mão Junior. - Benjamin Farah. 

REQUERIMENTO 

Requeiro que a Mesa faça voltar o 
orojeto n.o D.a de 1947 (N.o 3, de 1948), 
à Comissão de Saúde, paTa que esta se 
manifeste sôbre o mérito da emenda 
Rom3.0 Junior. por isso que nenhuma 
referência lhe é feita no parecer do 
relatOr Leão Sampaio. 

Sala das sessões , 29 de abril de 
1948. - Pedroso Junior. 

SEGUNDO PARECER DA COMISSÃO 
DE SAÚDE PÚBLICA 

O projeto n.o 3, de 1948, retornou .à 
esta Comissão, por fôrça de requen­
mento à Mesa do nobre Deputado Pe­
droso Junior, 'no sentido de que fôsse 
considerado o mérito da emenda pro­
posta pelo ilustre deputado Romão Ju­
nior 'nesta Comissão. 

Considerando a emenda em apre­
ço a Comissão aprovou-a com no­
ya redacão consubstanciando-a nos 
têrmos do 'artiao 3.0 do substitutivo 
seguinte, que oferece ao projeto nú­
mero 3 de 1948: 

SUBSTITUTIVO DA COMISSAO DE 
SAúDE PÚBLICA 

Art . 1.0 - Nas localidades onde não 
houver farmácia legalmente estabele­
cida com farmacêutico diplomado. po­
derá ser concedida licença pela auto­
ridade competente a prático de far­
mácia, habilitado na forma da le.i, 
para ter farmácia própria ou assumu 
responsabilidade de farmácia, desde 
que o requeira, apresentando atesta-

.( 

.{ 



,. 

• 

• 

- 5-

do de aprovação nos exames prestados 
perante a :repartição competente . 

Art . 2.0 - Requerida a licença, nos 
têrmos do artigo antenor, será pu­
blicado no órgão oficiai do Estado, oi­
to vezes consecutivas, um e1ital com 
o teor da petiç5.o e com a declaração de 
que, Se quinze dias depois da última 
publicação não se apresentar profissio­
nal diplomacio Que queira abril' far­
mácia na localidade se:'á a autoriza­
ção concedida ao 1:11~tico. 

§ 1.0 - Na hipótese de apre:entar­
se p~'of!ssional le:;almente habilitado 
ser-lhe-á concedido o prazo de dois 
mEses para a instalação da farmácia, 
de acárdo com as exigências legais, sob 
lJena de multa de Cr$ 2. OCO,OO, ea30 
não se estabeleça. 

~ 2.0 - Se não se apresentar far­
macêutico a!gum. ou se não fár cum­
prido o dispásto no parágrafo ante­
rier, será concedida licença ao p:-ático 
após o cumprimento das exigências le ­
gais para a abertura da farmácia. 

Art . 3.0 Os práticos habilitados na 
formn. da lei a atualmente proprietá­
rios de marmácia, poderão assumir a 
responsabilid'ade das mesmas, desde 
que o formado re.;;ponsável não o faça 
dentro de 90 dias da publicação desta 
lei, respeitado o a tual contrato de tra­
balho . 

Art. 4.0 Esta lei entrar em Vigor na 
da ta da sua publicação, revogando-se 
as disposições emc ont rário. 

Er a o que nos cumpria relatar como 
vencido. 

Sala da Comissão de Saúde Pública, 
14 (:'e setembro de 1948. - Miguel 
Couto, Presidente . - Bayarde L ima, 
Relator . Ben jamim Farah, com 
restrições . - Rui Santos, vencido. 
Bastos Tavares. - Fróish da Mota. 
Romão Júnior. - Odi lon Soares, 
Fereri ra L ima . - Janduí Carnei ro . 
L eão Sampaio, vencido. - Epílogo de 
Campos . - José Fontes Romero. 

VOTO EM SEPARADO DO SENHOR 
LEÃO SAMPAIO 

O projeto n.O 9-A-47, atualmente nú­
mero 3-48, voltou à Comissã0 de Saúde 
por deliber.ação da Mesa da Câmara, 
a requerimento do nobre Deputado 
Pedroso Júnior aprovado pelo plenário. 
Pretende J autor d'c requerimento que 
esta Comissão se manifeste sôbre o 
mérito da emenda Romão Júnior, uma 
vez quando o parecer, de que fomos 
relator, não lhe fêz referência. 

Efetivamente, ao apreciar as emen­
das de plenário, oferecidas ao projeto 

em aprêço, nenhuma alusão fizemos à 
emenda do nkobre Deputado Romão 
Júnior na ~laboração do parecer. Não 
o fizemos, porque não podiamos fazê­
lo . Sua. emenda foi apresentada a esta 
Comissão depois da leitura dêsse pa­
recer, no r::!ümento em que era subme­
tido à discussão . Posta em votação, 
foi rejeitaaa. Seu próprio autor con­
formou-se com o voto da maioria, 
quando poderia ter insistido no seu 
ponto de vista fazendo com que â 
mesma figurasse no. [-areoer da Comis­
são através de uma de::laração de voto. 

Somente pela ata, que a transcreveu, 
dela se pode ter notícia . 

Designado novamente relator pe!o 
Sr . Presidente pam reexame da mate­
ria ou seja para apreciar o mérito da 
emenda Romão Júnior, iniciamos a 
ta:'efa, que nos foi impo ta, pela trans­
e: :c'áo c'essa ~H1enda que fon: os buocar 
n·a 'ta da s ... =ls enl {.n~e f!:i ~:€~zft>~J o 
a>:sunto. A<::h a-se redigida como se se­
"'ue : 
" Art. . ., Os práticos, proprietários ­
de farmácias, habilitados na forma da 
lei, terão assegura.dos os seus direitos, 
podendo assumir a responsabilidade de 
farmácia própria de"de que oejam por­
tadores de certifica&os de a.provação 
nos exames prestados perante a repar­
tição competente" . 

Como vimos, 3, citada emenda (per­
mita-nos a franqueza seu iustre autor, 
nobre membro desta Comissão) in::ide 
nos mesmos vícios que apontamos ao 
projeto n.o 9-4':. Ademais, sua redação 
presta-se a interpretação dúbia . E se 
não vejamos: 

Que e entende por práticos habili­
tados na f orma da lei? 

Trata-se-á, por ventura, daqueles 
que, no devido tempo, se habilita.ram 
para o eexréício legal da profissão de 
fa rmacêut ico, ~"têrmos do Decreto 
n. O 20 .877 Cc 30 de dezembro de 1931? 

Se aS~~l1 -, poraue motivo se refe~e 
a emenda ' certificados de aprovaçao 
nos exames prestados perante a repar­
ticão competente? 

'Se pretenderi.los, por qualquer for­
ma renovar concessão de favores a 
prá'ticos de farmácia. voltaremos a 
elaborar __ , de execeção. Com uma 
lei dessa v:;·ia.. >, mais uma vez, pre­
.iudicar a chsse dos farmacêuticos, 
01Jando [Ôõ',2 0 r:lp"e"em todo v a"l1;a1'O 
legal. Não devemes equiparar direitos 
obtidos por ." ,- ) certificado de habi­
litação co :no diploma conquistad'O a 
10:'. "O cu; _ sac -ifício . Conf0Y!11e::no­
:' ~ " ('o:n a Jnçe" ~i.lJ a. fa,ror dos prá-
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tiros, estabelecida pelo Decreto nú­
mero 20 .877 de 30 de dezembro de 
L .. . . " "enCja . . limitada a t é 
30 de j'..:nho de 1934, pelo Decreto nú­
mero 23. :" , 1, d 4 de dezembro de 1933. 
Os prátkos -iue, naquele tempo se va­
leram dos ta ores, originários de tais 
decretos adquir iTam, qe forma perma­
nente, o chreito de assumir a respon­
saJi lidade das farmácias de sua pro­
pr iedade, uma vez quandJ foram con­
sidern,c03 . ~d{}s paar o exercício 
legal ela 1" J!Esão e de forma perma­
n ente. 

Assim, ce 30 de junho de 1934 a té o 
present~, lJà1L as farmácias, existen­
t es. no c'",vem pertencer a farma­
cc::ltico3 0:1 àqueles práticos por lei 
h G:JJita:ios . 

Sümos, pois, de parecer que seja 
wanU:1a a reJ • • ão da emenda Romão 
Júnior . 

. Voltando a apreciar o Projeto nú­
mero 3-1948, que resultou de substi­
tutivo apresentado pela Comissão de 
Saúde Púbiica ao Projeto n. o 9-1947, 
verificamos que, tan:o o projeto, que 
lhe deu origem ,como as emendas a 
êle apresentadas, se baseiam sôbre a 
situacão, proclamada por muitos, de na 
n~alidade serem os prátkos de farmá­
cia que assumem a responsabilidade do 
seu funcionam::mto, sobretudo no :n­
terior do País, onde a maior parte das 
farmácias são dirigidas por práticos, 
ljmitando-~e os farmacêuticos, por 
cl~s respm1sáveis, em face da lei, a lhes 
dai' o nome. 

Isto põsto opinamos no sentido de 
qúe a Comissão de Saúde Pública tome 
a si a tarefa de estedar , numa revisão 
geral, a lei referente ao exercício ela 
profissão farmacêutica de modo a pro­
oor uma legis'lação que venh,a esta!:Je­
leeer direitos e deveres a serem c:e 
fato cumpridos, nos moldes que lhe 
pare-::e:-em mais justos . . 

E, resolvidos ao estudo da maté­
ria. manifestamo-nos contràriamente 
tamb8m ao Projeto n . o 3 de 1948, opi­
nando por sua rejeição pelo plenário 
da Câm,ra, 

Do pedido de vista por par te do no­
bre De:Jlltado Romão Júnior, resultou 
se:- aprovada pela Comissão emenda, 
par êle sugerida . 

Ma.:1tenho meu ponto de vista. ex­
prp3so nos pareceres anteriorment.e 
ela.borados, contrário à leis de exceção 
que. não resolvem o problemJ. . 

Cor.sidero vencido meu voto nos têr­
mos ctC<t:l declaração; em que transfor-

6 -

mo o parecer que, na qualidade de re­
lator, havia elaborado, 

Sala da Comissão de Saúde Pública, 
14 de setembro de 1948. - Leão Sam­
paio. 

DECLARAÇAO DE VOTO DO SE­
NHOR ROMAO J ÚNIOR 

DECLARAÇÃO DE VOTO 

Ql'ando apresentei a emend~ q!cle 
possibilitou o r eexame da matér!a, nao 
fui movido por nenhum sentImento 
subalterno, nem tãó pouco pretendi di­
minuir o valor do parecer e substituti­
vo do ilustre relator e nosso digno co­
leg'a, meu prezado amigo Leão Sam­
paio. Fí-lo convencido de que o va­
lor de uma lei aufere-se pelos benefí­
cios que dela possam decorrer para a 
coleti vidade. 

A farmácia tornou-se desinteressan­
te para o farmacêutico , s'e com a 81' ­
pressão quasi que total das fórm!: las 
magistrais. 

A indústria farmacêutica organizou­
se, desenvolveu-se de tal maneira que 
a atividade técnica do profissional 
transferiu-se da farmácia para o la­
boratório industrial. A parte profissio­
nal nas farmácias é, hoje, tão reduzi­
da que pode perfeitamente ser desem­
penhada por prático habilitado, 

A emenda que sugiro , diminui, ape ­
nas, os rigores do substitutivo,. tem 
bem presente a realidade braSIleIra ~ 
prestigia o ensino .sem desatend,er a 
popUlação, particularment~ do mte­
rior. 

A medida meconizada na emenda 
1 econhece tão· sàmente uma sitl'ação 
de fato existente em todo o pa.íS, pois 
que podemos , afirmar que ~penas vin te 
por cento das farmácia são dirigidas 
por faTmacêuticos diplomados. 

Se a situacão de fato é essa, co:no 
se pretender 'a aprovação de uma pro­
posição que deixaria quase que a to­
talidade da propulação. privada de so­
corros farmacêuticos, por se querer na 
farmácia a presença de um farmacêu­
tico diplomado, sabendo-se. como se 
sabe. que o número de formados é re­
duzido e insuficiente em relação às 
farmácias em funcionamento. 

Aliás ,nem se diga ser esta sl'bleva­
ção, por isso que já em 1939, o Dl'. Cal:­
los da, Silva ;\raújo. com sua auton­
dade moral e profissional. assim se ex­
pres'ava : 

1 - O farmacêutico que fica. na far­
mácia precisa de conheciment~ me­
nires que aquêles de que careCIa a11-
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tigamente, porque o seu papel técnico 
ficou muito reduzido: 

II - O farmacêutico que quizer as­
sumir a direção de uma indústria, en­
riquecida e complicada de novos pro­
dutos e novas técnicas, precisa de co­
nhecimentos mais amplos que aquêles 
de que carecia antigamente . 

IH - Conclusão - A farmácia atual 
carece de doL profissionais distintos, 
para fins diferentes do exercício pro­
fissional. Um para assumir a dire­
ção da indústria farmaêutica, hoje 
assás complexo; outra para dirigir o 
balcão da venda de medicamentos e 
despacho de receitas hoje simplifi­
cado " . 

Não é só . Também o Dr. Roberval 
Cordeiro de Faria, com sua autori­
dade indiscutível de diretor do Serviço 
de Fiscalização da Medicina do Mi­
nistério da Educação e Saúde, em seu 
relatório de anos passados, dizia o se­
guin;e : 

"Não se justifica, porém, nem é mais 
possível o cumprimento de tal exigên­
cia (formado responsável por farmá­
cia). Primeiro, por não ter o farma­
cêul:cO o que fazer, como técnico. na 
sua oficina, que se limita à prepara-o 
ção de meia dúz:a de fórmulas ma­
gistrais banais, fàcilmente executá'leis 
por um prático habili tado. Segundo, 
por não haver farmacêuticos diploma­
dos Em número suficiente pfl.ra fica­
rem à testa das farmácias, uma vez 
que passaram para a indústria para 
os serviços públ icos, para o magisté­
rio e outras atividades onde encon­
t raram campo para exercer S:Ul pro­
fissão. como pmtadores de um curso 
superior _ Nas farmácias, para satis­
fazer apenas exigências regulamenta­
re5, i ;caram os egressos da profissão, 
que exercendo outras atividades dão 
apenas o seu nome profissional. alu­
gan::o -o a preço ínfimo, incompatível 
com o título de que são portadores. 
Não vão, porém, às farmácias . onde 
todo o trabalho técnico é exercido pelo 
prático" . 

Sou por que se deva exigir o cum­
prime:1to da lei, isto P: que todo ('\ 
formado responsável por farmácia as­
suma. com efeito. e de fato, sua di­
r eção técnica efetiva. Não poderá êle. 
ccrr.c até aqui há os que vêm fazendo, 
bur:ar impunamente a lei. residindo 
em municípioo distantes enquanto alu­
gam o seu título . Para isso deve-s~­
lhe àar um prazo, findo o qual é mis­
tér que consideremo sa situação de 
fato existente : os práticos estão res­
pen dendo, moral e prOfissionalmente. 

pelas suas farmácias, enquanto os for­
mados lhes alugam o nome. 

Que mal haverá em que êsses prá­
ticos, quando legalmente habilitados 
assumam essa responsabilidad,e legal ? 
Pois não são êles que vêm figurando 
à frente dessas farmácias, em razão 
da ausência permanente dos respon·· 
sáveis formados? 

ll:ste o meu ponto de vista: 
Sou de parecer que se deva dar ao 

prático atualmente licenciado e pro­
prietário de farmácia, o direito de as­
sumir . a responsabilidade da farmá­
cia própria, desde que o farmacêutico 
diplomado que lhe empresta o nome · 
não o faça dentro de 90 dias da. vi­
gênCia de5ta lei, e. salvo melhor juí­
zo. redigir assim a emenda: 

Art . '" Os práticos habilitados na 
forma da lei, desde que sejam portado­
res de certificado de aprovação nos 
exames prestados, e atualmente pro­
prietários de farmácia, terão os seus 
direitos asseguradOS, podendo assumir 
a responsabilidade das mesmas, desde 
que o formado responsável não o faça 
dentro de !lO dias da publicação desta 
lei. 

Concordo outrossim com o art. 1.0 
da emenda do ::lobre deputado Bayard 
Lima. com a nova redação que lhe 
deu o autor: 

Art. '" Nas farmácias atualmente 
existenu s devem os farmacêuticos res­
ponsáveis assumir a responsabilidade 
t écnica das mesmas, dentro do a tual 
contrato de traba:ho com o respectivo 
proprietário, não podendo o mesmo 
técnico assumir a responsabilidade de 
mais de uma farmácia, 

Sou contrário aos §§ 1.0. e 2.°, ado­
tando o terceiro do referido artigo, 
com a seguinte redação: 

§ . ... O Serviço Nacional de Fisca­
lização da Medicina levantará o censo 
das farmácias atualmente existen tes. 
impedindo o funcionamento das que 
não se enquadrar<:m nas dispcsições 
da presente Lei. 

Sala da Comissão de Saúde. 16 de 
junho de 1948. - Romão Júnior. 
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o SR. PRESIDENE - A respei to dês t e proje t o, há sôbre a mesa e vou sub-

meter a vot os o seguint e 

RP,QW,RIMF:l'TT~ 

/?? ~ 
,. "..." 

Requeiro a audiência da Comissão de Educação nara o proje t o nQ 3, de 1948, ~diando, 

se, em consequ~ncia , sua votação , pelo prazo de 10 dias. 

Sala das Sessões , 17 de maio 0e 1948. -- Pedras o Junior. 

Apl!ovado. 

-

I Diário do Congresso Nacional de 18/5/48, fls . 3369-
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COMISS.ÃO EDUCAÇÃO ~ CULTURA DE -- - --- --- .----
I 

PROJETO N2 3 ~ 

, 
Relatorio 

., 

.\ 

J -, 

O projeto n2 3, de 1948, substitutivo da Comissão de Say 
, , 

de Publica ao projeto n2 9A, de 1947, depois de chegado a discus--

são final é remetido à Comissão de Educação e Cultura, a requeri-
, 

I mento do nobre deputado senhor Pedroso Juninr. 

• 

• 

Visa o projeto remediar a situação das localidades do in 
, A 

terior desprovidas de farmacia por falta de farmaceuticos diploma-
A 

dos. E o faz, conciliando os direitos dos farmaceuticos diploma-
A" , 

dos com os interesses das populaçoes do Interior. Assim, o prati-
, , 

co de farmacia, habilitado na forma da lei, podara requerer licen-
, , 

ça para ter farmacia propr1a, ou assumir a responsabilidade de fa~ 

mácia alheia, desde que não haja na localidade farmácia legalmente 
N 

estabelecida e, publicados editais, naa se apresente nenhum profi~ 

sional diplomado para o mesmo efeito. 
A 

A este projeto, ou, mais exatamente, ao seu precursor, o 

projeto nO 9A, de 1947, foram apresentadas quatro emendas: três p~ 

lo deputado Pedroso Júnior e uma pelo deputado Plínio Cavalcanti. 

Contra ela~onunciou-~~ a douta Comissão de Saúde Pública. 
, 

A emenda nO 1, do senhor Pedroso Junior, estabelece que 
, A" , 

somente farmaceuticos ou praticos licenciados podem ser proprieta-
, , 

rios ou coproprietarios de farmacias. Como faz notar o parecer da 
- ~ ~ -, • Co~issao de Saude Pública, a legislaçao atual e mais conveniente, 

.. " pois, vedando, a quem nao seja farmaceutico diplomado ou licencia-
- " , , do, tornar-se socio solidario de farmacia, permite-lhe, todavia ser 

"" A socio comanditario, com vantagem dos farmaceuticos que, iniciando a 

' . carreira, não dispõem de capita l suficiente. 

A emenda nQ 2, do mesmo autor, estipula que nenhum farm~ 
A" , d ceutico ou pratico licenciado podera assumir a responsabilidade e 
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, , 
mais de uma farmacia, nem responder por farmacia localizada fora 

do município domiciliar. 
... , 

Rejeita-a a Comissao de Saude, por es-

tar já ,convenientemente disciplinada a matéria no decreto nO • • • 

8 É (' 20 377, de de setembro de 1931. procedente a crltica. Se ha 
_ A, _ , 

infracçoes, como parece have-las, o remedio nao esta em repetir 

simplesmente a disposição legal • 
, , 

A emenda nO 3, tambem da autoria do senhor Pedroso Ju-

nior, permite aos atuais práticos de farmácia que tenham mais de 

cinco anos de exercício legal da profissão, assumirem a respon-
, , 

sabilidade dos estabelecimentos de que sejam proprietarios ou cQ 
, , 

proprietarios ha mais de dois anos. Justifica-a o autor, dizendo 

.. " " que o substitutivo da Comissao de Saude Publica prove aos casos 

de localidades onde não haja farmácia legalmente estabelecida com 
A N , 

farmaceutico diplomado, mas nao resolve os casos das farmacias a-

tualmente existentes, nas quais apenas nominalmente existe,umfa~ , 

A " , maceutico diplomado responsavel. Deu-lhe parecer contrario a Co-

missão d e Saúde Pública, entre outros motivos porque, coroando uma 
... , 

legislaçao restritiva que vinha do tempo do Imperio, o decreto nO 
, 

20 377, de 30 de dezembro de 1937, deu aos praticos ampla opor tu-
N 

nidade de legálizar a sua situaçao. 

A emenda nO 4, da autoria do nobre deputado senhor Plí­

nio Cavalcanti, deve considerar-se verdadeiro substitutivo do prQ 

jeto primitivo nO 9A de 1947 e é menos recomendável do que êste, 

- " ~ segundo opinou a Comissao de Saude Publica, por prestar-se a va-

rias interpretações, e não se justifica, já que o projeto nO 3,de 

1948, que se quer em~ndar, regula melhor a matéria • 

-Rejeitadas as referidas emendas pela douta Çomissao de 

Saúde Pública e achando-se já o projeto no plenário para discus­

são e votação final, o nobre deput ado senhor Pedroso Júnior re-
A , ... 

quereu voltasse ele aquela mesma Comissao, para se manifestar a 
N , 

respeito de uma quinta emenda, da autoria do senhor Romao Junior, 
A , 

a respeito da qual nenhuma referencia havia no relato~10 • 

• 
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Assim rezava a referida emenda: "Onde convier: Artigo ••• 

Os práticos, proprietários de farmácias, habilitados na forma da 
.. 

lei, terao assegurados os seus diratos, podendo assumir a respoD 

sabilidade de farmácia própria, desde que sejam portadores de oor. 
.. ... 

tificados de aprovaçao nos exames pres t ados perante a repartiçao 

competente". 

Tendo-a anteriormente rejeitado, reconsiderou agora a 

Comissão o seu voto, aceitando-a, apenas contra o parecer do re-
.. 

lator, nobre deputado Leao Sampaio, e dando-lhe a seguinte reda-
.. 

çao: 
, 

Art O 32 - Os praticos habilitados na forma da lei e a-
, , .. 

tualmente proprietarios de farmacia, poderao assumir a :responsa-
, .. 

bilidade das mesmas, desde que o formado responsavel nao o faça 
... 

dentro de 90 dias da publicaçao desta lei, respeitado o atual cOQ 

trato de · trabalho". 
. .. , 

Diz o ilustre senhor ' Leao sampaio, em seu voto contra-
, 

rio a emenda: 

!lEsta incide no mesmos vfcios que ' apontámos ao projeto 

n2 9, de 1947. Se pretendermos, por qualquer forma, renovar cOD 

cessão de favores a práticos de f armácia, voltaremos a elaborar 
.. , 

lei de exceçao. Com uma lei dessas viriamos, mais uma vez, prejy 
A A 

dicar a classe dos farmaceuticos, quando estes merecem todo o am 

paro legal. Hso devemos equiparar direitos obtidos por mero cel: 
. ... ti ficado de habllitaçao, com um diploma conquistado a longo cur-

( .., 
so e sacr1fléio. Conformemo-nos com a concessao a favor dos pr~ 

ticos, estabelecida pelo decreto n2 20 877 de 30 de dezembro de 
A , 

1931 e cuja vigencia foi limitada ate 30 de junho de 1934, pelo 

decreto n2 23 540 de 4 de dezembro de 1933. 
, 

Os praticos que, ns 
, 

quele tempo se valeram dos favores originarios de tais decretos 

adquiriram, de forma permanente, o direito de assumir a responsA 



• 
, 

bilidade das farmacias de sua propriedade, uma vez quando foram co~ 

siderados habilitados para o exercício legal da profissão e de for-

ma permanente • 
• .. 

• 
,-

"Assim, de 30 de junho de 1934 até o presente, todas as fa~ 

• mácias existentes no Pais devem pertencer " ... a farmaceuticos ou aque-
, 

les praticos por lei habilitados • 
• 

"Somos, pois, de parecer (conclui o senhor Leão Sampaio), 
- ... , que seja mantida a rejeiçao da emenda Romao Junior". 

• 
, 

... ... 
Opinando favoravelmente a emenda do nobre deputado senhor 

- , - , "' Romao Junior, sugerimos, todavia, uma leve alteraçao. Sendo obvio 
A _ ... 

que ao f'armaceutico diplomado deve caber nao snmente assumir a res-

ponsabilidade legal pelo estabelecimento, mas também dirigí-lo efe-

• " , , tivamente, propomos, de acordo, alias, comi o ultimo relator da Co--

" - . 
... , 

missao de Saude, nobre colega senhor Bayard -Lima,a seguinte redaçao 

para o artigo 3D 
, 

do ultimo substitutivo: 
• , 

"Artigo 3D - Os praticos habilitados na forma da lei e atual 
, , ... 

mente proprietarios de farmacia poderao assumir a responsabilidade 

-do seu estabelecimento, desde que, dentro de 90 dias da publicaçao 
, -desta lei, o formado responsavel nao passe a exercer efetivamente a 

e · 
... , 

sua direçao tecnica, respeitado o contrato existente." 

, 

... ... 
Assim, a Comissao de Educaçao e Cultura apresenta o seguinte 

substitutivo: 

· -

ArtD la - Nas localidades onde não houver farmácia legalmen 
" ~d -

te estabelecida com farmaceutico diplomado, podera ser concedida li 

• 

, , 
cença pela autoridade competente a pratico de farmacia, habilitado 

•• , , 
na forma da lei, para ter farmacia propria ou assumir ... !esponsabili-

• 

dade de farmácia, de~d~ ;U~ f~ r;~':eira, ap~::~n't~~:~~u:testado de a-

provação nos exames prestados perante a repartição competente • .. 
" , 
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Art i 2i! - Requerida a licença, nos termos do artigo anterior, 

, , -s&ra publicado no orgao oficial do Estado, oito vezes consecutivas, 
N _ 

tlm-edital como teor da petiçao e com a declaraçao de que, se qUinze 

, - -dias depois da ultima publicaçao nao se apresentar profissional di-
, ,-

plomado que queira abrir farmacia na localidade, sera a autorizaçao 
, 

concedida ao pratico. 

§ li - Na hipótese de apresentar-se profissional legalmente 
, ,. 

habilitado ser-lhe-a concedido o prazo de dois meses, para a instalA 
- , ,. ,. çao da farmacia, de acordo com as exigencias legais, sob pena de mul 

ta de~ 2 000,00, 

§ 211 - Se 
,. 

N 

oaso nao se estabeleça. 
- ,. nao se apresentar farmaceutico algum, ou se 

for cumprido o 
,. , 

disposto no para grafo 
, 

anterior, sera concedida 

N 

nao 

licen-
" A ça ao pratico apos o cumprimento das exigencias legais para a aberty 

, 
ra da farmacia • 

, 
Art ll 311 - Os praticos habilitados na forma da lei e atualmen 

, , N 

te proprietarios de farmacia poderao assumir a responsabilidade do 

seu estabelecimento, desde que, dentro de 90 dias da publicação des-
, -ta lei, o formado responsavel nao passe a exercer efetivamente a sua 

- , direçao tecnica, respeitado o contrato existente. 

4 ' A ArtQ Q - Esta lei entrara em vigor na data da sua publica-, ' 

- -, çao, revogando-se as disposiçoes em contrario • 

Sala das Sessões, em 25 de outubro de 19p • 
~~.~ '~ ,/'---,P~~ 

G?~~ .JJ-~ 
I 

/L8M 
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PROJETO N.o 9-A, DE 1947 

O projeto n.o 9-1947, de .a~torla do 
nobre Deputado pedroso .1umor, pre­
tende obter' para os práticos de far­
mácia a faculdade de responderem 
pelos 'estabelecimentos f!lrmacêuticos 

' de que sejam proprietárIos há mais 
de dois 3.nos. 

Foi anexado ao citado projeto ~ 
longo memorial, segundo o qua, •. a 
Associação Brasileira de Farmacêutl-

cos protesta contra a concessão "a medida, por considerá-la prerrogativa 
especifica dos profissionais' diploma-
dos. , 

Em face, porém, do que dispõem, 
respectivamente os parágrafos 4.() e 
14. 0 do artigo 33, do 'Regimenco tn­
terno em vigor, a matéria não se en" 
quadra na~ atribuições d~ta Comis­
são. constituindo assunto de alçada. 
da Comissão de &a'Úde. \ 

, 

Nestas condições, somos pelo enca­
nhamento do projeto e do memorial 
ao órgão competente para dar-lhe no­
vo destino. 

S. da Comissão, 22 de setembro de 
1947. - Eurico de Aguiar Salles, Pre­
sidentê. - Carlos Mércio, Relatár.­
Jorge Amado. - Raul Pilla. - Eras­
to Gaertner. - Pedro Vergam . . -
Aureliano Leite . ...: Waljredo Gurgel. 

PARECER DA COMISSÃO DE SAÚDE PÚBLICA 

O Projeto n. ° 9, de 1947, tem em 
vista facultar aos práticos de f3.rmá­
cia, quando 'possuidores de habilitação 
legal, o direito de responder pel.as par­
mácias das quais sejam proprietários 
há mais de dois anos. . 

Procurando justificar êsse projeto, 
de suá autoria, o ilustre Deputado 
Pedroso ,Júnior fundamenta-o em mo­
tivos que, segundo diz, foram apre­
sentados pelos práticos de fal,'mácia. 
em memorial por êles dirigidos ao Mi­
nistério da Educação e Saúde com a 
finalidade de obterem aquilo que o 
projeto em apreço lhes procura asse­
gurar. São os seguint~ Os argumen­
tos por êle citados e a que alude: 

- que a quase totalidade das far­
mácias, quer nas capitais, quer no in­
terior do Pais, pertense a prátiCOS. que, 
para possui-las e mantê-laS, são obri­
gados a contratar farm~pêuttcos que 
assumam legalmente a responsabilt­
dade de seu funcionamento; 

- que o número de farmacêuticos 
diplomados, existentes no País, é in­
suficiente, fato êste que éonst.1tui 
ameaça a muitas farmácias, perten­centes a práticos hábeis, ·sobretudo . 
nas Cidades do interior, de virem a fechar por não poderem seu!) proprie- . 
tárlos satisfazer a exigência legal de­
vido exatamente p. falta de farmacêu-ticos; . 

- que os práticos de farmácia são, 
na m.aioria, homens que exercem as 
funções de farmacêutico há vinte anos 

" 

, 

e há mais e que, muito embord com 
firmãcêutico diplomado à frente de 
seus estabelecimentos, sentem qlle sõ­
ore êles é que recai a verdadeira res­
ponsabilidade de sua direção; 

Em aditamento refere que no Esta­
do ao Rio de Janeiro há lei qUe per­
mite ao prátiCO de farmácia gerir es­
tabelecimento ' dêsse gênero, de sua 
ropriedade ' e ser responsável pelo 

mesmo, desde quando se submeta à 
prova de habilitação perante a dire­
toria de Sl1-úde Pública. 

Afirma conhecer a causa dos práti­
cos de ~armácia e julga que o projeto. 
em apreço vem corroborar pan mo­
ralizar a profIssão dos farmacêuticos ' 
dIplomados . . E mais. Diz textualmen­te: . 

"Sabe-se do reduzido número dês­ses profissionais, nã.Q se- podendo te­
mer o desemprêgo para essa clã,S$e. já 
pela sua natureza liberal, como e so­
bretudo pelo que dela' se necessita 
cada vez mais. 

Todavia, o de que se precisa é far­
macêutico formado, mas que ~xerça. 
a profissão em defesa dl). SaÚde Pú­blica, e não, como ocorre atualmente. 
com inúmeros dêsses profissionais. que 
"alugam" o grau conquistado na. es­
cola, recebendo o pagamento conven­
cio~ado sem a reciproca de 3erV!çO 
prestado. Há CMOS de formados res­
ponderem por várias farmácias situa­
das em localidades distantes daquelas 
onde residem, o que eqUivale dizer que 
nenhuma responsabilidade pxofisiional 
assumem, e desta é que neceSSita a 
Saúde Pública." 

A Associação Brasileira de Farma­
cêuticos, por intermédio de s~u Ilustre 
Presidente, . enviou ao Sr. Presidente 
da Câmara dos Deputados, que o en­
caminhou às Comissões de Educação e 
Saúde, extenso e bem fundaJo memo­
rial combatendo os motivos em que se 
baseia o projeto do nobre , deputado 
pedroso Júnior. 

Diz êsse memorial não constiturrem 
novidade os favores que êsse projeto pretende outorgar aos práticos de far­
mácja; 

que os motivos levados pelos práti­
cos de farmácia as autoridades sani­
tárias, como fundamento de sua pre­
tensão, foram por elas devidamente 
con testados. 
, que o número de farmacêuticos, 
existentes no Pais, não é insufi\!iente. 

' que o prático de farmácia não tem 
capacidade técnica, para' substituir o 
farmacêutico. 

; 

, 

, 
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Lembra o memorial que,. no tempo 
do Império, era facultado ao leigo ins­
talar-se com farmácia. Tendo em 
vista, no entanto, inconvenientes que 
foram constatados, baixou o Govêrho 
Imperial, o decreto n .. o 8 .387 de 1. 882 
supnmindo a concessão de licença aos 
práticos para abrirem farmácia . Com 
o citado decreto ficou . essa prerroga­
tiva asseguradA exclusivamente aos 
farmacêuticos diplomados. 

E argumenta ainda: Se os práticos 
de farmácia, que pleiteiam o Seu li­
cenciamento, são, em sua maiorIa , 
homens de vinte e mais anos de pro­
fissão, como propor sejam concedidos 
a práticos, propreitários 'de farmácia 
há mais de dois anos apenas, direitos 
que são privativos dos farmacêuticos 
diplomados? 

I E diz ainda o citado memoria.l que 
o decreto n. o 20 .877 de 30 de dezem­
bro de 1931 cujos efeitos foram pror­
roga.dos até 30 de junho de 1934 nelo 
decreto n. o 23.450 de 4 de dezembro 
de · 1933, permitiu aos prticos, habili­
tados até aquela data, regulartzarem 
sua situação. Como pois pleitearem o 
favor, que o Projeto encerra, homens 
de vinte e mais anos de profi~são 
9.ua~do há treze anos poderiam ter 
regularizado essa situação legalmente 
e de modo satisfatório para êles. tal 
qual lhes facultou a lei? Se o não fi .. 
zeram cabe-lhes .a culpa. A titulo de 
documentação transcrevemos o se­
guinte trecho do art. "Farmácia do 
Brasil" , pUbliCado na revista "O Far­
macêutico Brasileiro" de 1 de setembro 
de 1941. "Inspirando-se nas leis que 
regem o exercício da farmácia em to­
dos os países civilizados, . Q Govêrno 
Brasileiro, pelo decreto n.O 19.606. de 
janeiro de 1931, determinou que a 
farmácia sé possa ser exercida por far­
macêutico, com título registrado de­
vidamente. Admitiu, porém, SÓCIOS não 
farmacêuticos, e garantiu os direitos 
adquiridos pelos proprietários lelgos e 
pelos práticos até então liéenciados 
pelos Estados. NãO' houve prejuizo para 
ninguém. Ainda mais: tendo sido ve­
rificado que no interior de alguns Es ... 
tados havia farmácias de práticos fun­
cionando há mais de três anos. não 
licenciados regularmente, pelo que não 
as atingiu o decerto n.o 19.606, pro­
curou o Govêrno Federal evitar o 
fechamento dessas farmácias, com 
uma medida de . emergência. o decreto 
n.O 20.377 de 30-12-937, que concedeu 
a oportunidade para a legalização de 
tais farmácias. Os favor~ dêsse de-

creto foram estendidos até 30-6-1934. 
E no decorrer dêsse longo espaço de 
tempo legalizáram-se as farmácias 
qlU! estavam fora da lei, tendo havido 
excessos. em alguns Estados, como São 
Paulo e Bahia, por interpretação in­
devida do decreto". 

Não . O Projeto em tela não é justo 
nem moralizador. Não é justo porque, 
cçmvertido em lei, seria mais uma con­
cessão em favor dos práticos rouba­
da às prerrogativas da classe dos far­
macêuticos cujo instabilidade, moti­
vada pelas repetidas legislações de ex­
cessão, tem prejudicado o seu prestí­
gio e desenvolvimento. Não é tão pou­
co moralizador porquanto seria des­
prestigiar a ciência, desvalorizar a 
cultura, desestimular o ensino, o gõsto 
pelo progresso, pelo saber. Se êrros 
se verificam, corrijam-se êsses êrros 
cumprindo-se a lei que pode e deve 
ser rigorosamente cumprida, mas não 
legalize~os o êrro. "-

Seria. prefer1vel. ao meu ver, em 
vez de se renovarem leis de excessão, 
em parte responsáveis, como disse, 
pela insegurança da profissão de far­
macêutico, qu'e. por tal motivo, ainda 
não pôde experimentar sólido apoio 
legal mas que, por outro lado, ne­
nhuma garantia de estabilidade ofere­
cem à classe dos práticos de farma­
cla, que se vêem na contigêncta de . 
pleitearem renovação da concessão de 
favores, seria preferível, ' digo, pla­
nejar-se uma legislação totalmente 
revlucionária, decalcada, por exemplo, 
nos moldes em que colocou a ques­
tão o ilustre Diretor do Serviço de 
Fiscalização de Medicinlt o Doutor 
Roberval Cordeiro de Farias, no seu 
magnifico relatório, constante do rela­
tório geral do Diretor do Departamen­
to Nacional de Eaúde, apresentado em 
1944 ao Exmo. Sr. Ministro da Edu­cação e Saúde, em que propõe ' suges­
tões para a solução do problema re­
lativo ao exercicio da farmácia no 
Brasil. 

Sua exposição é deveras impressio­
nante . Merece ser devidamente estu­
dada num futuro exame dê tôda a ma­
téria atinente à legislação farmacêu­
tica, 

O assunto é muito vasto. Não o com­
porta o restrito âmbito de mero pa­recer a um projeto que apenas abrange 
uma faceta do problema. 

Ante as considerações que vimos de 
fazer somos forçados a nos manifes­
tar contràriamen,te ao projeto. 

Sabemos, entretanto, que e vastidão 
do território nacional e a variabilidade 
de recursos, peculiares a cada um de 

' . 

.", 
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" SildS regiões, dificultam e até impedem . 
a aplicação, em todo o pals, de uma le­
gislação uniforme. Considerando a cir­
cunstância inegável de não haver, nas 
condições atuais, farmacêuticos que se 
disponham , o assumir a direção e res­
ponsabilidade de farmácia em tôdas as 
localidades do interior, propomos um 
substitutivo ao projeto que nada maiS 
é do que o restabeleciment<l da legis­
lação anterior ligeiramente modüi­
cada. ' 

SUBSTITUTIVO DA CqMISSÃO DE SAúDE: 

Regula a .concessão de licença a 
prático habilitado para instalar 
farmácia em localidades onde não 
a houver legalmente estabelecida. 

Art. 1.0 Nas localidades · onde não 
houver farmácia legalmente estabele:' 
cida com farmacÉiutieo diplomado, po­
derá ser concedida licença pela auto­
ridade competente a prático de far;. 
mácia, habilitado, na forma da lei 
para ter fa!'m~ja própria Ou assu­
m1r responsabilidade de farmácia 
desde que o requeira, apresentando 
'lltestado de aprovação nOS exames 
prestados perante a repartição com­
petente. 

Art. 2 ° Requerida a licença nos ... têr­
mos do artigo anterior;' será publicado 
no órgão oficial do Estado. oito vezes 
consecutivas. um edital com o teor da 
petição e com a declaração de que, 
se quinze dIas depOIS da última publI- ' 
cação não se apresentar profissional 
diplomado qi.re queira abrir farmácia 
na localidade, será a autorização con-

. cedida ao prátíco. 
§ 1 c Na ,hipótese de apresentar-se 

profissional legalmente habilitado ser­
lhe-a concedido o prazo de dois meses 
para a instalação da farmácia , de acôr­
do com as exigências legais" sob pena 
de multa de Cr$ 2.000,00, caso não se 
estabeleça. 

§ 2,° Se não se apresentar farma­
cêutico algum, ou se não for cumpri­
do o dispost<l no parágrafo anterior, 
será concedida licença ao prático, 
após o, cumprimento das exigências 
legais para abertura da farmácia. 

Art. 3.° Esta lei entrará em ' vigor 
na data de sua publicação, revogan­
do-se as disposições em contrário . 

Sala da Comissão de Saúde, 28 de 
outubro de 194,7. - Ruy Santos, Pre­
sidente. - Leão SampaiO, Relator. -
Miguel Couto Filho. - Odilon ' Soa­
res. - Epílogo de Campos. - Benja­
min Farah, vencido. - Fernandes Tel-

I 

J 

leso - Jurandhy Carneiro. - Alcedo 
Coutinho. - José Romero. 
Vencido nos têrmos .da justifica,Ção d9 
substitutívo por mim apreséntado, 
Fróes ~a Mota. 

, 
VOTO EM' SEPARADO DO SR. ALCEDO 

COUTINHO 

Art. 1.0 Aos profissionais práticos 
de farmácia, quando possuidores de 
habilitação legal, há mais. de 10 anos 
é facultado responder pela farmácia 

. seja ou nã.o de sua propriedade, desde 
" que nela já exerçam ou venham a 

exercer suas atividades. 
Parágrafo único - Nas localidades 

onde não haja farmácia legalmen.te 
estabelecida até. a data da publica­
ção desta lei fica dispensado o prazo 
de 10 anos, para a validade das con­
cessões, aos profissionais práticos de 
farmácia, de que trata êste artigo . 

Art. 2.° Esta lei ~ntrará em vigor 
na d.ata .da sua publicação, revogadas 
as dispOSições em ·contrário. 

Justificação 

Consideramos justas as razões que , 
determinaram o projeto n.O 9-47 de au­
toria do nobre deputado Pedroso Jú-

• nior, autorizando aos profissionals pra­
ticos de farmácia responderem pelos 
estabeLecimentos farma c,e utIcoS' de qUe 
são proprietários. Nossa divergência, 
na matéria, se resume no elemento 
tempo, que então modificamos para 
dez anos. E'ntendemos, contudo que 
não andariamos certos se recusasemos 
aos não proprietários de farmácia , que 
exerçam há longo tempo a profissão, 
as mesmas vantagens coneedidos pelo 
projeto. Foi por êsse motivo que atri-

~ buimos aos não proprietários, há malS 
de dez anos exercendo a profissão de 
habilitação legal, o direito de respon­
der peja farmácia onde exerçám suas 
atividades ou venham a exercê-las. 

Quanto ao substitutivo ao nobre 
deputado Leão Sampaio, quando regu­
la a concessão de licença à instalação 
de farmácias, em localidades onde elas 
ainda não existam consideramos jsuta 
o seu objetivo, razão por qUE:, em par­
te, o aceitamos e demos-lhe um lugar 
no substitutivo que agora oferecemos, 
necaminhand<> a solução do proble­
ma, ao exame desta Comissão. 

Sala da Comissão 11 de novembro d& 
1947. - Alcêdo Coutinho. 

, FEREM OS PARECERES 

Art. 1.0 Aos Plof!ssionais práticos de 
farmácia, quando possuidores dt' ti-

. ' 

, 
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tulo de habnitação legal, é faculta­
do responderem pela farmácia de que 
sejam proprietários há mais de dois 
anos. 

Art. 2.0 Esta lei entrará 'em vigor 
na data de sua publicação revoga­
das as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 26 de janeiro de 
1947. - Pedroso Júnior. 

Justificação · 
Os práticos de farmácia encami­

nharam há tempos ao Ministério de 
Educação e Saude, extenso e bem fun­
damentado memorial, em que pleI­
teiam seja-lhes concedido o direito 'de 
responderem pela farmácia quandO 
própria, invocando motivos carecedo­
res de atenção. 

Começam por afirmar que o maior 
número, a quase totalidade das far­
mácias, nas capitais como no interior 
de todo o Brasil, está nas mães ae 
profissionais práticos, sendo, contudo 
obrigados a manter como responSá­
veis dêsses estabelecimentos farmacêu­ticos diplomados, 

O número dêstes últimos, entretanto, 
é insignificante, sobretudo nas cida-

• 

des do interior, havendo o risco de se­
rem fechadas , muitas farmácias de 
profissionais práticos, e hábeis pela ra­
zão de não poderem satisfazer essa 
exigência legal, da a. falta de farma­cêuticos diplomados. 

Os prátiCOS de farmácia que plei­
teiam o seu licenciamento são, em 
sua maioria, homens de vinte e mais 
anos de profissão, sendo certo que, 
embora com o tarmacêutico diploma­
do à frente tôda a responsabilidade é 
por êles sentida, sendo ·raros, se exis­
tem os casos de impericia ou inca­
pacidade dêsses profissionais. 

A Comissão Executiva cumprindo o 
disposto no artigo 167 .do Regimento 
Interno, opina no sentido de que seja 
julgado objeto de deliberação o pro­
jeto apresentado pelo Sr. Pedroso Jú­
nior, autorizando aos profissionais 
práticos de fafmácia responderem p.ela 
farmácia de que sejam proprietários 
há mais de dois anos, desde que pos­
suidores de títulos de habilitação le-­
gal. 

Sala da Comissão Executiva, 27 de 
março de 1947. - José Augusto, 
'Pedro Pomar: - Pereira da Si lva. 

" 
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CAMARA DOS DB:PUTADOS 

PROJETO 

1Iº 3 - C- l:Út.8 

R };D A ç Ã O . 
" " 

,.. 
Redaçao final do Projeto n Q 3-B, 

nai s de farln~cia 
, 

rios ha mais de dois anos, desd~ 

... 
li .taçao . 

• 
O CONGRESSO ,NACIONAL Ci;~~ 

Artigo lº -
... , . 

Nas localidade Bonde nao houver farrrlacla 

legalmente estalJelecida com farmacêutico diplomado , será concedida li ­

cença pela autorida de competente a práticô de fRrm~cla , habilitado na 
, , 

form& da lei , para ter farmacia propria ou a8~umir responeabilidade 
, ... 

de farrnacia , se o requerer , mediante atestado de aprovaçao nos exames 

. ... 
prestado~ per ante a repartlçao competente . 

A 

Artigo 2 2 - Requer~da a licença, no~ termos do arti-

, N •• 

60 anterior , e publicado no orgao oflclal do Estado , oito veze~ con -

~ecutiva~, edital com o teor da petição e cOô a declaração de que , se 
, . ~ ,.", 

quinze dias depois da ultIma. puhllcaçao nao se apresentar profi~~io -
, , 

nal diplomado que queira abrir farmacia na localidade , sera a autori-

~ . ' . zaçao concedlda ao pratlco . 

§ 1 2 -
, 

Na hi potese de apresentar - se profissional le -

galmente habilitado)ser - lhe - á concedido o prazo de dois mêses, para 
, 

a ins talação 0/ farmácia , de acôrdo com a s exigências legais , sob pe -

na de multa de C.~2 . 000 , OO , caso não se estabeleçaj / 

§ ... '" 2º - Se nao se apresentar farmaceutico algum , ou 
_ A A' . , 

se nao for curnpr i do o di spos to no paragrafo an t,er:!. or , sera c once di da 

" '" licença ao pratico apos o cumprimento das exigencias le gais para a 
, 

abertura da farmacia • 



• 

2 . 

Artigo 3Q - Os práticos habilitados na for~~ da lei e 
, , . .. 

atualmente proprietarios de f armacia poderao assuôir a responsabili da -

• ... 
de do ::: eu estabelecimento , desde que , dentro de 90 dias da publicaçao 

, ... 
desta lei , o formado responsavel nao passe a exercer efetivamen t e a 

. - SUa direç~o t~cnica , re speitado o contrato existente . 

Artigo 4º - Esta lei entrará em vi gor na data ~ sua 

. ,." N' . publlcaçao, revogadas as disposiçoes em contrarlo . 
... ...... ... 

Sala da Comissao de Redaçao , 9 de Dezembro de 1:148 . 
/ 
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06 nI 
Projeto d 
d 19)t. 

, 
uutogro1'o d 

La n,~ 3-0, 

Rio, em 30 de dezembro de 1948 

, 
nnor Pri elro U8oretarlo: 

Ten,.o a on. de ano iJl 1 r Vossa li;xo l"'n-
, 

oi t p 1'8 os devidos fins, o incluso autoerafo do Pro e -
to do Lei nA ,-O, de 1~48J que f: utol'iz os pro!1 Bsio -

# , 
na! d r tlBci a re p nd re 1 tu a01 de que 86 -, , 
Jam I)ropxi atar! 08 l!.a ~l 1 d dols anos, deo .ue po -, -
d01'83 de tlt 108 de tut nl11ta~ o. 

.prove1 to o ense Jo ara reiterei" 6 V OS 

~ -_xceloncl os preta tos de minha d1stinta conslder Q o • 

un oz a 1.00: , 
• , 

An mms: lº ~ecret8rl0. 
Of. s/nQ

, de 24/11/47 , da A.O.P. L. 
em P . do E.S . ";1 . 
18 telegramas 
of . s/nQ de 25/9/48 , do A.O.r.7iraju! 
Avulsos . 9- ...... /47; 3 ,3-A,B e ci48 
( 6 de cada ) 

" A su -:xcelenoia o "j 11 or Doutor Georgino ·ve11no t 
, 

, 1 eiro ;,:; cr~tario dO q nado Federal . 

BP/,~u ... . 



4 
• 

• 

r 

t 

',. 

.. 

_ ..... ~-

CÂMARA 005 DEPUTADOS 

PROJETO 

T ( " I) ". ) --

An.· .' ~ .1 J 
, 

I li ... de f l"1,.ici"l :l , 1 cl n TI ' _ 1 ... 111(. l" ... d. 

c.:: ''l P l ,­
e dt 

• r. ,r'n',o ,L UI til d a J."" 1(' ,IE:' 
'1 .... ' r Cu. 1 

P, 1 r f) ~ ("" n ~ f ~i n }. , ?T ,r 
1 ,de lo , r , 

n c , i o "':- o e. • 
• r r ( 

l d 
• o c t ,T "" OI 'lo 

l (.e l 

~.,.f' ) f Cl·· 
L () fi!1.l1 

, . 
• • 

J.J c r 

~ .'\. )1) 

• 1 .. . , 
r .• L '), 

ti : 

n. 
, 

II 
, 1 

r 

J 

I.1 cO ... 'r J. () DT J 

• F .. IV '\. , ) 1';'. 
... C, 1\ T 

I' I ... 
M' T_ 

lu. 01"1. T \ T. 

, 
• ( , c. 

I.. i n 

1 r. 
\' 

or1 

:r. 
, 1 

t' n' ' .. 
'. 

1 

• • 
1 

l • .lo t r l) rn 
<-om 

Ar 
mt 
no o 

I ~tl .. a 
L' 

( t 

r.a ~ 

"- ... (11" "l'" ú 
(\.:,..~\.\ ~O 

C.TIJi 

" 

• r ) 

) .... .,t,t.) Ulto,,~ 

t'rc ..... 1'1Ct 
1 a c; , , (; o c'e q 1 • 

1<; d'-'J(J" C:'l ,,' 11'B pu!):­
. f' t.· rr L un 1 
't. ' I n 1) Ir f , 11. '.3. 

A , 1 
C ••• P:"iHCO. 

!'< '1 ot C...l '. tnt. 
',e~ lr; 1 c .no'te t..!)!! :lcn r­
.... r 'rl("n. r " ... (' () P 1 7 0 c.. t; ... rrr· 

L f )"'!d oU. t .... r' , da [ "n;' ~ci t 

a(" )re com ; fX. ~11" I 1~i . <'lJ 
}}fna <1' 'nu . .l Cr~ 2. coa (l, ca,,· 
Dl <-t<t.bc~\. 

: 2 o Se rJo • :1pnúC'l t êr falnu­
ceuUro ,déum, 0,\ .... não ,õr lumprlco 

, , 

• • 
+ 

, .. 

( 1.,0 F 
r , 

<> " CP 
• ~r t n 

r 

u r 1 

, 1 l' 

, 
r '~ )e , 

("I' JI 

I. 

. , 
r 
..r 
P~ 

\. C r" 

F ,1" ( T T .. 

r I" tJ oC'", , Ro 1/ () 

V" 
,"\ 1 li u 1 Jl 

F J o da J;Ie,f '. 

t lC ~,,,o 

l' .... r 

.e~A:ENDAS. FM DI::lCUS::3liO ~'INAr 
A QUE SE REl'E;RF. O P\ItECER 

N ~ 1 

Ac.t'''c.ntar o:'lde r; ,11\ 1("' • 

Art. .. Somente P" lera) ser prer­
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lici:ncird s, sendo ik ;u: (, f'lnclOna­
mento de farmácia. (.11 C (s.lcô:d,:l 
com o disposto ne"te art.igo. 
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J ustificaçcio 
Presentemente qualquer pessoa pode 

ser proprietário de farmácia, o que 
tem ensejo dado a que se convertam 
em meras intermediárias de venda de 
preparadOS farmacêuticos. Os cha~ 
mados "produtos populares" consti­
tuem uma indústria rendosa, com pre­
juizo das tradicionais, benéficas e ne­
cessárias boticas, que urge amparar. 

A emenda proposta impedirá que 
estranhos à profissã~ convertam-na 
em indústria, assegurando o seu exer­
cício aos farmacêuticos ou práticos 
licenciados. - Pedroso Júnior. 

N.o 2 

Art. .. Nenhum farma cêutic ·) ou 
prático licenciado, poderá asumir a 
responsabilidade de mais de uma far­
mácia, nem responder por farmácia 
localizada fora de seu MUnicipbs co­
miciliar, sob pena de lhe ser definiti­
vamente cassado o direito ao exercí­
cio da profissão. 

Justificação 

, evidente a oportunidade desta 
emenda, de vez que se sabe existirem 
farmacêuticos "responsáveis" por far­
mácias localizadas em Municípios es­
tranhos e distantes daquele em que 
residem. Dir-se-á ser isto proibido 
pela lei vigente, mas a infração existe 
e é de todos conhecid:>., não havendo 
inconveniente, senão e somente be­
neficios, que nesta oportunidade se 
advirta o farmacêutico e o prático li­
cenciado, dessa proibiçã:> moralizado­
ra. - Pedroso Júnior. 

N.o 3 

Art ... E' facultado aos atuais prá­
ticos de farmácia, com mais de cin­
Co anos de exercício legal da profis­
são, assumir a responsabilidade dos 
estabelecimentos de qUe sejam pro­
prietários, ou co-prOP~'ietários , há 
mais de dois anos. 

Justificacão 

O substitutivo do i1mtrado colega 
Leão Sampaio, aceito pela douta Co­
missão de Saúde Pública, e já agora 
esposado, em primeira discussão, pelo 
plenário, estabelece normas para os 
casos de novas farmácias, pois que 
está assim redigido o seu art. 1.0: 

"Nas localidades onde não hou­
ver farmãciIV legalmente estabe­
ciCIa, com farmacêut\c~ diplo­

.... mado. poderá, etc , 

silenciando-se quanto à situaçãO 
atual, e que mais estaria a exigir a. 
atenção do legislador. 

Sabe-se, e a esta altura nem .seria 
licito ignorar diante das constantes 
e não contestadas denúncias dos in­
teressados, que farmar.êuticos há que 
alugam o privilégio que a lei lhes con­
feriu, no elevado e natural propósito 
de dignificar o exercício de uma pro­
fissão, e o fazem na convicção de 
que contrariam não somente a lei, 
como a própria dignidade profissio­
nal. 

Sob o disfarce de um contrato co- ~ 
mereial, de efeitos anulados por um 
distrato cujos documentos firmam na. 
mesma oportunidade, aju3tam o esti­
pêndio pela formalidade que S3 dis- , 
põem preencher, de figurar como 
"responsáveis", embora essa respon­
sabilidade, moral, material e crimi­
nal seja sempre. daquele que exerce 
a profissão. 

Há casos em que os proprietários 
de farmácia são especuladol'es, agen­
tes de laboratórios. mas, em sua. 
maioria. são os herók anônimos da. 
profissão, os práticos, os boticá~'los 
perdidos nas aldeias longínquas, onde 
o formado não vai, mas de onde se 
quer continui recebendo os min­
guados proventos de um trabalho que 
não é seu. 

A emenda beneficiará os que há 
mais de cinco anos exercem legal­
mente a profissão, e há mais de dois 
anos são donos de farmácia. O que 
se pretende é que possam dispensar 
a responsabilidade do farm~êutico 
que lhe aluogu somente o titulo. o 
que evidentemente constitui uma in­
fração. 

Para os profissionais, os farmacêu­
ticos, a emenda não causará '1enhum 
prejuízo senão aos que não têm que­
rido dignificar. com o seu trabalho 
a profissão. - Pedroso Júnior . 

N.O 4 

Acrescente-se onde convier: 
Art. .. Na falta de farmacêutico 

diplomado. r:oderá, em qualquer Mu­
nicípio, o prático, quando habilitado 
na forma da lei, assumir responsa~ 
bilidade de farmácia própria desde 
que o requeira, apresentando certi­
ficado de aprovação nos exames pres­
tados perante a repartição compe­
tente. 

Sala das Sessões, 12 de dez~mbro 
de 1947 . - Plinio Càvalcanti. 

, 

• 

( , 
I 

) 

• 

• 

t 

r 
\ 



-3 

L P~ree.er da Comissão de Saude 
r ~ 

~ ,f' jPbre emendas de discussão final 
t" -:> Ao projeto n.o 9-A, de 1947. foram 

t ' /apresentadas quatro emendas na fase 
, --' de discussão 1in~l. A primeir~\ des-

• 

• 

" sas emendas, de autoria do ilusrre 

I 

Deputado Pedroso Júnior, tem por fi­
nalidade estabelecer que somente far­
macêuticos e práticos licenciados pos­
sam ser proprietários de farmádas 
e qUe seja considerado ilegal o fun­
cionamento das que não estiverem de 
~.orôrdo com a exigência propost,.1.. 

Para melhor análise do "j''Jli(" 

passemos a \"ista sôbre a legishlcão 
vigente. que diz respeito ao mi'smo. 

-- Decreto 11 ( 19 liOG ~le 19 de 
janeiro de 1931. 

Art. 5.° - A pl'ofis~ão Lil'Ill,c'puti­
ca. ressalvadas as exceções astab"le­
cidas na presente lei, será exercida em 
todo o território nacional exclusiva­
mente por farmacêutico graduad:> ou 
diplomado por instituto di: emino aU­
cial - ou a êste equiparado, cujo ti­
tulo uu diploma seja previamente re­
gistrado no Departamento Nacional de 
Saúde Pública. e nas repartições sa­
nitárias competentes. nos Es~ados. 

Art. 8.0 - O comércio de farmácia 
'ierá exercido individualmente ou em 
sociedade solidária. ou por quotas. ou 
em comandit~. por profissional que 
sa.tisfaça as exigências do artig.:> 5.° 
desta lei. que deverá participar. no 
minimo, de trinta por cento do clpl­
tal social. 

Art. 57 - As exigências ora ~stabe­
lecidas para os farmacêuticos. nü que 
se refere ao funcionamento das fa.r­
mácias. se aplicam aos atuais p!'átic~s 
licenciados pelos Estados que pOSSUl­
rem farmácia em pleno funcio~amen­
lo na data da promulgação d:{ lei. 

Decreto n.o 20.377, cte 8 ae 
setembro de 1931. 

Art. 5 o O comércio de far'11ácia 
pOde i;er exercido por um profissional 
individualmente ou em sociedade em 
nome coletivo devendo. porém ~odos 
os sócios solidários satisfazer ns exi· 
gências do al'tigo 1.0 dêste Regu­
lamentu, tE idenlil'r, 1f1 ,1',1"'1 (,ia 
D,'crclo n.o 19.606. supra cit .. d)). 

. 1 o - As pessoas não diplJmad~\-, 
l'm farmácia, nas condições do citado 
artigo 1.0. poderão fazer parte ,18. ~o­
dedade. ~ penas como ~ó('ios nnm, ndl 
[ á.rio!'; 

Art. 7.° - As firmas proprie'árias 
de farmácias já eXls,en·l'S li, .i1 ~. (~a 
entrada em vigor do Decreto úm~-
1'0 19.606, de 19 de janeiro de .931, 
ficam isentas da exigência cont,rh :10 
artigo fi 0. Não poderá ent,!'(tan~(;. 
~~r aclmitldo nenhum novo SÓCIO "ali­
dario à sociedade que não satisfaca às 
disposições do artigo 1. ° . 

- Decreto n. ° 20.877, de 30 de 
dezembro de 1931 (cujos favo~ 
foram limitados até 30 de junho 
de 1934, pelo Decreto n. o 23.540, 
de 4 de dezembro de 1933). 

Art. 1. o Aos atuais prátic(),'j de 
farmácia que provarem ter sido esta­
belecidos por conta própria por mal:. 
dc tr~'s anos e que ainda não foram 
licenciados pelo Estado, fica concedl­
da a faculdade de se habilitarem pard­
o eX(Jrcicio legal de profissão nos têr­
mos do presente Decreto. 

Art. 9. ° Os práticos de farmáci~ 
que provarem ter sido estabelecido& 
por conta própria. por mais de dez 
ano:;, poderão continuar a exercer a 
profissão nos Estados. a juízo elas au­
toridades sanitárias respectivas. inde­
pendentemente de exame de habili­
tação, devendo. porém, apresentar ~ 
atestados a que se referem as alínea.. 
b e c. do artigo 7.°. 

Como vemos. através dos arUgos de 
lei referidos, a legislação fannacêuti­
ca não discUl'oU e do assunto ~õbre o 
qual trata a emenda. A quem não fÓI 
diplomado em farmácia permite t.ão 
somente fazer parte de sociedade. pro­
prietária de estabelecimentos farma­
cêuticos. como sócio comanditáno, res­
peitados os direitos das firmas exis­
tentes ao tempo do Decreto. Cremo.. 
que a medida já é suficientemente 
moralizadora e não vemos porque mo­
tivo acrescentar-lhe exigências. Ir. 
permissão ao leigo de poder incorpo­
rar-se à sociedade. pl'opnetána dE' 
farmácia. apenas no caráter de so­
cio comanditário. constitui dispositivo 
legal que poderá \'ir muit~s vêzes be:­
neficiar o próprio farmac~utlcO. Ser~ 
um meio a que se necessano., poder. 
recorrer para obtenção do capltal l,?­
dispensável à aquisição. instalaçao 
manutenção ou funcionamento do es­
tabelecimento especializado, Quanto 
aos práticos de farmácia licenciados 
que foram alingldos por t.avores le­
gais. continuam a gozar desses l1le~­
mos favores. 

A ~egunda emenda também de au­
tona do mesmo ilustre Deputado Pe-



-~-

droso Júnior, quer que a nenhum far­
macêutico ou a prático licenciado se­
Ja permitido assumir a responsabili­
dade de mais de uma farmácia, nem 
responder por farmácia situada em 
municíiJio outro que o de sua residên­
cia sob pena de ser-lhe definitivamen­
te cassado o direito ao exerc1cio de 
profissão. 

A legislação atual sôbre a matéria 
dispõe o seguinte: 

acha-se redigida nos segUintes têr·· 
mos: 

.. Acrescente-se onde convie~: , 
Art. Na falta de farmacêu­

tico diplomado poderá em qualquer 
MUniCIpio, o prático, quando habili-
tado na forma da lei, assumir, res­
pon:;abilidade de farmáCIa própria 
desde que o requerira apresentando 
certificado de aprovação nos exames 
perante rep!lrtição competente". 

-Decreto n. o 20.377, de 8 de 
setembro de 1931. 

Comparando esta emenda com o 
enunciado do projeto 9-A. vemos qé.e 
Iln1bos dispõem de fOrll semelhante 

Art. 37. Nenhum farmacêutico te- sóbre a mesma matéria. Só poderá 
rá a direção técnica de mais de uma ser cons1derada como emenda substi-
farmácia, etc. t t' uiva. , 

Art. 2'1 O farmacêutico respon- Nê te crráter preferimos o projeto 
sável que tiver necessidade ae ausen- por ser mais explícito. A emenda, tal 
tar-se da farmácia deverá deixar na qual se acha ~edigida, d~ria lugar a r 
direção de sua casa, outro profissi~nal mais de uma mterpretaçao. I' I 
que o substitua. Finalmente, nosso parecer é con- V 

Art. 28. Para o disposto no arti- trár!o às quatro emendas apresenta-
~o anterior deverá ser requerida li- , 
cença à autoridade sanitária. QaS~la ela Com;.%~ o. 13 de fevereiro de 

Art. 36. O farmacêutico respon- 1'348. _ Miguel Couto Filho Presi-
siLvei deverá assinar diàriamente o dente. _ Leão Sampaio, Relator. 
liv~o de. r~gistro de receituário, logo Ruy Santos. _ Alarico Paclzeco. 
aPOS a ultIma receita aviado em cada Bayard Ltma. _ J~sé :llar;a. - Ro-
dia. mão Junior. - BenJamm Farah. 

A leitura dos quatro artigos de lei 
8up,ra citados escIa"rece que a Jegis- REQUERIMENTO 
laça0 em vigor trata devidamente da Requeiro que a Mesa faça voltar o 
matéria, de que cogita a emenda ex- projeto n.o 9.a de 1947 (N o 3. de 1948), 
clusão feita da rigorosa pena üzipos- à Com!f'5ão de Saúde, para que esta se 
ta no caso de infração. Trata de ma- manifeste sôl),e o méri~o da emenda 
ne.ira e~p.lí~ita quanto à primeira par- Roma' o Junior por isso que nenhuma 
te. prOlbIçao ao farmacêutico de as- do . referência lhe é feita no parecer 
sumir .a responsabilidade da direção relator Leão Sampaio. . 
de maIS de uma farmácia. Preceitua Sala das Sessões, 29 de abril de 
de modo implícito quanto à segunda 
parte da. emenda. dadas as obrig-ações, 1948. - Pedroso Junior. 
a. que. fica subordinado o farmacêu- SEGUNDO PARECER DA COMISSAO 
tlC?, .ImpossJveis de ser cumprida se DE SAúDE PúBLICA 
reSidir ele em localidade distante da à 
de sua farmácia. O projeto n.O 3, de !948, retornou . 

A terceira emenda, ainda do mesmo esta Comissão. por força de requerI-

• 

• 

autor, quase que é reprodução do pro- mento à Mesa. do nob.re Deputado .pe-
jeto n. o 9, de 1947, que, por mim re- droso Junior, no. sentido de que foss: VI 
lata~o, _ teve. parecer contrário desta considerado o mento da emend~ pro ;/ 
CO~llssao e }a foi rejeitado pejo ple- posta pelo ilustr.e qeputado Romao JU-

i n.ál.lO da Camara em discussão ini- nior nesta ComIssao. __ 
ClaJ. A substituição na emenda da considerando a emenda ~.-pL"-
exi' . . - provou..a ........ com no- • gencla - quando pOSSUidores de ço a Comlssao a CA • ! . 
1!abilitação legal - constante do pro- va redaçã~múI5~tancland~:h t~~~ 
Jeto n. o 9, por esta outra _ com ma~ têrm~dt) artigo 3. do SU." lU. 
de ~in90 anos _ de exercício legal da ~mte. que oferece ao projeto nu-
pro/lSSa,o, - nao modifica a essência /mero 3 de 1948: 
do prOjeto pem destrói o mérito :!~ UTIVO DA COMISSAO DE 
argumentaçao q,ue .lhe foi oposta ~ SUBSTIT SAúDE PúBLICA \ 
parecer que, por IstO lhe tornamos 
extensivo.' Art 1 o _ Nas localidll des onde não 

A . quarta emenda" de autoria do houver farmácia. le~alm~nte estabele: 
nobIe Deputado Plmio Cavalcant~ cida com farmaceutlCO diplomado. po 
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des~a vmamos, mais uma vez, pre­
judicar a classe dos farmacêuticos, 
quando ~stes merecem todo o amparo 
legal. Não del'emos equiparar direitos 
obtidos por mero certifiçado de habi­
litação com o diploma conquistado a 
longo curso e sacrifício. Conformemo­
nos com a concessã<J a favor dos prá­
tlCOS, estabelecida pelo Decreto nú­
mero 20.877 de 30 de dezembro de 
1931 e cuja vigência foi limitada até 
30 de junho de 1934, pelo Decreto nú­
mero 23.540 de 4 de dezembro de 1933. 
Os práticos que, naquelt. tempo se va­
leram dos favores, originários de tais 
decretes adquiriram. de forma perma­
nente. o direito de assumir a respon­
sabilidade das farmácias de sua pro­
priedade. uma vez quando foram con­
sidel"tdos habilitados para o exercicio 
legal da profissão e de forma perma­
nente, 

As,im, de 30 de junho de 1934 até o 
presente. tôdas as farmácias, existen­
tes nd' país, devem pertencer a farma­
cêuticos cu àqueles práticos por lei ha­
bilitados. 
Somo~, pois. de parecer que seja 

mantida a rejeição da emenda Romão 
Júnior. 

Voltando a apreciar o Projeto nú­
mero 3-1948, que resultou de substi­
tutivo apresentado pela Comissão de 
Saúde Pública ao Projeto n o 9-1947, 
verificamos que, tan:o o projeto, que 
lhe deu origem .como as emendas a 
êle apresentadas, se baseiam sôbre a 
situação proclamada por muitos, de na 
realidade serem os práticos de farmá­
cia que assumem a responsabilidade do 
seu funcionamento, sobretudo no in­
terior do País, onde a maior parte das 
farl!1ácias são dirigidas por práticos, 
lizmtando-se os farmacêuticos, por 
elas res;Jonsáveis, em face da lei, a lhes 
da.r o nome. 

Isto pôsto opinamos no sentido de 
que a Comissão de Saúde Pública tome 
ao si a tareflt de estt'dar, nUr::J:l revisão 
geral, a lei referente ao exercício ela 
profissão farmacêutica de modo a pro­
pôr uma legislação que venha estabe­
lecer direitos e deveres a serem de 
fato cumpridos, nos moldes que lhe 
parecerem mais justos. 

E, resolvidos ao estudo da maté­
ria, manifestamo-nos contràriamente 
também ao Projeto n. o 3 de 1948, opi­
nando por sua rejeição pelo plenário 
da Câmara. 

Do pedido de vista po!' parte do no­
bre Deputado Romão Júnior resul~ou 

ser aprovada pela Comissão emenda: 
por êle sugerida, 

Mantenho meu ponto de vista, ex­
presso nos pareceres anteriormente 
elaborados, contrário à leis de exceção 
que, não resolvem o problema. 

Considero vencido meu voto nos têr­
mos desta declaração, em que transfor­
mo o parecer que, na qualidade de re-
lator, havia elaborado • 

Sala da Comissão de Saúde Pública, 
14 de setembro de 1948. - Leão Sam­
paio. 

DECLARAÇAO DE VOTO DO SE-, 
NHOR ROMAO JÚNIOR 

DECLARAÇÃO DE VOTO 

Quando apresentei a emenda que 
possibilitou o reexame da matéria, não 
fui movido por nenhum sentimento 
subalterno, nem tão pouco pretendi di­
minuir o valor do parecer e substituti­
vo do ilustre relator e nosso digno co­
lega, meu prezado amlgo Leão Sam­
paio. Fl-Io convencido de que o va­
lor de uma lei aufere-se pelos benefí­
cios que dela possam decorrer para a 
coletividade. 

A farmácia tornou-se desinteressan­
te para o farmacêutico. se com a su­
pressão quasi que total das fórmulas 
magistrais. 

A indústria farmacêutica organizou­
se, desenvolveu-<e de tal maneira que 
a atividade técnica do profissional 
transferiu-se da farmácia para o la.­
boratório industrial. A p:ute profissio­
nal nas farmácias é hoje, tão reduzi­
da que pode perfeltamente ser desem­
penhada por prático habilitado. 

A emenda que sugiro diminui, ape­
nas, os rigores do sub:;titutivo, tem 
bem presente a realidade brasileira e 
prestigia o ensino ,sem desatender à 
população, particularmente do inte­
rior. 

A medida preconizada na emenda 
leconhece tão somente uma situação 
de fato existente em todo o pais, pois 
que podemos afirmar que apenas vinte 
por cento das farmácia são dirigidas 
por farmacêuticos diplomados. 

Se a ~ituação de fato é essa, como 
se pretender a aprovação de uma pro­
posição que deixaria qua~e que a to­
talidadE' d'! propulação privada de so­
corro~ fnl'macêuticos, por se querer na. 
farmácl:t a prese;lca de um farmacêu­
tico diplom::tdo. ~ábendo-se como se 
sabe. r 'C O número de formados é re­
d'lZido e in<uficiente em rel<lção ils 
1m'madas em funcionamento. 

Aliás ,nem se diga ser c<ta sl'bleva­
çiio, por isso que já elll 1939 o Dl'. Car-
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los da Silva Araújo, com sua autori­
dade moral e profissional, assim se cx­
presava: 

1 - O farmacêutico que fica na far­
mácia precisa de conhecimentos me­
nires que aqueles de que carecia :1.n­
tigamente, porque o seu papel técnico 
ficou muito reJuzido: 

II - O farmacêutico que quizer as­
sumir :1 direção de uma indústria, ~n-

, riquecida e complicada de novos pro­
dptos e novas técnicas, precisa de co­
nhecimentos mais amplos que aquêles 
de que carecia antigamente. 

In - Conclusão - A farmácia atual 
l:arece de doi proLssionais distintos, 
para fins diferentes elo exercício ))10-
n&sional. Um para :lSSUlllil a d'.re­
Gão da indústria farmaêutica, hoje 
assás complexo. outra para dirigir o 
balcão da \'Cnda de medicamentus e 
despacho de receitas hoje simpliL­
caelo' . 

Não é só. Também o Dl". ROberval 
Cordeil'l, de F"ria, com SU:1 a utori­
daele indiscutível ae diretor do Servl('o 
de Fiscalização da :\ledic!l1a do Mi­
nisterio da Educação e Saúde. em sen 
!'ciatório de anos pa:isados, dizia o se­
i='UÜl t e: 

"N:'io .·e justifica, porém. nem é mab 
possível o cumprimento de tal exigên­
ua . formado responsável por farmá­
cia). Primeiro. por não ter o farma­
r ellticf, o que f:\zer, como ~écnico na 
!;ua ofic:ln que ~e limita à prepara 
ção d" meia dúz:a de fórmu:as ma­
t\l,;trais banais. fàcilmenre executú;Je;s 
por um práticc, habilitado. Se6unl1, 
,;01' não haver farmacêuticos diploma­
tios em nur.Jcro suficiente para fica­
Tem à testa da~ farmácias, uma vn 
"U( ua.<,;aram ,J,ll'Q a indústr,a para 
üc servi~~os publ:ccs. para o ma::;;; té-
1';0 e outras at.vidades onde rncon­
tra,'am cami~ o oa ra exercer ,i:11 ;)ro­
fissào como ,J ,rtadores de um (Uf~0 
super10l'. Nas fa:'mácias para fUI;;" 
fazer apPllas eXI';'É!ncias regu]amd1ta­
r~[ó. fic,ll'am os fbl'e.::sos d'\ P~Ofi3~ã' 
(luc exercend', outras atividades ,,5.) 
~,pu' as ') C( ,1 lJ( ;'1e profisêional. :1' ,,­
rran .• ']-0 a ')', c o ir,fimo. incompatin' I 
con; c tíru.c 'o"~ que sao portador€s. 
""ãu \ .:to. DoréLl, às fal mác .as onde 
';;dD o 'rabai]lo éCllico é exercido pr:o 
y;,:ático' . 

Sou 1)01' QU8 ," eleva exigir o cum­
pri:112nto da leI. lftO é: que todu ' 
forma de :"cspoEsá\i". por farmáciJ. 3,­
:;uma, com efeite, e de fato, ma d­
l'eção técnica efeh". NflU poderá êle 
cúmo aI!' aqui" o.' qele \'.':m fazendo, 
I.lur!ar i'llpUL1.mente a leI, l'e~idincl.o 

em municípios distantes enquanto alu­
g'am o seu título. Para isso deve-se­
lhe dar um prazo, finGo o qu"j ~ nus" 
ter que consideremo sa situação de 
tato existeme: os prático~ estão res­
pondendo. moral e profissionalmente, 
pelas suas farmácias enquanto os for­
mados illes alugam o nome. 

Que mal haverá em que êsses prá­
ticos, quando legalmente habilitados 
assumam essa responsabilidade legal? 
Pois não são êle" que vêm figura na o 
a frente dessa.s farmácias, em razão 
da ausênCia permanente dos respon·· 
~á;,'eis formados? 

f:ste o meu ,Jonto de vista: 
Sou de parecer que se deva dar ao 

prádco atualmente licenciado e pro" 
pl'ietá:'io ele farmácia. o direito de aS­
sumir a rcsponsa bi lidade ela farmá­
c:a própria, de'de que o farmacêutico 
aip1omado que lhe empresta o lhlD.e 
Lão o Llça dentro di; 90 dIas da Ve­
gência desta leI. e, sa!yo me1l10:- ]l1i-
20 redigir assim a emenda: 

Art, ... Os práticos habilitados na 
formrl ela lei des,Je que sejam portado­
res de certificado de aprovação nos 
exames prestados. e atualmellte pr,)­
nrietà 1'ios cle farmácia teT;w I';: seus 
direitos a.s6eguradc., podendo aswm'" 
a lf Domab:lidarlt das mesmas. desde 
que J' formadL responsável não o faça. 
de:1tro de DO dIas ela publicar;Cio desLt , ~; 
J. '- i • 

COl:cordo Oll',"}'S'l'l n,)l11 o al't. 1 " 
ela emenda do 100re deputadp Bay:nd 
Lima. com a no,'a reda~ão que lhe 
(tEU o autor: 

Ar!" ., N,,~ farmúcias atualmente 
('XiS: ent<'s aevelCl os farmacêutic'Js rE'S­
.) r >,1\ eis assumir 2. responslbilidadc 
+€cl'ica das IEeS1ll8S cler,tro '10 at~11 
r n,."" rú dE' traoalho com o ré'SpectlVo 
pr"');retárl'l, 11à'1 p(),:el1dr u me<mo 

ÉClJ 'o ~s.sulnü rt re~'"'\ H1~a') 'id~Jde dn 

r"'8,'S (o un19 farn:ácia. 
~ \ l cr)l1 t rD .. i) aüs ~~ 10 e 2 o ado-
:~ ) J J.~rÁl 1) n::r..:rd 2. tO-" 

cum a ,r::;dinte l'rdação: 
" , , O Sprviço !Tacional d~ Pisca­

li,;, ('llO da J\Iedicillo. I 'vanta rá o cens') 
das fnr11lacia~ ",\.:a'n.ent' tXistEntt:Oo, 
imp.'c1 nela l' fUllcic,nampllto das, que 
"'lã;; e enr,uadrarePI na" di pJS;!;O~; 
ela urtsen te Lei 

S' •. a da Com:ssão de Sa úel n 16 de 
'u' ho de 1946, -- Romã) Júnior 
.. O SR. PRESIDENTE - A respeito 
w,- f projeto ili sól re .1 111l' a e vou 
~ clL '11 ter a \'Clt '1 > o srguintt. 

R ~'-<I .. t,::r!:'\TENTO 

~ u( ira J. audiêll"ia ela Crnnissão de 
Eci, ~~~çií() pa"a C' proje'o n. " de 1948. 
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adiando-se, em conseqüência sua vo· 
tação, pelo pl azo de 10 dias. 

Sala da~ Sessões, 17 de maio de 
194,8. - Pedroso Junior. 

AprC\"ldo. 

/ 

)J-p< recer da CO S1C de Educação 
V- t ~ It..1 • .:l 

I S O projeto nO 3, de 1943, sub. titutivn 
U (, /, da Comhsão de Saúde Pú ica 10 
f"Jy-- _~ro'eto nO 9-/'. ?P 1917. depol, d" 
V ' V ( t; do a d CL.S o fma) c remed d 

J..'iIJ' ~ Com., I 1 d~ EduLrção e f'u.turll. t 

Q,.. quo l!r ( .to JG no Jr(; De JUtad0 S 
rfI' li'! 11hor f dro'') Jt,mO!. 
L~' V.sa o r,ll,.et ltmediar J sit.u '(:1, 

- u- " dac, toe' .;ct d Ij co ll.tlr.or dE. prO\ld I 
lt <..' f"l'l'l~ I . f • \ dE f UI .r eutl ' 
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"l'"' 
c.o 

u p.GI. jr' J r • ( ( <in 
d .ClvC dos farmp(' I·~CO u.'1'orr, \ 
c:. CO.11 os 'l1tcn. 'i cas JOp'l.a' , 
c In (·iu. As i'TI r c f fa 
n "a ~. I .t, d I 1 )"'11 da 1 
p tEla r qt.e'·ET l.cLnç1 par, tpr t". 
m, .1 rr r I i. OL 1, 'Im r j n st)'Jr 

• • ria ú f \' '1 alheIa dE I 

qu • f) 'a J 'id de tallr 
, ,( tt "'.t3. E. Dut,u (. 

1 .11:'1 e e • P Q('llb J[ 

I d' olrdd .. para o m" I' 
e E l 

A l te t' r ou m I: f tan.' 
oI' ,-el LE' .01' O proJe :J 11 9 /'. 

'

I ,) I t: r In ' ( 1.7 \} ( ... aOe; E f'! I tr l 

'1r d . t t .... ..1 ~ (lf Ped r 1 

11 • r e uma p o O pl t.l Ir P In' 
e . Ina '. ('on r < f mOLH.," 1 

d COI to d Halldl P íb 
-\ finE r d n n 1 dr Sen!1(JL Pt'd I) { 

J l.niol f tJbe sómeme farrl" 
(nu i 'o 0'1 P I t' { nf • .:: ac.o." P0d 
~e !"',Jll t.ll(>' J c propr,eta\'lo~ d 
.. r )a(ll~ • CO.110 122' "'otar o parArE' 
l a C ()I~l Iv ar c.rdA .. e PúoJica a e­
fIl 'a(, (} tIl (' rra Cc,11\1enlellt.€ p'J" 
Hdnr.do a lUém .... -c ~t. a rurma 'e'l 
t. ~ c.1)1 .), dr, ')'1 .L' pc'ado ·crna' -lo'> 
SOr'l,) "(lar. dI armácld permJtl' 
lhe. tOell VII' "I' <ó~io comnndltá r'r 
con! V3n "'cm do< farmac{>'ItICOS q'H.' 
11 • land '1 'l.rt'€ .1 r dC rj"põen' a' 
c~apItal <U!' 1 ntt 

A e:n 'nda n 4. do me. mo aut(l( 
p, t.lpU a (t ( l1E .hUPl fa:'m,H:eutico Ol 
pr:1tI':O II.~~ lC 'tdo nQdera cls:-:umir \ 
re l'? at,IJld,cl de mais de uma fa 
ma.cla nCPl re ponder por farmacla 10-
c.a!·zada fora de mUlllr ;pio J.omiciiial 
ReJeüa~a a Comissão de Saúde or 
estar ja co.nvententemente dIsciplina 
da a maténa no Decreto n 20 377 l 
[ de sé'tembfo de 1931. E' proceden 
te a cntlca. Se há infracões come . , 

pare"C' navê-!as. o remédio não estft 
(rn repftll' simplesmente a (ilSPO~IÇão 
II :a1. 

A emenda n.r 3, t.1mbem dil autor'a 
du Senhor Pedro:.) J'mior permlt() aos 
amaIs poa '!ws d 'armáclC que te­
r I am 'I".J' de c 11 o 2no de eX<:f 
,.C C ("t'. ca IOr1,';(I as., m .'em ol, 

• c.p <, ...... ltd de lIO. estabe.eClme'1V)~ 
QP q ue ~E' llr ') opriet anll. ou '0-
I L'

A
, I I ,t' os ná In"s ct. .oi' a[)% 

, t ti " a I !.' Lltor c l"rldo lue o:,u ~ 
u I (d t., l.l! aude p. 
r!.e 11 DI r \ '1 lS "f. O le ur·a.idadE' 
( Cc r[i • !J.f l~~Cll ... t lnent-~~ 

It aJ nc,Jr. ~ 'l1at~UI co OIP11) 
1 S 11 re IVf rJ C[' ~'). f' 

"I' 'I, .. n r eXI~t tE, 11"1 
'o. a) L. ,.... r 'l"pntE. t'X' te um 
• t, ( 1 P AJ:1ado re~ponsável. 

u '1' or.. E. ~C" cc 1. rário • Comissão 
l E'l Jde PUDI1C" ent E. outro;, motI-

r qu c I "'úü um Il'gis.ação 
! e r,,,\, (, e v. h", ct t 'lI.pO do llu" 
P O, o I f'O 11. 20 . ..> 7 df 30 ae 
dE, mb ) de 19<7, r fJ ao~ r,r" .CI '. 

I l V 't' un ~ "lo II .ll.õ" uzar fl ... U9. 
f • '1 

A t r 'c t ... 0 4. cl aut'Jria do li'),)': 

I 1 Qdo'; ~r P mJQ 'av C«l!tl, 
C. 11 d ' r-'l' \erdadeI.Ú substitu-

e ( I 1 to pl I. l.tivo h o 9-A, d.e 
E rr mpndávE 1 do q!lê 

f :J o').;), a Cum •• ,J.O de 
~ L elE 11'''',' o. pre ta r-SE a Vd-
1 1 '1t lp de, f I. o se JustJtI-

J 'J l' o pro ,E o n ( 3 de 1948 
qle L' qu .. er t lU '., [l U.J. mdhoT 
, l:'ld r 

~-<.(.I ' I. J ~ .. ~ r~f 'r J 1 emendas pé' 
1 duuta (, 'TIIS .:1) rle ~ JUUt PÚblit •• 

à .~ ... 0 e .í. C' P ojeto lO p_enáno 
pa a ú. ·U • • tO e votação f nul, o no-

Dt ..It, dQ ;:;e'11 r Pldroso Júnior 
l UI t.l U \ c,l'as e (>'e àqUE'la mesma 
ComIsso , r I a _ m n nifestHI a l'espci­
to ds uma QU nta emendu da au'o-

J do SE. ~ Rr ll1'O Júnror, a res-
Pé'W d q'IUl nenhuma reftrencia ha·· 
\ la no relatório 

A,sil'1 lf "\< 1 ~ 'efr.LU. e •• e.lC.a, 
"Ond~ u.' , O. O p.áti­
L , r l,'. ~.O r,e fe.. llac.as, ha-
:: t~ o 1.1.0. a da Lei terão a,'-

• ~""l'" I ') o' Sel.; direito~, élodendo 
a, 'U'J1 .. a r': lO'1 \b 'ida~" Cl farmá­
cm ~ ró,J,.·a li e C'ue cJ'Im porta-
00"2, aC cer ifieados de a')rova~ão 
nos eX~.l e, prestado, perante a re­
partição c'}mpetente". 

Tendo-a • nter.orrr,ente re.,eitfUlo. 
feco~, lc.erou a~ora a Comissão o seu 
voto, aCE'iL'lndo-a, apena, contra o 
Jl~recer do relator, r.obre Deputado 
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Leu) SampalO, ' danà,)-l'l"e a Sf", 
te <, dúção 

~r -

Art, 3 o 0'- P' áricc !J1')tll 'Ir I) 1 a 
.fo:ma cta Jll e atu:ll "1 .. m .. e 11'°1) '.e 'l­
rios PC farm't ;!", po Pala a .1JU1 a 
1't' o. abiL (" (e d.\.. me ll1ctS, cl 'l l 

qu~ ° f lrm'l r r . "''1~', ao) 
t,:' ( Y o t' r 

J'J t 

'1110 " 
L O O aLI 

<\rtigo 3, o 0" P'°át.... ba'),li a::-un 
1" 01'.11, o 1 .E. E 'L rr...· c ) .) r 
t~. I)~ c.f f, mà{ lo II . • ~ um.' 

h . .spOlFaJl Oi' • J ,lI lo rI) .e<.-
.. \,;.l}),Q Ct'qu.' uet1Ll p(tJC ..... & 

",3. LubL_~ o, L C e \ 1) 'ir U10 
.. ;:. 'Y)(" ," f) L \ e f\ -

t. \ " 
C U l).I. f- l,. 

'\. r I 1 
O ,L~' I ' 1. ) v l \ li '" ..J 

o I lo J. '\ r U f- r... l 1 
I . ) r \ 

1 C 1 1~, _ \ 

• • \ 
;

,......-J,,_- O; 

I ú r -" 

( l 

J ' 

h 

v') 
(t 

1 
t 

r 

c' 
t' 

c. 

11 
t,l 

"r 

c' 
; . , 
L. ~ 
1 . ! 

" . 
r 

( 

, , ( 

r 

l 

l 

o 
a 1 Ú ' 

:aior" . 
() .. "'11<1' j 

ti) 4 o' f; 

J, ' 
.. ] 

... r, '-
1'0 I. 
lL I 

n c 

, Co 

I ' 
p 

• 

i 

.. t ( 1 

1. 

l 

J: 

,. f ( 

( 

}lU ,,-' t 1,} 

r- Fl" ""'orr 

VO"";;' \' h1 0"1+ n 1 
... '1 1o.,~'I.111· 

1.1 , 
a y:' 

1 

, , 

( 

I 

TI -

! (- n 
1 

1 .. 
a 

t.. • 
'iJp ... I. 1 i- () 1;.' (' (Vi. 11.(.1. I 1J1' y ... ) 

nl. lo: Cl ~ L-I."'0 .. ·L~O. 1 [~ (01"" litil .. 
,'e] t l: " (ll: ; ,(1 • S' u l 10" 
CO 1 \ r ,lê'" ~ ~. P 1 Y 2 i I i 11" 3. r) ... l ~ Ui L 

.~t. 1 i "'5.0 i-R.'·'l () a" i"'o ') (o ul :-
'11 0,"') tit! ~.\"): 

I ....,f 

I 

I 

1 

L , L . ' 

J 

r 

• '"' l - 1... ,... 

'}.:: (.L' 
'-- "l""::~ 1,.1. (rt 

, 
• 

p' J.f' ( 

_l)\..r"~·'" 

1 C\..... (,,8 

GJ" (a fi 
S ]'l- d'!u 

, (tt". C\tê 
JtI)f~IPM"" . ' 

ú, 

1 

,-

tI 

. (. 

Ar lJ A 
( E I ( 1 • .;J) • 

1 } i~ç_1te . 1'r'l1 

,0 Gacr, 1 co • 

" . . , 
. " 

.... "E 1('. 

l 1'1 r" ,('Ip1 

\ 

I 

1 



... 
<O 

'" )( 

'" u 

co 
~N 
..... <.0 -M 

MO 
NZ 
~~ 
.3Q.. 

-10-

- Gilberto Freire. - Alfredo Sá. -
Carlos Medeiros. - Aureliano Leite. 

Pedro Vergara. 

PROJETO N.o 9-A, DE 1947 

O projeto n. o 9-1947, de autoria do 
nobre Deputado Pedroso Júnior, pre­
tende obter para os práticos de far­
mácia, a faculdade de responderem 
pelos estabelecimentos farmacêuticos 
de que sejam proprietários há mais 
de dois anos. 

Foi anexado ao citado projeto um 
longo memorial, segundo o qual a 
Associação Brasileira de Farmacêuti­
cos protesta contra a concessão da 
medida, por considerá-la prerrogativa 
específica dos profissionais dip:oma­
dos. 

Em face, porém, do que dispõem, 
respectivamente os parágrafos 4.~ c 
H. o do artIgo 33, do Regimento In­
terno em vigor. a matéria não se en­
quadra nas atribuições desta Conus­
são, constituindo assunto de a !çad~. 
da Comissão de Saúde. 

Nestas condições, somos pelo enca­
lIhamento do projeto e do memorial 
ao orgão competente para dar-lhe no­
vo destino. 

S. da Comissão, 22 de setembro de 
1947. - Eurico de Aguiar Salles, Pre­
sIdente. - Carlos Mércio, Relator.­
Jorge Amado. - Raul PiZZa. - Eras­
to Gaertner. - Pedro Vergala. 
Aureliano Leite. - Walfredo Gurgel. 
PARECER DA COMISSÃO DE SAÚDE PÚllLICA 

O Projeto n. o 9, de 1947, tem em 
vista facultar aos práticos de f::I.l'má­
na, quando possuidores de habilitação 
legal, o direito de responder pelas par­
mácias das quais sejam propri('tários 
há mais de dois anos. 

Procurando justificar êsse projeto. 
de sua autoria, o ilustre Deputado 
Pedroso Júnior fundamenta-o em mo­
tIVOS que, segundo diz, foram apre­
sentados pelos práticos de farmácia, 
em memorial por êles dirigidos ao Mi­
nistério da Educação e Saúde com a 
fmalidade de obterem aquilo que o 
projeto em apreço lhes procura asse­
gurar. São os seguintes Os argumen­
tos por êle citados e a que alude: 

- que a quase totalidade das far­
mácias, quer nas capitais, quer no in­
tenor do País, pertense a práticos que, 
para possuí-las e mantê-las, são obri­
gados a contratar farmacêuticos que 
assumam legalmente a responsabili­
dade de seu funcionamento; 

que o número de farmacêuticos 
diplomados, existentes no Pais, é in­
suficiente, fato êste que constitui 
ameaça a muitas farmácias, perten­
centes a práticos hábeis, sobretudo 
nas cidades do interior, de virem a. 
fechar por não poderem seus proprie­
tários satisfazer a exigência lega.l de­
vido exatamente a falta de farmacêu-
~os; • 

- que os prátiCOS de farmácia são, 
na maioria, homens que exercem as 
funções de farmacêutico há vinte anos 
e há mais e que, muito embord com 
farmacêutico diplomado à. frent€ de ' 
seus estabelecimentos, sentem qUI; sô­
bre êles é que recai a verdadeira res­
ponsabilidade de sua direção; 

Em aditamento refere que no Esta­
do do Rio de Janeiro há lei que per­
mite ao prátiCO de farmáCIa gerir es­
:aoeleClmento dês~e gênero, de sua 
propnedade e ser responsável pelo 
mesmo, desde quando se submeta à 
prova de habilitação perante a dire­
toria de Saude Pública. 

Afirma conhecer a causa dos práti­
cos de farmácia e julga que o projeto 
em aprêço vem corroborar para mo­
ralizar a profissão dos farmacêuticos 
dlplomados. E mais. Diz textualmen­
te: 

"Sabe-se do reduzido número dês­
ses profissionais, não se podendo te­
mer o desemprêgo para essa classE' .. iá 
pela sua natureza liberal, como e so­
bretudo pelo que dela se neces.mn. 
cada vez mais. 

Todavia, o de que se precisa é fa.r­
macêutico formado, mas que ~xerça 
a profissão em defesa da Saúde Pú­
blica, e não, como ocorre atualmente, 
com inúmeros dêsses profissionais. que 
"alugam" o grau conquistado na es­
cola, recebendo o pagamento conven­
cionado sem a recíproca de .serviço 
prestado. Há casos de formado; res­
ponderem por várias farmácias situa­
das em localidades distantes daquelas 
onde residem, o que equ1vale dizer 'lue 
nenhuma responsabilidade profissional 
assumem, e desta é que necessita a 
Saúde Pública." 

A Associação Brasileira de Farma­
cêuticos, por intermédio de seu Ilustre 
Presidente, enviou ao Sr. Presidente 
da Câmara dos Deputados, que o en­
caminhou às Comissões de Educacán e 
Saúde, extenso e bem fundaJo memo­
rial combatendo os motivos em que se 
baseia o projeto do nobre deputado 
Pedroso Júnior. 

. \. 
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Diz êsse memorial não constituírem 
novidade os favores que êsse projetu 
pretende outorgar aos práticos de far­
mácia; 

que os Illotivos levados pelos práti­
cos de farmácia as autoridades sani­
tárias, como fllnclamento (le ~lla p:-e­
tensão, foram por elas devidamente 
contestados, 

que o número de farmacêuticos, 
existentes no País, não é insuficiente, 

que o prático ele farmácia não tem 
capacidade técnica, para substituir o 
farmacêutico. 

Lembra o memorial que, no tpllll)l\ 
do Império, era facultado ao leIgo Ins­
'fllar-se com farmácia, Tendo em 
vista, no entanto, inconveniente~ qll" 
foram constatados, baixou o G'lvêl'lllJ 
Imperifll. o decreto n, o 8,387 df; 1. 882 
,suprImindo a concessão de licença ~ o~ 
práticos para abrirem farmácia Com 
o citado decreto ficou essa prerr')g1-
tivfl assegurada exclusivamente <,os 
farmacêuticos diplomados, 

E argumpnta ainda: Se os práticc'" 
ele farmácia, que pleiteiam o ~'~l; ;i­
c( ncialllento, ,-ão. em sua mr.1 "Iria 
homens ele vinte e mais a nos de pro­
!"i,.::sáo, COlllu propor ",ejam concedidos 
a práticos, pro'J:'eitários de fa:'mácb 
há maIs de elq;<; anos apenas, .ilreió. s 
que são pri\'a '1\'), el IS farmacêutich 
ctiplo:uado:; ? 

E di" :1il1 b " ("''1do memon:' Out· 
) d 'f'l'et'1 n o .lr 877 de 30 de :l~ZE'!11-
bro dro ~~31 cujo, deit'1s fnram pror­
rog.If'O; Itr 30 rIr junho de 1934 l)~l() 

('ec!'~to n,' 23 1~0 ele 4 dr drZ'llbro 
(le ,933 p:'rnutiu ao;; prticos, nabi::­
t<ldo, ate 'Iquel I d<1 tn, rrgularltarem 

11:1 s,'l'a 'áo C ll110 pr li' pleitC'arem c 
lavor, qUl o P"ojeto encerra. t10l11en, 
de vint~ c' mais ::Il1tb de profi;:sá 
qu'mdo há t:'{ lI' ~ 'lOS poderi' 'l~ te. 
rrgllbr;zado p ~a ".tuação leg'llPltl1~( 
> de moelo sati"fa'ório para êle' ',I 

lJu.1l Ihc~ facultou a lti? Se o '1fIJ t:­
zer[1.m cab'-lhé''' < cul Ja. A tl'!1!) d" 

• 11l11P ntaC'ão 1"1 nscrevemos II ce 
Ulntr trpc'ho elo ut, "F<1nnácla do 

B"a"il" 'mblicado n1 :'evlsta "O P:1: 
1'1Lr~utko Brasileil'O de 1 ele se'e1ub"o 
de 1941. .. Insmmnclo-~c nas lp" qU€ 
re~~n'\ , e'\ercicio da farmácia "!1l to­
hs os l)ai<e" ci\'ilizaelos, o Govêrn) 
H:1.sile:r o, peJO r]ecreto n,O 19,t;Qf, d 

'H 1m dp 1931. determinou qll~ c 

ç 11"1 á('; '1 SÓ JOSS~ er "::ereicla '1'H f"r­
m ("~'l'inC) com ·ltulo re'\lst:"J,) df>­
'1Iam'n'~, Admit,'1. }l'lrem CÓCIJ" rã \ 
fiinnaC( t t ( ''::: r f"'Il".p1 t ;'1 )S l1 r l"i t () 

àt.Cjlli!"'i -1 )S . l'"' " .l'\~~ ',: 

pelos práticos até então licenciados 
pelos Estados. Não houve prejuízo para 
ninguém. Ainda mais: tendo sido ve­
rificado que no interior de alguns Es­
tados havia farmácias de práticos fun­
cionando há mais de três anos, não 
licenciados !'egul,umentc, pelo quI' não 
as atingiu o decerto n,o 19,606, pro­
curou o Govêrno Federal evita:' o 
fechamento dessas farmácias, com 
uma medida de emergência, o decreto 
n,o 20,377 de 30-12-937. que concedeu 
a oportunidade para a legalização de 
tai~ farmácias, Os favores dês3e ele­
ereto fo!'am estendidos até 30-6-1934, 
E no decorrer dêsse longo espaço de 
tempo legal!zal'am-~e as farmácias 
que e~ta\'am fora da lei. tendo havidO 
cxcc .'os em algum Estado" como São 
Paulo (' B[lhia, por interpretação i'l­
derici:t du c!CCrf lo", 

~ão O Projet e em tel:1 niio e jt'sto 
r.' 11l !llOi',' !!zador, ;-.Jiio r illstl) porque. 
CLil1vP"Lido em :el <('r'ia mui' uma COll­
('C'"ão em I:nr,r do,~ '1nu icrs l''.JuOU­
d'l Ú~ nrrl'!'()08tl\'a," d8 ['la~-r do, t"lr­
'narêutl('OS cUJO m,tabl!id~de. motl­
.<lé" pelas re)JPtidas legbl'1eões de ex­
cfs"flo, :em prejudicado o ~ru prC'''tI­
~io e desenvolvimento, Não é túo pou­
r'o mo:'al:zac!or porquant 1 ~fna rjps_ 
')rest,<:!wr r1 riÊ'nri'l c!r,":liO:'l;t'>'· a 
lUltU!':1, deSt'f,llll1lJlur o ens,no o "o: to 
pe:o prOI'TeS,O, pelo S8 b~" SI' êrros 
e ',pr;ficam Ct!:T1Ji1 '11-'p f 'E. Lrns 

c 'D111!'illdo-<C' 'I 1'1 que PC( e " deve 
'er \'. r')\'o,nalPnt.;> cumprida, mn c l.ào 
lu II !El'1n~ o e: "0, 

Se ,:1 l1rpt't'nvt I ,o 11' t " .!r, '\n 
\ ez c!e ~c 1'e'10rarem lei, ae eXceS'<i), 
enl lJa!'!e "('Sl)ons~ ,e", ('''mo di, se, 
p(,.~l ln,r(~lP'8~1Ç'~ da f)', f C' I') d 1 fa r -

r n 'eu' hO, que jlt'r ',11 II )H\,O J 'da 
não 1ôde experimentar sólido lpoio 
1 "'11 ma" qlle. '101' outru helo 'lf­
l,r l.na ("1.I"111'la dE (~tab;La )' of re­
(':11 '1 cia,'.; ao.' P <'i>,)~ clt> f1 na­
(ia, que ;;e vê;:!l1 n 1 cOllt'gê11o' t de 
p:eiteari'.n r"ll'l :1('['0 'Ia 'r 111 ê - O de 
r-' ore. "li, p ct'El'lnl LI ''I'. 1.­
'1 l ' ...... -c"f'> }'Y'1 lel1C(J t-,t-dl rte 
"t:\"L.lf' .. orá1 1 1. dpr: 1 1 ·ll, ')11' ( ... ·t.11 P ), 
:' I 11' ldr, 1'1 11' f'( IlC'll' ' rll, ~-

hl'\ () ilu,,'l'l D re~ " do ti,., Íl" dp. 
l<,,, ZHÇ;-O de :\TCC. '11, ') ,)' tll' 
H0 í)( "':1' CordPj,'o ele f·" S ~r !'lI 
'!c..' 'llf "O l'plato,') " t I tn d)" a-
n'i1 ~el'al 01"\ D "P ')1" 1) f)r '\ Itp nfl ... -

'o _ .. rJ(\~l li rk rnud', 1p~t fl.t..lLl em 
11!i ao EX!l1n, Sr, \'Ii'1 t o 'la Fdu-
te;) e Saúde. P1"11 q l~ r 1)(,) l..;' O'€")_ 

, S 'L .1:1 olt'cüo d) p" \. : 1 r .­
r t!, f) lf' PVf"l"CI ~i() j 1 f~ '''11a'-' a t <:' 

1.-l. 
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Sua exposlçao é deveras impressio­
nante. Merece ser devidamente estu­
dada num futuro exame de toda a ma­
te 'Ia atinente à leglslaçao farmacêu­
tica 

O assUl,(,() e muito vasto. Não o com­
porta o restrIto amlllto de mero pa­
rec J a um pr 1 'o que apenas abrange 
uma lapeta Jo iH .emr. 

Ante as cons.derações que VImos de 
fazer somos forçados a nos mamfes­
tar "ontràrI .. une'ltf ao proJeto. 

Si'tlemo, ('ntrct~ 'to aue e vastIdão 
do .. rrt orlO 1 .on" e a van'1 l.'dade 
dE re"urso.'. ,)~' 1 .ares a cada um de 
sua, rpll'lOe' dlf" J 3m " 'Ioe Impedem 
a , IC Iça eII LOac. e pa ~ de u'Ua lP­
gl'. ( o um t rm'. Cl:.l1S dera '1dC' a clr­
cu 1 a VfJ oe ,11(' na ver na;; 
con IÇÕes atuaIS. farmacêutICOS ~ue' se 
d " 1 '1Jr J d. eç"J e re,,-
pu I e arrr.'lC a ~m oi 1 as 
10' ,.ld do I tJr 0. PIOO .r.1 s um 
su J 1 'lO ao p o o q l' Ida m 1.S 
é que' re tabe. Clmd1 .... 'i I lu;,o-
Ir ( antE r O' l"elraMentc !l1lld'fl-
cal 

SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE S.\UDi> 

Regula a ccnceçsao de [,cenca a 
• ~at,cú lIa zli''ldo para mçfa ar 
t'lTmaC a em loca Idades ona<: nao 
a hourer legal']/; nte estabelecuw. 

Ar' l' .'..l~ r:tlld, des onde n· o 
ho .Yd fal r.a IE n r •• c o')tatlCJe­
c dd "m t n ê I ice t'.p.lm'hlo P)-
dE ('T C11 c d ... c.a ~ Iça pe.a auttJ-
nu\ 'om e}tp a p a IC o d tar-
m i. h, 'd n'\ forma da leI 
pu ter f. "'Cll Jr01>r1a Ou aSSlj-
rr rf'~po' abll'd, ar' dr H ~ma/:Ia 
desde que o requeira, apresentando 
ar lado d ::.proYarão J1)5 examps 
p . dos ranto.:: fi r p:l.l t.ção eom-

l' .' te 
A' 2 Rc q ... e.·ida 1 lIcença nos têr­

n1.l. C.u rt' an'erlor spra pUblicadO 
no J. r O of! I 1 d') Est,.do OitO vezes 
CO'l u'iv", um ed·ta com o teor da 
petição e com a declaração de que. 
se qu,nzt' dIa::. dep .. da l tlma ;JUbll­
can O não se aprcsentdr p.ofbSlOnal 
dl~ ll1'lado que que ra abrir tarmacla 
1)", I .1Id::'1I ~ .. a lutorlzacão con­
e u' .i a0 pr, 'ICO 

~ 1 Na h.YJotese de apresentar-se 
pr. ,ional! 2 I mente l1abl:itado ser­
lhe-a cOll/:ed.do o pt azo de dOl5 meses 
pa"a ci m 'tala<"iio da farmacla. de acor­
do !'0'l1 as f'xI<,ennias lega's. sotl pena 
de multa de Cr$ 2 000.00, caso não se 
estabeleça. 

§ 2.0 Se não se apresentar farma­
cêutico algum. ou se não for cumpn­
do o disposto no paragrafo antenor, 
sera concedida licença ao pratICO, 
apos o cumprimento das eXIgenclas 
legaiS para aoertura da farmacla. 

Ar!. 3 o Esta leJ entrara em vIgor 
na data de sua pUb.ICação revogan­
do- e d~ dlsiJ lSlções em cont.ano 

Sala da ComlScUo dt Sauàe 28 de 
outubro de 19oi7 - RlY Santos Pre-
SIdente. - Leão Sampaio, Relator 
M1QUt:! "'c uto Ftlho - Odl/on Soa­
res - Epl oqo de Camvos Ben}a-
1I1l1. F ara" veücldo - Fnnandes Tet­
ICS - Jurandhlj CarneiTo. - AlcedO 
Coutinho. - José Romero 
hn~.cto lC, tel mus a JustifICação do 
SJbs !tJ IVO por mIm aprt. _ntado, 
Fr "S lia Mota 

\0.0 [M 5 .'~RAD DO S!l AT,{'EDO 
((leTI T 

A t. 1 A lS r L on3.IS práticos 
de farJ'Y' '''a .• r do P)S li dores de 

aUI I'. ,t m..l:~ de 10 ano .. 
f f _ U. t 1 r po Ci l' Je • m"Cla 
~('a Cl '1 1 d lJa p 0 Jr.EJade desde 
q J O n I ;l'l{ ç TI ou \ e.l11am a 
tXt:Ct 'a 'v''v~dac'es 

Pa"a 'afo' 1 '1.co N ~ 1 lC I dade~ 
onue 1- a a 1 f' á' a ,e "mente 
('"t~!) 'da • a c at'l d "lbl.ca-
ç o de a .C I f 'a dlspmsado o p. azo 
de te ~r'J<' ;:J "a a vtlldade das con-

e "oer os !1 OflS ,10 1 15 prát.cos de 
,a~'nac a de q e trat l este .1rtl~o. 

Art. 2 E" el e • em VIgor 
na data da sua publ.can'io. revogaJa:; 
." disl'os'ções em contr.UI,). 

JustIficar ao 

Con<idelamos ju~tJS as razões que 
1 e' m'na am o ;;l.oJete 1.' 9 ti de au­

.. oria do no!)re apItado p( droso Ju­
r .cr. auto zand0 os prc.f.'''>llln IS pra­
t.cos Cle f "'Uác a responderem pelOS 
e.,tabeJt ~ 1en .. O~ farnl ICO~ de que 
s- o propllEtárl0s. Nc ~~a c.lvergêncla, 
na matena ~e resume no clf menU> 
tempo. que ent,lo ffi.)dlficamos para 
dez anos. Entendemo,; contudo que 
l1ão andariamos certos se recusasemos 
nOS não proprietários de farmáCia, que 
exerçam há longo tempo a profissão. 
as mesmas vantagens concedidos pelO 
projeto. Foi por êsse motivo que atn­
tlmm05 aos não proprietànos ha maIs 
de dez anos I"xercendo a profissão de 
habilltaç io IPgal, o direito de respon­
der pela farmácia onde exerçam suas 
atividades ou venham a exercê-las. 
. Quanto ao substitutivo ao nobre 

, 

• .. 

, 

-

• 
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deputado Le:\O SampalJ Qu'\nc:lo r(>< l­
Ia ,S concc~sc.o d I Ct!)I,..1 fi in tJ.'l.';t'o 
de fa:-maclas em .oca ".a 1p~ :mde t.a. 
a.nda nao ex: tum ('Jn~!deramuii )S:': 
o ,eu oüJet',,') !' .\0 ')J L IH rm par-
te, o.J .l .. :P td.lJ" )J ., ~ -1 '111 lU lr 
no ;LlbHJtut.vo ! r.l E..€.vCllJ 
n('cammha 'Co a ~ol..lçao c.... probl(­
ma ao eX8me d ,ta CO'TI8'aO, 

S~la da Corr.,são L de novembro de 
1947. - A/cedo COUt'1"'') 

FZl BI os PAR~ 'ERES 

Art. 1 Au~ no i d( n, 'S PI.lot.L X, (. 

!arm. Ia qu r do p Iid) rf de tI-
tUle c.e n (. t ~tl El8. 1 kt-
dC'r ,)r.OL m P,,\ ['rrnf' e. 
se] '11 nl ,»)L(,t<! .e. Oa mais de dolo: 
11 !li) , 

A -, '. o a .e f t.ltU E.1"'1 v P' JI ~ .. , 
na (." t d d ua 'A 'lI tc re'tu a-
cta" d C ') ÇOE< trl ~ t 'I ri') , 
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SENADO FEDERAL 

P ARECERJ.~S 

"N~. G07 e nos, de 19f1O 

x ~ C~ i, df' 19')0 

Da Co,ili~, .) de Cons.!! ,IÇÚ) e 
Justiça só/.rc c Projelo ao Lei C.'I 
Câmara, nO :." de 1949 

R"latol': S' .. t.,ugl.l<to .1ci • .:t, 

O proJeto é.n ex lr.le h 1. ! ". 1 i ,1 
'v'ulanLB-r o exc'c CIO ca jJfo.i5S: o ae 

11,rúl8.cêuUco i.ú" lu,,~l','S dlSLJ,i1tCS do 
ptds, O :ll~e l1aO (lI J.Su,--,111 lurülL'...ceutlcos 
diplomados . P.\J,l ... ,.-S2 ci~; l~ moc:o, 
.,PlIl ícrlr. o d c ,o c.c:~ J.J,l'l.lu~c uicóo 
. , p'~" . ~s c '" o j. ,., 0- , ,.j. • ......... ... vUJ.~I\o\.;'V, lu....... LI:" .r.J,.J. .iJ J. \., J.J.J..r.,tl'''' ... Lv. 

rc;;ula._!·ir~J.r u ~ILJ·4Ç_.O Ú~(:j 1,,-,gh)2~ lon­
"mquas do País, qUe neve<sit~m de 
[Jrofis",ioülÍs c, CJ.dl';ué'; lé, "is de 
bem servir. O pl\1Jeto visa, apena0., 
sanar UillJ. laCl,ln e ê\c<'.L:,clnr inte­
r':~:,,;;:; d~ 'I::,tur. ~ cúletinl, 

l\l.l.Crece s:' t ~ :::ovar o, cO .. :n d!J.a 
emcnc;aQ

, n LI" L V.::"luO : o.,v" a S1' 
C011;,titucio 1 llc','de 

Sal:!. RJI. r; ,'bc 23, l'ln 1 lie 111::00 
dI" 1950 .. - JIi' ! W' S, "t, Víc~-'Pl'e­
flor.!lte. - .til {li. sto ... tlt ',\1, .J..\.( C. l 
- Lúcio Corr'ç, - fi tti;w V ZraCl]lla. 
- FUi1, ia l'rI I ler Ferreira ele 
S(lW~, 

ElI':'ENDA ,\ O Pf,OJETO I''': LEI 

N.O 15, DE 1949 

N.G 1 

Ao Artigo 1.0. 

Em seguIda ao dito :',1'[i["( se ac"e~ 
centa : 

Parágrafo único. ES~"I (' \n<:t'~sr:o ~:. 

(". validade no nlll111c'rir .; ,h (I 1', 

L"ressado [(' estabe:ecer. 
:rut R o; Barbo:oa, em LI ,1[' n.,,-"~' 

(jp lf!bO. - Augusto lYleirct, 

EM' NJ,~ AO FROJEI0 D', 1 ,I 

N r. 15, DE 1949 

)T.o 2 

Ao artigo 2.0, ~ 1.°. 
Neste 1 ar{,2,rafo 1.0, j'f'rL-m-[f 

expressõos' 
41EOb l.ena de iun'.L1 c1f" f'r 1; ~·~,OI_l{'I.' 

c: "o L -·0 se est: l:.c}eça" . 
Sala Rvi Barbosa, em II ",e '.1' 

de 1950. - Aulit! to !1e!rct, 

NY 608, de 1°50 

D;t Comisséo de ~aI'Jc &" 
o P,-ojefo ele Lei d:t Cái/" 'li"'" -; 
( > lS-H. 

:c.M: 81'. Levlüdo CCdl,( 

O Projeto de Lei li.c ~,-c:, ,"',1 ,'TI)', 

nhudo Dela CümaI<1 do:; :CefJllLí\d'''i " 
Senado' Pederal, concede as [t' ~~ !' 
_'-I " ... l_.~ .... _ J. o cl'reito de ·~ .. ;,:c.:::rl..~";'­

r rr~ nL ... (~ fa m,(;e (t de fllJ..~ [:c~atl1. 1.1. -
prietários hé:. lr.l;S de doi fi n.ros" (:r:,t, 
que pos~ujd.ore:; de titulo de .!v!", 
tação" , 

E8li~ projeto que l'e6u~Lúu) r\:~ t t~ 
C:;.. .' .. (O slif)sl"i~l tivo orJ..·r·~cnLó';Ll.: 
]:c13, ComisE~',O de S'l,úde Públlcn, r', 
if .... ~ (. )f Q'Q ãe UUU). le1 ({.;) (\.­
c<'~õ.o e'l1 benefício de alguns ~aL .. ,,_ 
• c~u ('" e em det1'imento ciD. cl,),v 
cc" 1~r.;n"c2uticO:l, qu::n:.do Cf to1 é um<~, 
daf.Se O1'C como tOOuB as outl'::\2', ml.-
1'f ~ ..,' 'o \;oal a.s g::n"fr,~ th,t; l-·tT:;.'­
" <.re"·Ul'" d:1 S " .. -:,\~",,) b (.4. (., • 
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É certo Que se pretende justificar 
ê.sse projeto com a alegação de que o 
número d.e farmacêuticos é insufi­
ciente para atender pcincipaImente as 
;populações do interior do país. 

Se, na verdade, houve decréscímo 
do número de profíssionais diploma­
dos, essa redução que não perturbou 
o funcionamento das farmácias deve 
ter sido motivada pelos favores já 
concedidos aos práticos pelos diversos 
decretos expedidos no ano de 1931 
sôbre o exercicio da profíssão farma­
cêutica, Decreto 19.606, de 19 de ja­
neiro de 1931, Decreto 20.887, de 30 
de junho de 1931 e outros. 

Uma observação acurada pode per­
mitir a verificação de que não há es­
cassês de farmacêuticos, estando a 
malorIa das localidades do interior 
provida de bons profissionais diplo­
mados. 

Os favores, as regalias concedidos 
aos prátit'Os de farmácia. Esta situa­
ção não deve continuar porque só o 
farmacêutico tem a capacidade técni­
ca, exigência primordial para o exer­
cício da farmácia, não podendo o 
prático concorrer com o diplomado 
por lhe faltar essa condição essen­
cial. 

Objetar-se-á que êsse projeto de 
lei no artigo 1.0 declara que "a li­
cença será concedida. pela autoridade 
competente a prático de farmácia, ha­
bilitado na forma da lei para ter far­
mácia própria ou assumir responsa­
bilidade de farmácia se o requerer 
mediante atestado de aprovação nos 
exames prestados perante a reparti­
ção competente". 

Esta prova de habilitação. mesmo 
que não seja tia processo banal de 
exames como tem sido o caso de um 
modo geral ou um exame. como diz a 
Representação da Associação Brasi­
leira de Farmacêuticos. constante da 
prática de reconhe~imento macroscó­
pico de plantas medicinais comuns 
(malva, noz de kola. sene. etc.) e no 
aviamento de uma fórmula sinlples 
(xarope. poção. pomada. capsulas) • 
esta pro1'à de habilitação. não pode 
emprestar qualidades técnicas ao can­
didato ao exercício da farmácia e será 
na maioria dos casos uma manifesta­
ção. um ato de benel'olênda da co­
missão examinadora com prejuízo dOi 
direitos do farmacêuticct. 

Para adquirir o diploma de Jsrllla­
cêutico o candidato tem de apl'esen­
tar as certidões de aprovaçtio no .ur­
so ginasial completo. no curso eje:ntf­
fico. três anos. com frequêncla o1lri­
gatória e trabalhos práticos de labo­
ratórios perfazendo ainda a seriaÇão 
do curso superior de Farmácia, cons­
tante das seguintes matérias: l.a sé­
rie - Física aplicada à Farmácia, lJo-· 
tânica aplicada à Farmácia, Q1lÍD1ica 
orgânica e Biologia, Química ABali­
tica. 2.R série - Zoologia e PaJ'ae1to­
logia. Microbiologia. Farmll()ognQsia 
Farmácia Quimica. 3.a série - Far~ 
mácia Galênica. Química Bromatoló­
gica e Toxicológica. Higiene, Deonto­
logia e LegiSlação Farmacêutica. 

. O Projeto de Lei. em lide, que pode­
rIa ser formulado e aplicado no eéculo 
passado, vem equiparar o sinlples prá­
tico de farmácia ao farmaeêutico 
conferindo-lhe um diploma, uma au~ 
torização para servir-se dos me.smos 
direitos e prerrogativas do fanna­
cêutico para o exercício da profissão. 

Os práticos de farmácia já tiveram 
os favores dos decretos citados (1931) 
sendo concedido o prazo até 193~ 
para legalização de suas situações em 
face dos decretos que regularam a 
matéria. 

Não é justo que seja criada uma 
situação permanente de formação ou 
diplomação legal de novos prátiees, 
investindo-os das prerrogatiV9."l da 
classe farmacêutica, com prej~ e 
desprestígio desta que perderia ·0 es­
tímulo para seu maior desenvolvimen­
to e progresso nas ciências em bene­
fício da coletividade, da humanidade 
sofredora. 11 I 

Nestas condições. embora pesando 
os apêlos recebidos dos práticos tie 
farmácia de diversos pontos do país, 
julgo que seria grave injustiça a uma 
classe digna de amparo, fazer parti­
lhar de seus direitos aqueles que ~­
nas devem ser seus auxiliares. 

Neste sentido. sou forçado a mani­
festar-me contrário à aprovaçáe do 
referido projeto pelO Senado. 

Sala das Comissões. em 115 de ju­
nho de 1950. - Hamilton Noguetra, 
Presidente. - Levindo Coelho, :Re­
lator. - Pedro Ludovico. - Bo1>erlo 
Glasser. 

•• 

• 



• • -3-

:PROJETO DE LEI DA CA "\IARA 

N.o 15, de 1949 

Aíltorizc os projissionais de fa;­
'mácia a rcspond-3rem pela farmá­
( :a de que sejam proprietários há 
mais de dois anos, clesde que pos­
!!,iàores c.LC t:tulos de habilitaçáo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art.. 1.0 Nas localidades onde nf"o 
h U1"L' farmácia lega:mcnte estabe­
leeíd~ com farmacêutico diplomado, 
~erá concedida licer:ça pela autorid::­
do competente a prático de farmácia. 
habilitado na forma de lei, para ter 
larmácia própria ou ass1lmir respon­
sabilid1de de farmácia, se o reque­
rer, mediante atestado de aprova-;ão 
lUIS exames prestados perante a re­
partição competente. 

Art. 2 o Requerida a licença, nos 
wrmc3 do ar Ligo anterior, e puolicado 
no órgão oficial do Estado, oito ve­
ze8 cO!lsecuti\'ls, edita! com o teo"' da 
pc tkf.o e com a declaração de que, 
I>e Quinze dias depois da última pu­
blicação não se apresentar profissio­
nal dip:omado que queira abrir far­
mácia na localidade, será a autoriza­
,rIO concedida ao prático. 

~ 1.0 Na hipótese de apresentar-se 

profissional legalmente habilitado, 
ser-ll1e-á concedido o prazo de doi~ 
meses, para a Íllstahçao de furmâ­
cia, de acôrdo com Rs exigenciatl le­
gtiis, sob pena de multa de Cr; .... 
2.000,00, caso nao se e~tabeleça. 

§ 2.0 Se não se apresentar rc.rma­
ceutico algum, ou se não fôr cumpri­
do o disposto no parágrafo anterior, 
será concedid~ licenç8. ao prático, 
após o cumprimento das exigêncip11 
legais para a aberLur::-. da farmáda. 

Art. 2.° Estu Lei entr"rá em vi­
gor li"'- d8ta de sua puhlicnç5.o, revo­
badas a.R dispofi.ções em contrário. 

Art. 3.° Os práticos habEitados na 
fO;'ma cu lei e atualme!1te proprietá­
rios de farmá "ia, cederão a 3vmir a. 
responsabilidade do seu estabeleci­
mento. desde qUe, dentro de C{) di:1S 
da publicaç~o desta Lei, o formado 
responsfÍvel não passe a exercer efe­
tivamente a sua direciio t.écnica, Ie~­
peltado o contró\to exi~tente. 

Art. 4.° Esta Lei entrará em l'igor 
na data de sua publicação, revoga­
das as disposü:ões em contrário. 

Projeto publicado 1/0 "Diário do 
Congresso Nacional" de 2Q de ?'meíro 
ô~ 1949; parecer no D. C. N. lU 1 
de junho de 1950. 

l)f!<t:-L: Il d )·'1: ~I .".tldJI!'I! - l{IO ti J I 
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SENADO FEDERAL 

PAR~X'ERES 

~.o 743, de 195: 
Da Comissão ele ConstiLuir.:ào e .Iustica, sôbre a~ emendas ao Pro­Jeto r/e Lei da Ctwzara Il. V 15 de 1949, 

Relator: SI' Luiz Tmoco, 
1, O Projeto nO 15 de 1949, da Câ­ma.'·a (io~ Dcpmados, ll1spõe ~.ôbre au­torização para responderem uc1a far­mácia aos prático, de fal'm:.\cia, que. possumdo títulos de habilit.ação , se­jam seus proprietário:> há mais ele doi~ anal;, 
2, Obser\'a-~(', il1lclalmente, que o Projeto em estudo tem uma já longa tramitaç.ii.o, contando-se o tempo de sua permanência na Câmara e no Senado, Is:;o, longe ce demonstl';tr morOSIdade nos trabalhos, evidencia 

Q estudo cuidado,o e :neditado que se lhe tem sido oferecido, bem assIm a dil'ergêncJa de pontos de vista d' ;!'; pal'lamental'es QUC o têm estudado, A~~!m, o .<imple:s compulsar dos seus documento,> (iemO!1Stril, em primeiro lugar. que o:; órgãos técnicos pnear­l'eg:l do." de 0, Jil1<lr sôb!'e () 5f'U méri t o cli\'f:,r:!,clll \'l1S do.< outro~ ;)lgumas , '{>;'es flUldamen!almentf', Enquanto :llguns !l~e atl'ibl1cm 'lrtudr;<; (' ihe dcscobrpll1 brnefícios. outros o apl'e­~I'n{am como ocasionado!' dI' dese,­I imulo à carreira !armacêutica. :3 Além d's~o, :lS a~sociaçÔl's l'~l'­macêutlcas (' os órgãos represeni;1-tivo., dos práti<;cs de farmácia, Sf'm qw' fôsscm rhamac{;ls a opinar, aprf'­<;f'ntaram--c PS:'Ol1tiínfnmeHll' al'I' 

Cic,JUtaclus c' ,.;enadorps encarrcgac:os. llas comisgõe~ técnicas, de oferecerem parecer sõbre o Projeto ora em exa­me, alinhando as suas razócs e de .. jpndendo-as com ardor e entusiasmo. 4 Essas profundas l'ontrovérsias ti­"eram o mérito, no que respeita ao llOSSO estudo do Projeto, de despertaI', ainda mais Q cuidado CQm que sem­prl' examin~mos qualqu(~r matéri.a ,~u­ieila à nossa aprecla('ao e oplmao, . Dessa 10rma. examinamos interes­"r.damente, desde a ma.éria que com­põe o Projeto em si m~smo, como to-o cio~ os apelos. expo,<;lcoe:;, mensagen<: 
p rell:grama.s quI:' o 3compa.nham, de modo a assegurar-nos iommlo co~­pleto d,\ m[ltéria e alvitrar ~ ..,oluc;ao CiUC vazada no mterêsse ',Jubhco --11os~a prinCIpal ati~dade ,e. unlco rumO. assegure a solução mms har­mônica e consentânea com 0.<; mte-
rê~~;es popu:ares. , ' ' - Não há negar que. 111lCJalmente. ].;r'eceu-nos o Projeto. ca"o al~r()\'ado em ,pus atuais têrmos. uma lei pxc~~ . , '1 \'a1e lizer. um chploma. (lI ( CIO.1,l,· d . r)S intercsf.f'" ha','erm rlp .,guar ai, , .~ a ". }.. " e "111 na~n.nte prf'J~\1 l1<_ \ .. n,l c .t' .' ' .. de fal'\l1<1rt!U-10 arn a colt I\-W~ . ·t .... p j""nàn'JmentP nUl11eJ'o~a e ))01,-la . ,. -, . . t' ulos m.l' 'r" {o!';) ele incnnt.raS'[lvels I .• ,l, , t 'Ü ll1!)[I tifl aeral para a f1C:"Irre illTI a (: t C 

<; ua ,':·,., fi~"i'i o, 

6 Depoi". falou em nós. tall1b~l11 , il'ato que LOS aC!'lêl!' ;,enlllllcnto .<. t'loinJ' • I , I ie de pre<; ~ n ;1C'ompanlla .arte .' l~ài~ IihcraiS CFlf>. 1 ~cto" OS }110 15S1O I' 1" I'.· : f I n1 l}or a~g1Jn'-' .:"'1-emno t:n'. rn. rt'll ri 
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tros, sem pausa, sem descanso, os 
bancos escolares e acadêmicos, per­
seguindo firmemente o laurel do ba­
charelado. 

7. No\caso em exame, não podemos 
esquecer essas dificuldades e . êsses 

precalÇ<>s, acima referidos, e que são 
também dos í'armacêuticos. 

O curso de Farmácia exige, no seu 
concurso de habilitação, a prova de 
conclusão dos cursos ginasial e co­
legial (científico ou clássico). Depois 
do ingresso na Faculdade de Farmá­
cia, após um exame vestibular cons­
tante de Química, Física e Biologia, 
existem ainda três anos a cursar, e 
que abrangem novo programa de es­
tudo. 

Aí se acha, portanto, a verdadeira 
"via crucis" do estudo farmacêutico, 
através de anos a fio, no encalÇ<> de 
título superior, através do qual o 
estudante obteve o "placet" da cul­
tura para dedicar-se à profissão 
abraçada. 

8. Todos os que possuem titulos 
superiores de educação universitária 
não aceitam inicialmente semelhantes 
concessões, porque estas, via de regra, 
propiciam as improvizaçóes· e conse­
quente prolüeração de mediocrida­
des profissionais. Entendemos que 
ciência não se improvisa; antes, ela 
se obtém pelo conhecimento dos 
clássicos da teoria, em estudos longos 
e constantes, que não têm hora nem 
conveniências . Ela se obtém no cam­
po experimental, no silêncio dos labo­
ratórios. Essa prática têm de ser 
coadjuvada, entretanto, pelo exato 
conhecimento das drogas, sua com­
posição e efeitos, arte de formular, 
ação dos medicamentos e técnica. de 
laboratório. 

9. Mas, se por um .lado o culto e 
respeito à ciência nos fazem arredios 
à improvização, não .odemos, por 
outro lado, deixar 'l!'ompletamente 
relegados os práticos de farmácia 
cuja vida conhecemos de perto, po~ 
isso que com êles temos convivido 
longos anos a fio, em estreito con­
tacto profissional. E dessa convivên­
cia nasceram duas convicções: 

a) a de que os práticos de farmá­
cia, depois de razoável tirocínio nos 
laboratórios, têm correspondic.o satis­
fatOriamente à sua missão; e 

b) a de que a tendên,cia da medi­
ctna moderna restringe ao DÚnimo 
essa manipulação, lançando mão, na 

maioria das vêzes, dos produtos fa­
bricados pela indústria farmacêu­
tica. 

Além disso, jamais ' concordamos 
com o condenável expediente, muito 
comum em nosso Pais, e que se ex­
plora apenas como deprimente fonte 
de renda - o fato de farmacêuticos 
diplomados "darem nome" às farmá­
cias. &ses profissionais não compa­
recem às farmácias sob sua respon­
sabilidaae sinão de raro em raro, 
assinando o livro de inscrição de 
receituário com semanas de atrazo. 
Alguns chegam até ao absurdo de o 
assinarem em suas próprias residên­
cias, em flagrante desrespeito legal 
e contrariando frontalmente a ética 
de sua profissão. . 

Portanto, ainda nesse particular se 
destaca o trabalho consciencioso do 
prát ico, sóbre cujos ombros recaI 
tôda a atividade que a lei destina ao 
farmacêutico e que êste subverte, 
dando a responsabilidade, de fato, 
ao prático ,que manipula os medica­
mentos sob sua exclusiva responsa­
bilidade. 

10. Se assim entendemos o traba­
lho do prático de farmácia, isso não 
quer dizer, no entanto, que essa com­
preensão vá ao extremo de aceitar o 
Projeto tal como está redigido. 

A exigência de apenas dois anos 
de praoo para garantir ao proprietá­
rio prático de farmácia o direito de 
lhe assumir a responsabilidade, é, esta 
sim, perigosa e unprudente . Como 
dissemos atrás, o contato com prá­
ticos de farmácia no Íllterior, no 
desempenho de nossa profissão mé­
dica, deu-nos subsidios para compre­
ender a sua posição e mesmo apre­
ciar a competência e critério de uns 
tantos. Não obstante, essa compre­
ensão não vai tão longe, a ponto de 
aprovar a investidura, à testa de 
suas farmácias, c!aqueles prátiCOS com 
apenas dois anos de exercicio expe­
rimental. Seria isso contrariar o 
nosso culto à ciência e passar ates­
tado público de ignorância da vida 
no interior brasileiro, que conhe­
cemos de pert.o. Temos que o prazo 
de dois anos é suficiente para a ini­
ciação e aprEWàizado satisfatório da 
Farmácia prática. Esta só poderá 
ser compreendida e praticada em sua 
plenitude e em todos os seus mean­
dros após um caldeamento mais 

• 

• 



.. longo, em que se apurem e compro­
n:rn o equilíbrio, a meticulosidade, o 
discernimento e (l conhecimento ex­
perimental do prático. 

.11. Somos convencidos, pOrLanto, 
de que o disposto no Projeto aten­
derá, com ligeiras mOdificacões, as 
necessidades da população do inte­
rior do país. Entretanto, não pode­
mos deixar afastar-se a oportunidade 
~ent di'i'er que esta não é a solução 
ideal. O lógICO seria o aproveitamen­
to, f'nL tôdas as farmácias do inte­
.or. de farmacêuti~os titulados 

:Vlas, o deficiente <;!stema de ensino 
ora \'lr1;,orante 1'.10 so;uciOlnará -

rct:1 r 'I verdade tão cedo o pro­
b:C'll:l d'l car~';c:;l de profissioYlais li­
berais. 

Por es~a l'<lzão (' que, aln1,rando 
fi segll!nte solução, pensamo.- não 
cor~ar ,'an:mno ao estímulo dos jo­
vens (Iue se destinam à Farmácia e 
c,ue. SI" <;e jul~as~em pos'ergac1o' nos 
,"eu. d:rf'itos !)f')a apro\a~ão do Pro­
;('10 e"!l lide taIQllalme:1t':' "omo está. 
ds' st:l'íam (Ia earreir:, de <,ua p:'cfe­
r{~ildn, dc':fa.cando, ainda ma's. os 
quac!ro: [arma~'êu' i( os do Bra<i;. 

Con+amos que nfl<' rpdu!l('a"á ('m 
Ql:alquer nrrjllizo para 0.-; lannacên­
'iros c lC!l1 motivo de cie~estímulo 
,Iara ('s e~ uc'antrs dI' farn'ác a a 
at!oc; D dc l1:edil1:l lQl1CUatona, como 
a dUata~rlO (1(, prazo cle do:s :1pos. 
O )lr(,prio PrnJe:r:. alem ô ~~o, j:; e:<:1-
belE'cC' a ('oncc",üo (1:1 ilcpnç'~ p"11'a 
trr fanr,ácia a'Jel.,~'i "'Hh lO;. ilIda (' 
o"rlc n:'o h,)"\pl' f:.,.·..,árl1 e a1m" -
t .. ls'abplpcicia com farm:tcê 1·ICO d:­
l)~omado" 'ar,. n. o que rerl'l? ao 
mínim.' I l': mpr d," 'lrá iros lI' (''1-
oados. 

1~ O Projeto elll <. leço ("0-
L[lr I 'i. 'll: itn (, (') 1 t tuclOral 'lfn' 
"H"lta ') :tr'l 1 le~i, I I,ão ex. tr. t, 
ol)-e I Ill:1tC" (, illamú< l,"'l 
\f"a ')1.. \l (>()!1C;;; !tUl' np'·dl..le pr :1 

H(i'l • J {io <;;fTlui!He 

i:iL.:BS'I1TUTJVO 

-\1't 1 T, : )( nHrL:c on\..~ nfl.c 
hO\l\'cl' f:lr:náda k!!almu. e (' t:lbr­
kCida I'om farmac(;uHro C!)J llnac!o 
"L' ~a 'dl1C'" Tda liél~n""R t)(~ll nt "01'1-
à,'clp C'))Il,)t;'I~l1te .\ prátilo de L nna­
c'i 1 '( l"'~ ) u!lnI1n~) elp Chl"<) O'lt') dp 

!1rf'tI,' I l' hab.Il':l(ln lia f III.1.l c![I 1 I 

uara t (lI' fr rrnfeiu. ~e (l l'PQuc:'er, 
Il:rdi,>a" atcst:ldo de' ajw,n ,,~:l n(1 

, 

3 .-

p~:<1nJes pre~tados perante a rrparti­
( ,o competente. 

Art 2.0 Requerida a licença, nos 
térmos do artigo an erior, e publi­
cado no ó",!ão o:'icial do Estado, oito 
vêzes rons('cuti\'as, edi ' aI com o teor 
de petição e com a c1ec1ara-:ão de que 
se qU!l1ZP dias depois da última pu­
blicação não ~e apresentar profissio­
nal diplomado que queira abrir far­
mácia na localidade, ,'cr? a au'ori-
7a('ão concedida ao prático. 

~ 1.0 Na hinótese de apl't'sentar-se 
profissional 'legalmen te habilitado, 
~er-Ihe-á concedido o prazo dr dob 
ITle"eS, para a instalação da farmácia, 
(:e acô!'( o ('om as exigências legais, 
"ob \,ena (11' multa de CrS 2 OOO,CO, 
caso nâo se estabeleça. 

~ 2 o Se não se apresentar farm,l­
d!'ltico algum. ou ~e n50 fôr cum­
pádo o dispo,to no llurúgrafo ~,:1'e­
rior, scr~ co:'ee:lida Fcpnça ao pI'á­
'ico a!)ÓS o cumprimento das e'{,gt;ll­
das le'i:.t:s ')nn, a abertura ria fal'­
lná ('ia 

Anwo 3. Os )i1'~i~LOS l1ani 1j'aclos 
l' I forma d'l lei e atualmc!lte r('­
rI'1C·;>r;r.; (lt' la!'mRcia ])o(e1'oo assu­
móI' a re<pon-abiliciactf' do seu esta­
he'c"imento, dcsoe qur. elc'ntro rie 90 
(ips do 'm!J1:<'a,/iO ctcs' a lei o for· 
lr'('O ,..t.:nll1s::\\cl ni'rJ' pas(,;(\ ~~ f""'\cr pl' 

f f( 'JV:t1'l~P:1'f ,I 'il:a dircC"lo ér'lÍc", 
°I': do o ~Olltr'lto exi tente. 

.,\,' ! o F,',ta lei f"1trarlÍ. ('n \:~Ol' 
,1 +- , b li \ ("I i (." Ú P II 4 S 

,< di;;po'"!'0( (lli c. 1'1'i1'l(l 

Sn a RTl" B"""bc~", ClT' II ~4e . -
'C'Mhr() ('" 1!J50 W"/rlr "[11' Pc, 
urr,o (I. P'·l'.ldfl"(' LlLi: TI:l()cll. 
"1(":r)" ·'11( J t0 11lf 1\' ~ " ... ôrdo 
(',)/1 o 1'( f O ('I.! sC/lfTa70 'F 'anero 
\1ie't UI. Att"11'j Vi lar l' (l POR tr t"-

,".~ (1(' " 11 r!1'c 1a r (/{'c(o cle> 1; ,+( (1/111)1-

I,) fI (F.' Aloys') d' C an'~l1l I, 

l Hlr {t" (1 f1() nr ' 3 o r) "11')8 1,-

'Jdln c ()Pl "I ('!/lfõe'S llOS ele}I,.,".; 
~1" I "'() Co , 

VOII) l .. 1 f 

F"r, 11 n (! ,( \ \ al f 1 (n-
:t~ r (I prnJf"O 

A rc n I) 

1 or 1', ') q I" r 
l'pf .( a 1"" 

1;10 t(! .. 1 r.l,-t) I.H ..... <':('1' 

11'01cto Cl'P'U111l!,lte ~e 
. dt1 f ' ... í. .... ~. ..10 

intPl'l(), ((O j1aís, 
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A de n. O 7 importaria no absurdo 
de uma permanência desnecessária 
do farmacêutico "durante todo o tem­
po em que estiver aberto" o estabele­
cirr..ento. 

A de n. O 8 re~ um raio de três 
quilômetros o esta belecimento de 
qualquer farmáeia. 

Isso no interior não tem nada de 
razoável. 

A emenda n.o 9 importaria em inu­
tilizar o projeto. 

As emendas ns. 3, 4 e 5 valeriam 
por prejudicar inutilmente o projeto. 

Enfim tôdas as emendas têm o 
caráter de obstrução e devem ser 
rejeitadas. 

Sala Ruy Barbosa, em 11 de se­
tembro de 1950. 

N. O 749, de 1~51 

Da Comissão de Finanças, sô­
bre as emendas ao Projeto de 
Lei da Câmara n .o 15, de 1949. 

Relator: Sr: plínio Pompeu. 

Por iniciativa do deputado Pedroso 
Júnior foi presente à Câmara dos 
Deputados o projeto de lei n.o 3, de 
1948. que. pejo oficio n.O 2.010, de 30 
de dezembro do mesmo ano, foi reme­
tIdo ao Seenado, onde tomou o n.O 15. 
de 1949, pois que somente a 27 de 
janeiro do dito ano foi distribuído 
às Comissôes de Constituição e Jus­
tiça e de Saúde . Com pareceres das 
referidas comissões foi a Plenário. 
onde recebeu emendas, voltando às 
mesmas Comissões e mais à de Fi­
nanças. em 17 de julho de 1950 . 

O Projeto aqui chegou a 17 de 
outubro do mesmo ano, sendo a mim 
redistri buldo a 5 do corrente. Das 
nove emendas apresentadas nenhuma 
delas se enquadra no que disoõe o 
art. 67 do Regimento Interno do Se­
nado. aue fixa a competência da 
Comissão de :mna'nças para sôbre 
as mesmas opinar - mesmo a letra 
k do l'rferldo artigo (lHe, prla ampli ­
tude do seu texto, nela se pudes~e'11 
abranger as emendas oferecjdas. não 
as aA:Olheria. de vez Que Sl1 bordina a 
apreciacão da matéria somente aos 
em oue esta "direta ou indiretamente. 
imediata ou remotamente. inflna em 
qualquer sentido na receita ou des­
pesa públicas" - O projeto autoriza 
os Drofis~io!1ais de farmáci/l a res­
ponder pela farmácia de que sejam 
proprietários há mais de dois anos, 

desde que possuidores de títulos de 
habili tação. 

A 1.a emenda situa " a concessão ao 
MlInicípio onde os interessados torem 
estabelecidos". a 2.a emenda manda 
"suprimir a ptna de multa" a 3." e a 
4.0 são supreSSlvas por exclusão da lo­
calidade onde se torna possível a con­
cessão do favor de que o projeto de lei 
cogita: as 7 a, 8 .a e 9.a cão redações 
mais consentâneas cOm os principios 
da justiça e equidade em relação 
aos direitos assegurados ao farmacêu­
tico formado, de um título científico. 

Como r vê. a matéria foge à com­
petência da Comissão de ~nanças 
pelo que a mesma se exime de ooinar. 
mesmo porque já o fizeram sôbre a 
Constitucionalidade a de Constituição 
e Justiça e sôbre o mérito e conve­
niência a de Saúde. 

Sala Joaquim Murtinho, em 9 de 
julho de 1951. - Ivo d' Aquino, Presi­
dente. - PUnia Pompeu. Relator . -
Alvaro Adolpho. - Cesar de Ver­
gueiro - A. Lima Campos. - AL­
fredo Neves. - Ferreira de Souza. -
Alberto Pasqualini. 

N.o 1 

Ao artigo 1.0
. ) ,-

Em seguida ao dito artigo se acres­
cente: 

Parágrafo único. Essa concessão sõ 
terá validade no município onde o in­
teressado se estabelecer. 

Sala Ruy Barbosa, em 11 de maio 
de 150. - Augusto Meira. 

N.O 2 

Ao artigo 2.0, ~ 1.0. 

I Neste parágrafo 1.0 cortem-se as 
expressões: • 

"sob pena de multa de Cr$ ..... . 
2 .000,00 caso não se estabeleça". . 

Sala Ruy Barbosa, em 11 de maIO 
de 1950. - A vgu,sto Meira. 

N.o 3 

Ao art. J 0: 
Ondf' se di? : 
" . . . para teV farmácia própria QU 

assumir responsabilidade de farml!.-
cia" 

Suprima-se: . 
" ou assumIr respomabilicade 

de farmácia". 
\ 

Justificação 

A Câmara dos Deputados. como se 
pode ver pelOS anais, aprovou o pro-

, 

• 

\ 
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jeto "em essa expres"ão, inad\eruda­
mente incluída na publica~'ão de sua 
redação final. 

Nem ~e compreende ês,e amplo d.­
reito ao prático, de tI'sumir re 'poma­
biltcl~'.de de tarmf'lc:a que não seia a 
sua, ja qUE' é pret ame'::e esta a L­
]l:(lldadr ]1\crali7adol'a do Pl'ojet o: 
ent:l!' "ce, a '}retexto de~sa rf'snon~a­
t:lJ lnejé.;(' po.~"il)ilite a es pec'ulaç;lO 
et·;,-!' ('umpromisso. 

Sala clns S€s:-;ões. 1 f ele julho de 
1f):)O. Ser n l'w/io ;\"'i/i('~. 

N° 'l 

~U:)l'illHln1-~p o u!'Ligo :2.'J f~ !-'(~u:-: p~l­
l'á,-ra[os. 

JII s Il! ic((câ li 

Estabe.c'cido na lei, como manda o 
Pl'ojl':O, que a autoridade s:mitán,l 
'O ''l''''I'~ln a li"?l <;a de prático, de 
1anl1ácia na hipót(~e cte nâo existir 
11fl ;nca!ldaclC' ta l'lnacJa rcgu larmen­
tl e"taueicclcl'! com bnnacêutlC'o for-

11:adu. ;)(ll'l'C'L ,100 '1e tO(;O de"cabida 
(I jlnblieaç8.o de Cdit1is, COIH'OC2nclo 
diplomaco" O:lf desejam Iarmácia n(' 
loca! . 

8· S 
lulh" 

do Sl'l'ad( Fpl1eral. c:n li ci" 
clt, HY,O. Jwio Fi!lasl)nos 

N fl 5 

Ao an l°: 
'''l'~uÍl;tE'' 

.. Art. " Nas lo;alidac!ps Ol]< e Lão 
houre!' farmácia legalmenti:' ",,;alt­
lrcicln com tnrmaCêtll ico ctin'ol11:1 r ·o. 
~l'rá cOllcedlda licen('a pela atlt Ol',l1.l­
de comp,,:entc. no E,tacto ou 110 Tpl'­
lTõrio. a nrátiro- 0(' fa!'n;;iC'l:I. ha h -
:l;ados n'] forma do art. -lO rio Re­
QulnnH'l1t (' b:llX:!C'O tom o Decrpto 
l.luncro :?'l,3:l'i de g dr -c"emlJro (t(' 
lS3]. t,JR!:t li'r I a rl11ác i :t }lro]lr:1 O" 
:, 'I 1'1ir rr·"l{»)';:lb,l!ch.l' clt' fflLll.l­
L,1. desci, n 1f' o reClueiram 

"I,li! ('({('cio 

-\ llecpss:.1, de cio • pr·) pit l111e' . (] 
<11'-' )n;[!'o,-; t' f~!!'!lJlr':1 "'lla 01",:1' 
H' "ln])'~ r r" i~ OP C' r.: o f',,:~tpl 1 
f: :cell'}(1 liplom I).c , t' tlGP'" 
cid \'f'n1 ",p: io l'e 1 'U.-'( 1., "11 l~ 
~( (.te l .,., C' n a h .. '1",80 { 
'C!l1 Hdnll' ;dl 

A Illsuf CIÊ'!lC"( clt !',i'is':O' a;s 
fa:m:H't;utiro.: p df' 'aI ICl'm, aCf"1-
t lud 1 l)IJ 8r., ~l ,"f l! nH 'ro n4 
ur~l. I,(l~ ('al)it~d~ ('(\:110 R \l. S:1c P;,1l'-

111 • 'it E'l'n i. Sal""dor Rodfe. Bt'lo 
Jlt'l'Ízol1tt (\ Púrt0-Alrt'!re. ('11C(' P··:l:·.,-

tc')], Fau;:clndc" c:e Fan113ci:. llãl h,l 
! [' I'n:3C!a al~ll;lla atclléida no ~eu 
bq,ci'1O pú!' [annacêullco fOi'mado. 

Dal o ar'. 40 dc Decrf'! U l.umero 
~O.37í, de 8 de ~elel1lblO de 931. au­
torizar os [;'rmacruticos formado>. 
proprietários ou respol1.'á"eis por far­
mácias in"talaaas. a terem auxi!iare~ 
para o desempt'nho da e sua'; fUll~Õ(·.', 
0xiginc!o pam {>~le" o rertHic[lclo de 
,Jlá I \~O rk farmácia. expedido de 

acõrclo com as instruções do InspE'tor 
(e fbcalizr,cão da medicina do De­
parlamcnto' Nacional de Saúde Pu-
1Jl;C,l Ol! pl'la all'oridade estadual 
con:]Jetente. 

ESf;e dl"pc,;; tho. entretanto. \ em 
~eilclo letra morta. porque o;; far­
n:n('~;ut icrs IGrmac!o:, apenas a 'lI'~am 
(J ;;eu l:ome a. f;>l'n'ácias l' cleham e!>­
tas C'ltl'E" Ul's a J)c',s03s geralnH'liLP 
sem q na lqller responsa b: :irlnde le'~H:. 

Se a 'l'i a'llOrizou aos pr:,tico, Ú' 
farmá\'Í'l habllitado-;. ~l eXPl'ccr t ô­
dCl.; as funções atrihuída:; aos forma­
dos. C 0111'1 :1uxiliares dêste.;, nada 
Jll;l)~ justo que Sl' llib crnreda ',c"­
missá0 ]);\1'8 iltstahr farmácia naque­
l.L .... !o~'~ l1ct~ll-:r· .. ondp n[lI' hni.1·T1' . ..;oh 
a ]'rs (,l.'abilídncle do clip10mad \. • • 

A rnwlJQ[!Hpra tem em \-:sta elar 
melhor redac8.o ao arti~o, dl'lndo () 
di~uo, ti .. o cl' :,,: re'ere'ltt' [1 b,li)i!I-
. [l':áo elos In'átiro". .l 

S. S cl(1 8p\1;\do Federa:. Pl1l 1, r1e 
illlllü ele 19;jf) J')rio Vzl!asbo{ls 

X" 6 

Pal'á(!r:tfo :mico O dispo:;!!) IU'~-
te al'tl~o ni\o ~(' aplica às tal'lJl'tcla 
1('('nJi7~:Ga<.; nas ('apitais do~ Fi t lf!O" 
l' IH Di,r!'itr, Fl'dt'ral 

J'(d,I,(''lCclO 

A" f t~'~11aL'!~, 1, :.dizarla '1ti~ Cctpi­
',th E' i!:cll"')r:.'a\.:l t',e" i:lclidJdf'. 
'mth 1'l'('j~ll1uda ;1('1.\ falta dt' farm:l­
{-~utic( dipl. nacto(.. l'e:-'ld('n~p (l i,,_ 

~al~ (u;-; 
,'e 19;U. 

.. - .... ,. ".:' 1 t {. 

A,.1 1 'O 

n' p,'),sf, \ ('1 

E'p~sêf.·s. (")1 17 clr 
JoaCja:1II Pires. 



~ 
lO 
)( 

'i; 
O 

CIO 
V 
a> ..... 
"1"'""--M 

..,0 
NZ 
~...J 
.30.. 

• 

-6-

da, exercerá efetivamente a sua dire­
ção técnica, permanecendo no esta­
belecimento, diàriamente, durante 

todo o tempo em qDe o estabeleci­
mento permanecer aberto. 

Paragrafo único. Os seus auxilia­
res. de que tratam o artigo 40 e seu 
parágrafo do Decreto n.O 20.377, de 
8 de setembro de 1931, poderão subs­
titui-lo nas breves ausências e nos 
casos de doença que não excedam de 
quinze dias. 

Justificação 

Não me parece razoável o disposto 
no artigo 3.° do projeto, autorizando 
os práticos habilitados, atualmente 
proprietários de farmácia, a assumir 
a responsabilidade do seu estabeleci­
mento, por ue o farmacêutico forma­
do por ela responsável seja desidioso 
e não permaneça na efetiva direção 
técnica do estabelecimento. 

Quando a lei exige que à frente das 
farmácias estejam farmacêuticos di­
plomados, o faz no 1l1terêsse público, 
assegurando competêncla tecnica na 
marupulação dos medicamentos e no 
aviar as receitas médicas. 

Quer, portanto, que o farmacêutico 
permaneça à frente do estabelecimen­
to e n~o que apenas lhe dê a respon­
sabi!idade do seu nome, Se responde 
êle pelos êrros e enganos dos empre­
gados não habilitados, aos quals 
abanqpna a direção da farmácia, nâo 
remedia o mal causado pelOS ' medi­
camentos erradamente manipulados 
ou pelas receItas ma) aviadas . 

Sala das Sessões do Senado Fe­
deral, em 17 de jUlho de 1950. -
João Villasb6as. 

N,O 8 

Acrescente-se onde convier: 

Artigo. O parágrafo 2.° do artigo 10 
do Decreto n,O 20.377, de 8 de setem­
bro de 1931, passará a ter a seguinte 
redação: "A Licença a que se refere 
êste artigo cessará desde que' num 
rato de três quilômetros se instale 
um farmácia, tornando-se . entretan­
to, permanente após dec9rridos cinco 
anos da sua concessão. 

Justificação 

O artigo 10 do Decreto n,O 20,377, 
de 8 de setembro de 1931, confere 

• 

competência à autoridade sanitária 
para conceder licença a pessoa idô­
nea, para suprir a população local de 
socorros farmacêuticos, onde em um 
raio de mais de seis quilômetros de 
distância não houver farmácia esta­
belecida. 

Tais socorros, regulados por instru­
ções das autoridades sanitárias esta­
duais, visam a satisfazer às necessida­
des da zona, conforme dispõe o § 1.0 
daquele artigo. 

Referem-se tais licenças à venda de 
preparados e outros produtos farma­
cêuticos, incluindo-se, assim, no capí­
tulo V do aludido decreto n.O 20.377, 
o qual se refere às drogarias p!lra 
cujo estabelecimento não é exigido () 
título de farmacêutico, mas, unica­
mente, idoneidade comprovada, a jui­
zo da autoridade sanitária. 

Sendo assim, é de justiça que a 
pessoa idônea, exercepdo por 5 anos 
contínuos êsse comércio nas regiões 
remotas do nosso interland, nêle con­
tinui, mesmo depois de ali se haver 
instalado farmácia, 

Sala das Sessões do Senado Federal, 
em 17 de julho de 1950. - João Vil­
lasMas, 

Acrescente-se ao artigo 1.0, o se­
guinte: 

~ L" Depois de cinco anos conti­
nuos de exerçjcio nos têrmos dêste 
artigo, o prático de farmácia não po­
derá ser privado da licença sinão por 
faltas apuradas em processo regular 
e cuja penalidade seja a suspensão do 
exercício da profiss~o. 

§ 2,° Ao me!;mo prático de farmá­
cia não será concedida licença para 
exercer a profissão em mais de uma 
farmáci~ e. dentro do período de tem­
po referido no oarágrafo anterior. não 
lhe será concedida licença para trans­
ferir a sua farmácia para outra loca­
lidade. o que só poderá ser obtido 
após aquêle prazo e sempre dentrO' 
do território do mesmo Estado, 

Justificação 
I 

A emenda busca assegurar "àqueles 
práticos de farmácia que tenham 
exercldo a profissão por mais de cin­
co anos, permanecer nela, desde que 
não infrinjam os preceitos legais, cuja 
conseqüência seja o fechamento do 
esta belecimen to, 

.. 

'. 

• 

, 
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Ê uma garantia que se dá aos des­

bravadores dos nossos sertões, os 
quais, depois ce prestarem por Im,­

gos anos socorros larmacêutlco~ a 
população do interior, Jogo que a re­
gião se torna confortável à Vh1a, 
vêm-se dalI desalOjados pelos far.N1.­
t!éutlcos formados. 

Outrossim procura e\'itar o abuso 
pO~~IVel na transferêncIa da l1cenca 
para outras loca:idades em situação 
diversa daquela para que fora conce­
dida. 

Sala das Sessões do senado Fe­
deral, em 17 de jUlho de 1950. - João 
Vil/asMas. 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.o 15, de 1949 

Autori<:a. os profissionais de far­
mácia a responderem pela farmá­
cia de q1le sejam pTO'prieiários há 
mais de dois anos, desde Que pos­
suidores de titulos de habilitação. 

O Congresso Nacional decreta: 

ArL 1.0 Nas localidades onde não 
houver famáda legalmente estabe­
lecida com farmacêutico diplomado, 
será concedida licença pela autori­
dade competente a prático de farmá­
cia, habilitado na forma da l~i, para 
ter farmácia própria ou assumir res­
ponsabilidade de farmácia, se o re­
querer, mediante atestado de aprova­
ção nos exames prestados perante a 
repartição competente. 

Al't. 2.° Requerida a licença. nos 
têrmos do artigo anterior, e publicado 

, 

no órgão oficial do Estado, oito vvé­
zes consecutivas, edit.al com o teor da 
petição e com a declaração de que, 
se quin~e dias depois da última pu­
blicação não se apresentar profi..<;:,io­
nal diplomado que queira abrir far­
mácia na localidade, será a auwriza­
ção concedida ao práticO. * LO Na hipótese de apresentar-se 
profissional legalmente habilitado, 
ser-lhe-á concedido o prazo de dois 
meses, para a ill~talação de farmácia. 
de acôrdo com as exigências legais 
sob pena de multa de CrS 2,000,00. 
caso não se estabeleça. 

S 2.° Se não se apresentar farma­
cêutico algum, ou se não fôr cum­
prido o disposto no parágrafo am -
rlor, será concedida licença ao pra­
tico, após o cumprimento das exigên­
cias legais para a abertura da far­
mácia. 

Art. 3.° Os práticos habilitados na 
forma da lei e atualmente proprletá-
2'ios dc farmácia poderão aSSlmur a 
responsabilidade do seu estabe:eci­
menta, desde que, dentro de 90 diai> 
da publicaç~ desta Lei, o formado 
responsável ão passe a exercer efe­
tivamente a sua direção técnica. res­
peitado o contrato existente. 

Art. 4.° Esta Lei entrará em vigor 
nu data de sua publicação, revogadas • 
as disposições em contrário. 

P1'Ojeto pt/'blicado no "Diário do 
Congresso Nacional" de 20 de feveret-
1'0 de 19~9: pareceres no D.e.N. dI! 
25-8-51. 

• 
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P R O J O 

NQ J( - 1948 
'. jl 

Emendas Senado ao Projeto n . 3- C- 1948 , 
~ , 

que autoriza aos profissionais de farmacia a res -
ponderem pela farmácia de qU& sejam proprietários 
há~mais de dois anos , desde que possuidores de ti ­
tu10s de habili t ação; com parecer favorável da Co­

missão de Saúde Pública . 

~ PROJETO NQ SENADO 

O CONGRESSO . NACIONAL decreta: . '" 

orJde 

ver t BU' as 

00 d1plomado~ 

d oQ1lpeten te a na 

for 
.. ,~. - ~-

.# 
•• A 

01, edlen -respon 

te a &XfUD.ere pl:'e t dos p ran --te 8 repartlçeooompatente . 

Art1go 2~- R querId e lIcença , noa t êr-

08 do artlao anterior, , -pUblica dO AO oi"geo ot1oJll. 

do Estado, oIto vezes oon .outivas, edlt 1 oom o te­
~ - -or da petlçuo e 00 a deolarsçao 48 que, 88 qu1nz 

di s depol , - ... 
da ultima publio~Q8o DSO apres nter 

.# 

protlss1onsl d1plomado que qu ira abr1r farmao1a na 

100 
.# - , lidada , ser a 8 autor1zaqeo conoed1da 80 pratico. 

.# I lR- Na hlpote 8 de apresentar-se profls -
. , 

8ional legalmente habilitado, sjr-lhe-a ooncedido o 
A -' prazo de dols meses, para a lnstalaQ80 da t ermaola , 

de acôrdo oom 8 8 eXlgêno1as lega1s. sob pena de mu!, 

t a de cr$2. 000 , OO, oa80 não S8 estabeleGa. 

) 

. r"\ 
5 \ , 
~ 

!' 

'\ 
, 
í 

, . "" 

\ 
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§ 28 • S. D80 8. apras atar farmaoêutico 81-

&UJa, ou a 
_ A A # 

nao ror o prido o d1sposto no paragrato an -• -terlor, sera * .. concedida 11cenQ8 ao prat1co apos o cum -

pr ento das 
.. 

mama1a . legals para 8 abertw'a de ter-
, 
01 • 

.. 
.Artigo ~- Os praticos bebi1! tados na forme 

- .. -d lei e atualc1ente proprieterlo8 de f aruoia pod 1"80 

a sWD1r 8 responsab1lidade do seu estabeleoimento, d 8 --dt que, dentro de .90 d188 da publlcaçao desta le1, . 0 

.t , -tormado re pODSS el nao pa se a exercer t etlv nte 8 

- , 
U8 dlreQ80 tecn108 t respe1tado o oontrato existente. 

lO 

Artigo 4i - Esta le1 entrara amo vlsor D da-
:.- ......... ~,,~ ... . 

.... -ta da SU8 pub11oaçao,i revog d88 a d18posiço 8 em cO;! 
lO 

trario. 

OÂ!l~RA DOS DEPUTADOS , 30 DE DEZEMBRQDE 

. 1948. 

t 
• 

BP/ABC . 
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EMENDAS DO SENADO AO mo O NQ 

Ao art. lQ (Emenda nQ 10) 

Substitua-se pelo seguinte: 

"Art •. lQ - Aos que tiverem cinco anos pe-
I , , . 

lo menos de pratica de farmacia, sera concedida pela autori-
I dade competente licença para abrir farmacia em localidade on 

• '" de nenhuma houver legalmente estabelecida com farmaceutico. ~Jl~ 

diplomado, desde que o requeiram, provando devidamente ~a~ 
se habilitados na forma da lei" • 

• 

, 
Ao art. 3Q (Emenda do Plenario) 

A 

Suprima-se este artigo. 

SENADO FEDERAL, em 27 ~_.se~~mbJ;.o .. de 195~ --
JOÃO CAFÉ FIIJIO--, 

. --..-
VES PAS IANO MARTINS j 

.... ----- - ... 
WAIDEMAR PEDROSA 

• 

• 

• 

~----~--------------------....... 
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O pre.sente projeto de lei" ja. aprovado pela Gamara na 
. ~ ~ 

1egislatura anterior, volta a esta Gomissao merce de duas emen-
das, acolhidas pelo Senado Federal. 

~ 

Designado pelo Sr. Presidente para oferecer parecer sQ 
, I 

bre as citadas emendas, justo e recordar em rapido bosquejo, p~ 
ra melhor ori~ntação, p'rincipalmente para os que, como nós, a-

~ 

qui não estiveram na legislatura passada, as diversas fases pe~ 
corridas pelo presente proj~to de- lei. 

, , 
" 

... , / . ...., 1\ 

Apresentado a consideraçao da Gamara 
da legislatura anterior, despertou de logo as 

ainda no infcio 
mais vivas contro -, , , 

versias, empolgando imediatamente os interessados - praticos de 
, 

farmacia - e merecendo dos que se julgavam prejudicados em suas 
prerrogativas - os farmacêuticos diplomados - a mais viva repu! 
sa. 

~ , 
Todos se mobilisaram. As diversas aisociaçoes de pra-

. , " i\ _ 

ticos de farmaçia fi~eram chegar ate a Gamara a manifestaçao vi 
, 

gorosa de seu aplauso a medida pleiteada. Por outro lado os far. 
A , , N • _ 

....-;-·,maceuticos atraves de ~eu or,gao de classe a · ssociaçao Brasilei 

.""'~\ 
:I.,,:' 
't< . 

':,: ' .., 
.~ 

ra dos Farmaceuticos em longo e fundamentado memqrial faziamoog 
tirseu protesto contra a iniciativa de maiores c nces sões aos , 
praticos. 

~ 

Mas que pretendia tao rumoroso projeto? 
~ , , 

.Facultava ele aos praticps de farmacia, quando possui-
dores dê habilitação legal, o direito de responder pelas f armá-, . , 
cias das quais fossem proprietarios ha mais de 2 anos. 

~ . 
Pelo seu enunciado ve-se que natural era a celeuma le-

vantada em t8rno do, mesmo, vez que pela sua amplitude fería de 
. ' frente os dire~tos assegurados aqueles que, confiados na l e1, 

.' , 
tr~lharamvarios anos de estudo~ secundario e superior, em bus-
ca do diploma de farmaceuticos. Mas por outro lado a questão Q 

~. , . ' , 
fereci~ aspectos humanos e de ordem pratica, diante da realida-

• 

de em nQs~a Pátria: deficiência de número de diplomados suficl 
'. , 

entes para d0tarem cada localidade brasileira de farmacia, dirl 
gida por té~nt:J. p, capaz e habilitado por lei. O grande número 

· lti , , , 
exi;:;tente de pra\1:,cos de farmacia espalhados por todo terri to -

, , ' 
rio nacional e pr~va cabal e insofismavel do que acabamos de a-
firmar. .'( 

E esta situa~ão,,~de fáto, cruciante~oê~~nterior , 
.~ ~ 

aparecimento dé', ... leis de exceçao q~e mitigando a que§. favorece o 
~ ,~~; . . , . 

. ~\ 
': 

" 
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... ... 
tao nao a faz desaparecer como seria de esperar. Sim, porque 
sem solucionar o problema nas suas causas e origens, pouco tem -

, 
po apos uma medida de tal - .. naturesa a questao se avoluma novamen-

... A 

te e exige novas soluçoes, permanecendo assim sempre em latencia 
e tumultuando o rítmo da vida dêstes profissionais. Basta citar , . , 
que o problema que ora debatemos - o de praticos de farmacia, -
já foi objeto de um decreto do Govêrno - de nQ 20.'877 de 1931 -
com a finalidade de regularisar definitivamente a situação dos , 
praticos. 

.... 
No entanto pelo que f acilmente se pode observar o pro -

blema não foi resolvido de vez, pois cada dia é maior o nÚmero 
, , 

de praticos e novamente se acha em foco com o presente projeto 
de lei . 

, , 
. Mas, perguntar-se-a, quais os responsaveis pela situa -

ção de carência e desorganisação reinantes1 ~:li.' !~ ( 

Ao lado da nossa imensa extensão territorial, pequena 
, , 

densidade demografica, precarias e insuficientes vias de trans -
, 

portes, e dever ressaltar:adesordem de nosso ensino, as dificul 
dades de tôda sorte oferecidas pela aS,fixiante burocracia nacio-

A • ... 
nal, o pouco interesse dos Governos em estimular a dlfusao do eg 

. ... 
sino no Brasil e em amparar as profissoes liberais assegurando -
lhes, pelo seu trabalho, um padrão de vida compatível com a dig-

• fIIW' 1\_ pldade da funçao tecnica que exercem. Merce destas condiçoes , 
· fIIW _ ~ 

nao sao muitos os que se animam a cw.sar uma Escola de Farmacia, 
e a crise de diplomados vai gradativamente se agravando, favore-

, . , - , 
cendo o aumento do numero de praticos que sao chamados a suprir . . 
a ausência do farmacuetico em centenas de localidades do Brasil. 

A ( Como terapeutica especlfica para esta crise, repetimos aqui o que 
, . -'. ja aflrmamos· em outra ocasiao, mister se torna dlfundir o ensino 

, ( 
da Farmacia, tornando-o acessl'Vel aos menos afortunados. Multi-
plicar as escolas de Farmácia e facilitar o ingresso e o curso 

. ' aos que deseJarem e obra de patriotismo que a par de servir o PQ 
• ' N vo Soluclonara definitivamente a questao. 

.... , 
Ma s voltemos a trajetoria seguida pelo projeto. Enca-

minhado a esta Comissão, proferiu brilhante parecer o nobre col~ 
ga deputado Leão Sampaio no qual, depois de minuciosa e criteriQ 

sa critica sôbre as vantágens e perigos da proposição, terminou 
... 

por oferecer um substitutivo que mereceu aprovaçao de seus pares 

e do plenário. Neste substitutivo o Dep. Leão Sampaio limitou a 
permissão alvitrada pelo projeto às localidades não servidas por 
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diplomados, 
atendia aos 
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, 

dando-lhe assim um cunhJ eminentemente socIal, , , 
praticos dando-lhes a estabilidade desej~~ 

pois 

mesmo tempo supria as populações das localidades menos 
das de profissionais capazes. Mesmo assim a concessão 

ao 
. eci -

era cer-
, 

cada de providências acauteladoras, como editais, etc. 
, N 

Posteriormente voltou a esta Comissao por ter recebido 
, , N 

diversas emendas, as quais, apos parecer contrario do dep. Leao 
Sampaio, foram rejeitadas, exceto a do dep. Romão l .... h.que 10- 'i 

grou ser aprovada por maioria de votos e passou a ~onstituir o 
artigo 3Q do projeto. Aprovado, após cumprir os últimos trami­
tes na Câmara , foi enviado ao Senado que o aprovou juntamente 

N ' 

com as duas emendas que devem agora merecer ~ nossa apreciaçao. 
, 

A lª emenda, substitutiva do artigo lQ, esta redigida: 
, , 

"Aos que tiverem cinco anos pelo menos de pratica de farmacia , 
, 

sera concedida pela autoridade cqmpetente licença para abrir~ 
macia em localidade onde nenhuma houver legalmente estabelecida 
com farmacêutico diplomado, desde que o requeiram, provando de- l 

, 

vidamente achar-se habilitados na forma da lei". 

Verifica-se que esta emenda acrescenta ao art. lQ ori-
ginal a 
da pela 

" , N exigencia de 5 anos de pratica para a concessao ofer.eci '--
/ - - , lei. Alem dist~~s modificaçoes sao de carater de reda -, , 

alterando a sua estrutura. Para nos todo o merito do 
N .. 

çao nao 
projeto 
bilitar 

, 
esta consubstanciado neste lQ àrtigo, qual seja, possi-

, -ao pratico a direçao definitiva e legal de seu estabel~ 
N ' 

cimento,sem os precalços que existem atualmente em que sao obri 
gados a cerrar as portas tão logo apareça um farmacêutico diplQ , 
mado. Isto sem ferir os direitos dos diplomados ja que a lei 

.. " " restringe esta concessaos localidades desprovidas de farmace~ 
ticos lomados. Repr entã'··a1nda,- esta concessão, um gran-, 

· de bene . io ara as eu . as localidades de nosso interior,pe-
10 1 st1mulo aos práticos habilitados de nelas se instalarem. 

... " esta saber apenas da vantagem ou nao da exigencia dos cinco a-
, ... 

nos. Temos para nos, tratando-se de uma lei de exceçao que con .. ' ... 
cede favores a pessoas que nao apresentam certificado de qual -
quer curso e cuja capacidade é aferida pelo fator prática, que 

A ", .,. a exigencia prevista so podera ser benefica. Assim nao temos - .. " , ..., razoes a opor a sua aprovaçao. 
, 

A emenda seguinte e supressiva do artigo 3º que diz: 
, 

praticos habilitados na forma da lei e 
, 

atualmente proprietª "Os 

., 
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, .. 
rio s de farmacia poderao assumir a responsabilidade do seu esta-

... 
belecimento, desde que, dentro de noventa dias da publicaçao de~ 

" .. ta lei, o formado responsavel nao passe a exercer efetivamente a , , 
sua direção tecnica, respeitado o contrato existente". 

'" Conforme dissemos atraz este artigo foi incorporado ao 
... 

projeto por emenda do Dep. Romao Junior, emenda esta que apesar 
, 

de parecer contrario de seu ilustre relator, nosso brilhante 
lega Dep. Leão Sampaio, mereceu aprovação nesta Comissão por 
ria de votos. 

co­
maio -

, 
Esta emenda amplia grandemente os beneficios da lei ~s 

atinge aos que possuem farmácias sob responsabilidade de diplomª 
dos. Alega-se e muitas vêzes com razão, que os diplomados que - ,,, '.. "dao nome" as farmacias o fazem com mero intulto comerclal, ja-
mais comparecendo ao estabelecimento, violando flagrantemente 
disposição legal, e que a responsabilidade real com todos os seus 
J\' " '" onus e exercida pelo pratico. De fatq este expediente conde-

, 
_navel existe e merece estudos para uma reforma na legislação vi-

( .. '" gente referente ao exerclcio da profissao f armaceutica no sen~i-
. do de se coibir tais abusos. Aliás o nobre dep. Leão Sampaio em 

"- , 
seu voto em separado quando relatava està emenda em 14.9.48 ja 
reclamava esta medida quando dizia: "Isto posto opinamos no seg 
tido de que a Comissão de Saúde Pública tome a si~ tarefa de es­
tudar numa revisão geral, a lei referente ao exercício da profi~ 
são f armacêutica, de modo a prover uma legislação- que venha estª 
belecer direitos e deveres a serem de fato cumpridos nos moldes .. , 
que lhes parecerem mais justos". Nao acreditamos porem seja a 
solução proposta pelo projeto em seu artigo 3º a ideal, pois fe-

, , ~ A 

re diretamente prerrogativas inherentes a profissao de f armaceu-
"" . ( tico, o que acarretara, sem duvida, grande preJulzo pelo deses -

" ... timulo que provocara aos que procuram seguir esta profissao. 
A , 

Ainda mais, estabelecendo este artigo, que a licença so 
, , .. 

sera concedida, se, apos noventa dias da pub1icaçao da 1ei,os 
, N • AI , 

formados responsaveis nao assumirem efetivamente a dJ.reçao tecn1 
, , . 

ca do estabelecimento, faci1 e verlficar a oportunidade que isto 
propicia à especulação, levando talvés o prático, ante a eminên­
cia de vêr frustada a sua autonomia, a contingência de ter que .. , 
pagar para que tal nao aconteça. E assim se podera estabelecer 
um negócio rendoso com evidente prejuízo para o prático e vis! -.. , 
vel deformaçao do espirito da lei. 

." 

• 
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... 
Por estas razoes somos levados, 

" . ... teresse com que encaramos a sltuaçao dos 
" , tos e humanos apelos que todos nos temos 

apesar da , 
praticos, 
recebido, 

simpa tia e in 
e dos jus-
tJ!- • a oplnar pe-

. lo acolhimento da emenda supressiva , principalmente porque res­
guardado fica o escôpo principal do projeto: dar estabilidade 

, , 
e vida legal aos praticos de farmacia, prestigiar a classe dos 
diplomados e favorecer as populações do interior. 

Sala da Comissão, em lt de Outubro de-·:d.951 • 
. .. / 

. \ 

. A Carlssão tie Saúde --PÚblica opina favoravelllente às emendas do Senado ao Projete 
• 

nO 3D/4S, nos têrmos do parecer do relator • 
• 

Sala Rêgo Barros. 23 de outubro de ~ 

I 

-' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

,PROJETO 

N.o 3-E -1948 

Emen4as do Senado ao Projeto n.O 3-C - 1948; que autoriza aos profis­
sionais de farmácia a responderem pela farmácia de que sejam 
proprietários há mais, de dois anos, desde que possuidores de 

títules de habilitação; com parecer favorável da Comissão de Saúde 
Pública 

PROJETO N.o 3-C-1948 EMENDADO prido o dispostc no parágrafo ante-
PELO SENADO nor, será concedida licença ao prá-

O Congresso NaclOnal decreta: tico após o cumpnmento das exigên­
cias legais para a abertura da far-

Art. 1.0 Nas localidades onde não mácia. 
houver farmácia .legalmente esta.be- Art. 3" Os práticos habilitados na 
lecida com farmacêutico 'diplomado, forma da lei e Gitu!1imente propr1e-
será cocnedidu licença pela autori- tárlOs de far..-- '" r;'l nO<ierâc a SS1l'rI! 
dade competente a prático de far- a responsa t; ill"1 8cie do eC. estabeleci-
mácia, habilitado na forma da l<! l . mento. desde que , dentro de 90 dias 
para ter farmácia própria ou JiSSU- da Dublicação desta lei, . formado 
mir responsabilidade de farmácia, se responsá.vel não passe a~xercer efe-
o requerer , mediante atestado de ' tivamente a sua direção técriJea .' res-
aprovação nos exames prestados pl!- peitado o contrato exi~telHé 
rante a repartição cClmpetente. Art. 4 .~ Est.a leI entrara "m vigor 

Art. 2.° Requerida a llcença, nos na data da sua pUblicação ~~vcRa-
têrmos do artigo anterior, e publi- das as disposições em cont:\!irio. 
cado no órgão oficial do Estado. oito Câmara dos Deputados, em 30 de 
vezes consecutivas, edital com o teor dezembro de 1948. _ Jose A ugust!) . 
da petiçã.o f! com a declard,çáo de _ Munhoz da Rocha. _ Getú!w 
que, se quinze dias depois da última Moura. 
publicação não se apresentar profls-

I 

I 

sionaJ diplomado que queIra abrir E;\IENDAS DO SENADO fJ 
farmacia na localidade será a au~o- AC PROJETO N.o 3-C-1948

1 
/,. / 

rização concedida ao prático. 1- Ao art., tu (Eml!náa n.o IOJ)/' Y 'I I 
§ 1.° Na hipótese de apresentar -se Substitua-se oele seg1!inte:. . ~ 

profissional legalmente habilitado, "Art. l.u AGE que tJVerem cmco G 
ser-lhe-a concedido o prazo de dois anos, pelo menos, de prática de fa1'-
mese, para a instalação da farmá- mácia, sera concedida pela auton-
cia, de acôrdo com as exigências le- dade competente licençá para abt:r 
gais, sob pena de multa de Cr$.... farmácia em localidade onde ne-
2.000 ,00, caso üâo se estabeleça. nhuma houve legalmente esta.bele-

§ 2.0 Se não se apresentar farma- cida com farmacêutico diplomado, 
cêutico algum, ou se não fôr cum- desde que o requeiram, provando ,1e-

• 
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":'~" '. ~ida~ent'e ac-tlr-se habilitados na 
forma da lei". . 2.. ..::..- Ao art. 3.° (Emenda do Plenário). 

\ Suprima-se êste artigo. 
Senado Federal, em 27 de setem­

bro de 1951. - João Café Filho. -
Vespasiano Martins. Walq,emar-
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\ PARECER DA COMISSAO DE 
SAÚDE PÚBLICA 

RELATÓRIO 

O presente projejto de lei, já apro­
vado pela Câmara na legislatura an­
terior, volta a esta Comissão rr..ercê 
de duas emendas, acolhidas pelo Se­
nado Federal. 

Designado pelo Sr. Presidente para. 
oferecer parecer sôbre as citadas 
emendas, justo é recordar em rápido 
bosquejo, . para melhor orientação, 
principalmente ' para os que, como 
nós, aqui ,não estIveram na legisb­
tura passada, as dIversas rases per­
corridas pelo presente projeto de l~!. 

Apresentado 9. ~onslderação (la Cã­
mara ainda no mlClO aa legislatura 
anterior, despertou ae lOgO as matS 
vivas controvérsias, empolganao Ime­
diatamente os interessados - pra.­
ticos de farmácia - e merecendo dOS 
que se Julgavam prejUdICadOS em i;uas 
prerrogatIvas - os farmacêutICOS di­
plomados - a mais viva repulsa. 

TOdOS se mObilIzaram . As àlvl:'rsas 
asSOCIações de práticos de farmáCia 

. fizeram chegar até á Câmara a ma.­
nifestação vigorosa de seu aplauso à 
medida pleiteada. Por outro lado JS 
farmacêuticos através de seu órgão 
de classe a Associação Brasileira dos 
Farmacêuticos em longo e tundamen­
Cada memorial faziam sentir seu ;)<0-
testo contra a miciativa .le maiores 
concessões aos práticos. 

Mas 'que pretendia tão rumoros() 
projeto? 

Facultava êle aos práticos de far­
mácia, quando possuidores de habI­
litação legal,-' o direito de responder 
pelas farmácias das quais fôssem pro­
prietános ná mais de 2 ' anos. 

Pelo seu enunciado vê-se que na­
tural era li celeuma levantada em tôr­
no do IÍ1~smo, vez que pela sua ampli­

. tude fena de frente os direitos aS-
segurados àqueles que confiados na 

. lei, trilharam vários a~os de estudos 
secundário e ~uperior , em busca do 
diplo~a de ~a!m~(;ê4t.ic9s. MaS 1)'01' 
outro lado a 'questão 'Oferecia ' aspec-

• 

tos humanos e de ordem prática, di­
ame da realiaaae em nossa Patl'l ::\.; 
~!lciénCla de numero ae arploilld.10S 
lSUllClentes para dotarem cada .lo~d.­
lida de .ol'asllelra . de farmáCla, diri­
gIda por tecmco . capaz e habilitadO 
P9r leI. O gra]1de ~ numero eXlsteL:!.te ae práti'cos êe ' farmácia espalhados 
por tOdo território naCIOnal e prova 
cabal e inso1lsmável ao que acaba­
m 05 de aurmar. 

E esta situação de ' fato, crUCIante 
prmclpalmeute no mterlOl', lavúrece 
o apareCI!llen to oe leIS de exce .. ao 
que i1lmgando a questão não a taz 
ut:saparecer como sena de esperar. 
.sIm, pOl'que sem SOlucionar o pro­
OLf::ma nas õU!:ts causas e ongens, 
VÚU(;o tempo após uma medzaa de 
ttll ll!itureza a questao se avoJuma 
lIov,cüeote e eXIge Guvas 5ülti .. Ot::i, 
Pél'illctflc~", lIao as~;rrn sempre em "a­
tEmcla e tumultuando o ritmo aa 
VIaa jê;,L-'!S proIlsslOnali; . Basta ~; ta;' 
que o prOblema que ora àebatem·)s 
- :; de pratiCaS de tarmacla - la 
rOl oOJeto Cle um aecreto dO Govêrno 
- ae n." <lU . 877, de 1931 - com 3. 
l11UJldade ae regUlarIZar áefirunv.i-
mellt-e a situaçao dos práticos. . 

!'io entanto pejo que !acl1mente se 
pOde observar o pro.olema não rOl 
resolvido de vez, pOIS cada dia e 
maIor o númelO de práticos ' e 10-
vamente se acha em foco cOm o pre-
sente projeto de lei. ' 

Mas, perguntar-se-á" quais os res­
ponsáveis pela situação de carência 
e desorganização remantes neste se­
tor? . 

Ao lado da nossa iinensa extensão 
territonal, pequena densidade demo­
gráfica, precárias e insufiCIentes vias 
ae transportes, e dever ressaltar a 
desordem de nosso ensino as dUi­
cul~ades de Côda sorte oferécidas pela. 
asfIXIante burocraCIa n li c i o 11 a 1 o . . , 
pouco mteres1-e dos Governos em es-
timular a difusão do ensino no Bra­
sil e em amparar as profissões li­
berais assegurando-lhes, pelo' seu tra­
balho, um padrão de vida 'compatível 
com a dignidade da função técnica 
q~e exeEcem .. .',1ercê destas condições, 
nao serao mUltos os que se animam 
a cursar uma Escola de FarmáCia 
e a crIse de diplomados vai ~adati~ 
vamente se agravando, favorecendo 
o_ aumento do número de .prátIcos .que 
sao chamados . à suprir .a ausêncla. do 
farmacêutico e~ cent~na.s de ~locali 
dades do Brasil. L'omo terapeu~ica 

• 
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específica para esta .::rise, repreti­
mos aqui o que 'ja afirmamo:> em 
outra ocasião, mister se torna difun­
dir o ensino da Farmácia, tornanJ.o·,o 
acess1vel aos me nos afortunados. 
Multiplicar as escolas de Farmacia 
e facllitar o ingresso e o curso aos 
que desejarem e obra de patriotismo 
que a par de servir o povo soluc:o­
nará definitivamente ' a questão. 

Mas voltemos à trajetória seguida 
pelo projeto. Encaminhado a esta 
Comissão, proterlU brilhante parecer 
o nobre colega Deputauo Leão 3am­
paIO, no qual, depois de mmuciosa e 
cnteriosa critica sõbre as vantagens 
e perigos da propOSIção, terminou por 
oferecer um substitutivo que mereceu 
aprovação de seus pares e do ple­
nário. Neste substitutIVO o Deputado 
Leão Sampaio lL ItOU a perrmssào 
alvitrada pelo projeto às localidades 
não serviaas por C1lplOmados, dando­
lhe aSSIm um JUnho emmEntemente 
social, pois atendl ... aos práticos ctan­
do-lhes a estabiiluaoe deseJaoa e ao 
mesmo tempo supna as popllla~õe5 

'das lOcalidaues !l1c:nos tavort)Cl :.u,S :.le 
protisslOnais capazes. Mesmo aSSlm 
a concessÍ!o era cercada de prov;den­
cias acautela dor a". como edItal.;. etc. 

Postenormente 'voltou a eSL:'l Co­
missao por ter recebido diversas 
emendas, as quais, após parecer con­
trário do Deputado Leão Sampaio, 
foram rejeitadas, exceto a do Depu­
tado Romão Júnior que logrou ser 
aprovada por maioria de votos e pas­
sou a constituir o &.rt. 3.u do pro" 
jeto. Aprovado, após cumprir os úl­
timos tramites na Cãmara. fOI enVIa­
do ao Senado que o aprovou junta­
mente com as auas emendas que de­
vem agora merecer a nossa ~pre­ciação. 

A l,8 emenda, substitutiva do ar­
tigo 1.0, está redigida: "Aos :}ue ti­
verem cinco anos pelo menos, de 
prática de farmácia, será cor!cecida 
pela autoridade competente iicent;a 
para abrir !armácla em ,ucalidade 
onoe nenhuma :lOuver legalmente es­
tabelecida com ta:macêutico ditJJO­
mado, desde que o requeiram, pro­
vando devidamente achar-se habili­
tados na forma da lei". 

Verüica-se :}ue esta emenda acres­
centa ao art. 1.0 originai a ~)(Igêf'.cia 
de 5 anos de prAtica para.a ~OF.lces­
são oferecida pela - lei. Além disto 
as modüicaçées são 'de caráter de re~ 
dação não alterando a sua estrut.ra .. 

Para nós todo o mérito do projeto 
esta consu.bstanclaao neste L' ar­
tIgO, qual seja, pOSSIbIlitar ac I'ra­
tlCO a ':ilreçao defillltlva e .egal · de 
seu estabelecimento, sem os pert)al­
ços que eXIstem atualmente em que 
"ao uong ... uos d cerrar as portas tao 
logo apareça um tarmaceutIco <':lpW­
mado. isto ~C!m ferIr os alfE~ito5 das 
cllplomaaos já que a lei restrlnge E:l?ta 
concessão as localidades desprovidas 
Oe farmacêuticos diplomados. Repre­
senta ainda, esta ' concessão, um gran­
de beneficio pàra as pequenas locali­
nades de nosso mterior,· pelo esti­
mulo aos prát.ir<lS habilitados de ne­
las se instalarem. Resta saber ape­
nas da vantagem ou não de eXigên­
cia dos cinco anos. Temos para nos, 
tratando-se de uma lei d eexceçao 
que concede favores a pessoas que 
não apresentam certificado de qual­
quer curso e cuja capacidade é ale­
rict" pdc fator prática, que a eXlgên­
cia prevista só poderá ser benefica. 
Assim não temos razões a opor à sua 
aprovação. 

A emenda seguinte é suprc3siva 
do art. 3.0 que diz: "Os prátiCOS ha­
bilitados na forma da lei e atual­
mente proprietários de farmaCl,,- [.lo­
oerão asumir a responsabilidade :10 
seu estabelecimento, desde '~Lle, den­
tro de noventa dias aa PUbi:.o:ó,çào 
desta lei, o formado responsavel Hão 
passe a exercer efetivamente a sua 
àiret,;ão técnica, respeitado o con­
trato existente". 

Conforme dissemos atraz êate ar­
tigo foi incorporado ao proJe10 tJ0r 
emenda do Deputado Romão ,'~nior , 
emenda. esta que apesar de parecer 
contrário de seu ilustre relator, nosso 
brilhante ecolega Deputado L e ã Q 
Sampaio, mereceu aprovação nesta 
Comissão por maioria de votos. 

Esta emenda amplia grandemen~e 
os benefícios da lei pois atinge a.os 
que possuem farmácias sob .espon­
'sabilidade de diplomados. Alega-se 
e muitas vezes com razão, que os 
diplomados 'que "dão nome" !I.., far­
mácias o fazem com mero intuito 
comercial, jamais comparecendo ao 
estabelecimento, violando flagrante­
mente disposição legal, e que .lo res­
ponsabilidade real com todos os '5eus 
ônus é exe cida pelo prático. De fato 
êste expediente condenável existe e 
merece estudos 'pam · uma reform .. 
na legislaeão 'vigente referente ~o 
exercicio da profissão farmacêutiea 
no sentido de se coibir tais abusos. 
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Aliás o nobre Deputado Leão Sampitio 
em seu voto em separado quando 
relatava esta emenda em l4-9-48, 
já reclamava esta medida quandO 
dizia: "Isto põsto opinamos no sel! ­
tido de que a Comissão de SaUQt 
Pública tome a si a tarefa de estu­
dar ..lma revisão geral, a leI rel~­
rente ao exerci cio da profissão rar­
macêutica, de modo a prover ume. 
legislação que venha estaoelecer Cl­
reitos e deveres a serem de fato ::um­
pridos nos moldes que lhes parecerem 
mais justos". Não acreditamos po­
rém seja a solução proposta pelo 
projeto em seu art. 3.° a ideal, pois 
fere diretamente prerrogativas ine­
rentes à profissão de farmacêutico , 
o que acarretarã, sem dúvida, grande 
prejuízo pelo desestlmal0 que provo · 
cará aos que procuram seguir esta 
profissão. 

Ainda mais, estabelecendo êste ar­
tigo, que a licença só será com~e­
dida, se, após noventa dias da D'] ­
blicação da lei, os fOl;maaos respon­
sáveis não assumirem etetlvamen~e 
a direção técnica do estabeleCll1iet,IC, 
fácil é verificar a oportul1ldaae qlir 
isto propicia à especulaçà,). leVan(!~ 
talvez . o prático, ante a imi:1ênCla 
de ver frustaaa a sua autonomia li 
contingência de ter que pagar ara 

, 

que tal não aconteça. E :lssim se 
poderá estr.belecer um negócIo re.l .­
doso com evidente prejUlzo para o 
práticc e vis1vel deformação do es­
plritc da lei. 

Por estas razões somos levados, 
apesar da simpatia e mterêsse com 
que encaramos a situação dos pratl­
cos, e dos jjutos e humanos apelo.;; 
que todos nós temos recebido, a Opl' 
nar pelo acolhimento da emenda SlI­
pressiva, principalmente porqu~ res­
guardado fica o escõpo princIpal 1'J 
projeto: dar estabilidade e viaa le­
gaI aos práticos de farmácia , pres­
tigiar a classe dos diplomados e fa­
vorecer as populações do interior. 

Sala da Comissão, em 19 de outu­
bro de 1951. - José Fleury, Relator. 

PARECER 

A Comissão de Saúde Pública opi­
n.a favoràvelmente às emendas do 
Senado ao Projejto n.O 3-D-48, nos 
têrmos do parecer do Relator. 

Sala Rêgo Barros, 23 de outubro 
de 1951. - Miguel Couto Filho, Pre­
sidente. - José Fleury, Relator . -
N ovelli Junior. - Luthero Vargas. 
- Jaeder Albergaria. - Ferreira Li­
ma. - Leão Sampaio. - Aramis­
Athayde. - Otavio Lobo. 
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DireI ,)" . ri': ' ~ ' V;:' 1 l eg islativos 
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Pt\,- j ~~OLO GERA L 

_N~~_ 21:3.0., .. - , 

28 de agasto de 1951. 

Excelêntissimo Senhor Deputado Gurgel do Amaral 
, A 

Primeiro Secretario da Camara dos Deputados . 

" . Tenho a honra de solicitar a Vossa Excelencia se 

" digne de determinar providencias no sentido de serem presta -

" dos a esta Casa esclarecimentos sobre o projeto de lei dessa 

Câmara n 2 3-C, de 1948 (que autorisa aos profissionais de fer -
mácia a responderem pela farmácia de que sejam proprietários 

há mais de dois anos, desde ~ue possuidores de titulo de habi -
litação), remetido ao Senado com o Oficio nÚmero 2 010, de 30 

" A de dezembro de 1948, em virtude de sobre ele haver o Senhor~ -
nador Aloisio de Carvalho suscitado dúvidas, na sessão de 24 

A ~ do corrente mes, conforme se verifica as paginas 7 047 e 7 ~ 

, " do Dierio do Congresso Nacional de 25 do mesmo mes. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Ex -
ft _ 

celencia, os meus protestos de estima e consideraçao. 

CAMARA D O S D EP UTADOS 
Diretoria dos Serviços L~gislatiyos 

Secção do Expediente 

~eito ~e.tPetfvo ezpedl e,Pte 
e m ..... 5 ......... de. ~ .... , bM2 de 19.u.. 
p o r oficio sob N.o ......... J. ... :t,.!2.3 ._ 

, SecIetaI~dLCamara dOI Depu tados, 

.m5 __ d._ .. -'l_~ .. _ ~ l~ 
---_ .... _ ............................. . 

Chefe ca f eccão ·~:··~;;~·ci·:·;;.j:·······-
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PAPEC'ERéS PARA VOTAÇÃO 
emendas da ~omissão de Constituição 

e Justiça e de Finanças 

PAREC ER 

N,o". de 1951 

Da Comissão de Constituicão e 
Justiça, sôbre as emendas ao ' Pro­
jeto de Lei da Câ1]lara n O 15 de 
1949, 

Relator: - SI', Luiz Thl0CO, 

1. O Projeto n,o 15 de 1949, da Câ­
mara dos Deputadcs, dispõe sôbl'e au­
torização para responderem pela far­
mácia aos práticos de farmáda, que, 
possuindo títulos de habilitação, se­
jam seus proprietários há mais de 
dois anos, 

2, - Observa-se, inicialmente, que 
o Projeto em estudo tem uma já longa 
tramitação, contando-se o tempo de 
sua 'permanência na Camara e no 
Senado, Isso, longe C:e demonstrar 
morosidade nos trabalhos, evidencia 
o estudo cuidaDOSO e meditado que se 
lhe tem sido oferecido, bem assim 
a divergência de pontos de vista dos 
iParlamentares que o têm estudado , 
Assim, o simples com pulsar dos seus 
documentos demonstra, em primeiro 
lugar, que os órgãos técnicos encar­
regados de opinar sóbl'e o seu mérito 
divergem, uns dos outros, alg'umas 
vêz.es fundamentalmente, Enquan to 
alguns lhe atribuem virtudes e lhe 
descobrem benefícjos, outros o apre-

sentam como ocasionador de dC0es­
timulo à carreira farmacêutica, 

3, Além disso, as associações far­
macêuticas e os órgãos representa­
tivos dos práticos Ide farmácia, sem 
que fôssem chamados a opinar, apre~ 
,sentaram-se esp!ontâneamente aos 
deputados e senadores encarregacos , 
nas comissões técnicas, de oferecerem 
parecer sôbre o Projeto ora em exa­
me, alinhando as suas razões e de­
fendendo-as com ardor e entusiasmo, 

4, Essas profundas controvérsias ti­
veram o mérito, no que respeita ao 
nosso estudo do Projeto, de desper lar , 
ainda mais, o cuidado com que sem­
pre examinamos qualquer matéria su­
jeita à nossa apreciação e opinião, 

Dessa forma, examinamos interes­
sadamente, desde a matéria que C0111-
põe o Projeto em si mesmo. como to­
dos os apelos, exposirões, mensagenc; 
e telegramas que o acompanham, de 
modo a assegurar-nos dominio com­
pleto da matéria e alvltrar a solução 
que, vazada 110 interêsse pÚblico -
no,%a prÍl1dpal .atiYi-dade e único 
rumo, assegure a solução mais har­
mônica e consen tànea com os llHe- _ 

resses populares, 
5, Não há negar que, inicialmente, 

pareceu-nos o Projeto, caso aprovado 
em seus atuais têrmos, uma lei exce­
cíonal, vale dize!' , um diploma que 
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haveria de resguardar os interêsses 
de uma classe, em flagrante prejuí­
ID para a coletividade farma.cêu­
tica inegàvelmente numerosa e por­
tadora de incontrastáveis títulos, que 
acarretam a simpatia geral para a 
sua profissão. 

6. Depois, falou em nós, também 
aquêle sentimento inato, que mos 
acompanha até hoje, de prestigiar 
todos os profissionais liberais, que, 
como tais, enfrentam por alguns lus­
tros, sem pausa, sem descanso, os 
bancos escolares e acadêmicos, per­
seguindo firmemente o laurel do ba­
charelado. 

7. No caso em eiXame, não podemos 
esque<:er essas dificuldades e êsses 
precalços, acima referidos, e que são 
,também dos farmacêuticos. 

O CID'SO de Farmácia exige, no seu 
concurso de habHitação, a prova de 
concluSão dos cursos ginasial e co­
leg~al (científico ou clássico). Depois 
do ingresso na Facultlade de Farmá­
cia, após Ull1 exame vestibular cons­
tante de Química, Física e BiOlogia, 
existem ainda três anos a cursar; e 
que abrangem novo programa de es­
tudo. 

Aí se acha, portanto, a verdadeira 
"via crucis" do estudo farmacêutico, 
at.ravés de anos a fio, no encalço de 
tít.ulo superior, através do qual o 
estudante obteve o "placet" da cul­
Itura para dedicar-se à profdssão 
abraçada. 

8. Todos os que possuem titulos 
-superiores de educação universitária 
não aceitam inicialmente semelhantes 
(!oncessões, porque estas, via de regra, 
propiciam as improvizações e conse­
quente proliferação de mediocrida­
des profissionais. Entendemos que 
ciência não se improvisa; antes, ela 
se obtém pelo conhecimento dos 
clássicos da teoria, em estudos longos 
e constantes, que não têm hora nem 
conveniências. Ela se obtém no cam­
po experimental, no silêncio dos labo­
Tatórios. Essa prática têm de ser 
coadjuvada, entretanto, pelo exato 
conhecimento das drogas, sua com­
posição e efeitos, arte de formular, 
-ação dos medicamentos e técnica ce 
laboratório . . 

9. Mas, se por um lado o culto e 
respeito à ciência nos fazem arredios 
à improvização, não 'podemos, por 
outro lado, deixar completamente 
relegados os práticos de farmácia 
-cuja vida conhecemos de perto, POl: 

isso que com êles temos convivido 
longos anos' a fio, em estreito con­
tact.o profissional. E dessa convivên­
cia nasceram duas convicções: 

a) a de que os práticOS de farmá­
cia, depois de razoável toirocínio n<l5 
laboratórios, têm correspondico satis­
fatoriamente à sua missão; e 

b) a de que a tendência da medi­
cina moderna restringe ao minimo 
essa manipulação, lançando mão, na 
maioria das vêzes, dos prOdutos fa­
bricados pela Jndústria farmacêu­
tica. 

Além disso, jamais concordamos 
com o condenável expediente, muito 
comum em nosso País, e que se ex­
plora apenas oomo deprimente fonte 
de renda - o fato <ie farmacêuticos 
diplomados "darem nome" às farmá~ 
elas. &ses profissionais não compa­
recem às farmácias sob sua respon­
sabilidade sinão de raro em raro, 
assinando o livro de inscrição de 
receituário com semanas de atrazo. 
Alguns chegam até ao absurdo de o 
assinarem em suas próprias residên­
cias, em flagrante desrespeito legal 
e contrariando frontalmente a ética 
de sua profissão. 

Portanto, ainda nesse particular se 
destaca o ,trabalho consciencioso do 
prático, sôbre cujos ombros recai 
tôda a atividade que a lei destina ao 
farmac~uti'Co e que êste subverte, 
dando a responsabilidade, de fato, 
ao prático ,que manipula os medica­
mentos sob sua exclusiva :t:esponsa-
·hilidade. . 

10. Se assim entendemos o traba­
lho do prático de farmácia, isso não 
quer dizer, no entanto, que essa com­
preensão vá ao extremo de aceitar o 
Projeto tal como está redigido. 

A exigência de apenas dois anos 
de prazo para garantir ao proprietá­
rio prático de farmácia o ddreLto de 
lhe assumir a responsa:hllidade, é, esta 
sim, perigosa e imprudente. Como 
dissemos atrás, o contato com prá­
ticos de farmácia no interior, no 
desempenho de nossa profissão mé­
dica, deu-nos subsíddos para compre­
ender a sua posição e mesmo apre­
ciar a competência e critério de uns 
tantos. Não obstante, essa compre­
ensão não vai tão longe, a ponto de 
aprovar a investidura, à ·testa de 
suas farmácias, eaqueles práticos com 
apenas dois anos de exercício ex:pe-

• 
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l'imen;al. Seria iSiíO CO~ltrar;fir o 
nosso CUlto à clêllC;,l e pilssar ates­
tado público de imcrn..ic,a [Ja \'icla 
no interior b!'asiJeiro, que conhe­
cemos Ge perto. Temes qlle o prazJ 
de deis anes é suficie:'..te pa,';, fi !n:­
ciação e a!>'·c't'.dizado satisfatório da 
Farmácia prática. E<ta I'Ó pojcrá 
ser compreendida e praticacla em sua 
plenitude c em to:los os seus mean­
dros após um caldeamento mais 
longo, em que se ap.rem e con:prr'­
vem o equilíbrio, a meticulosidade. o 
di~cernimen'o e o conhedmento ex­
perimental do prático, 

11. Somes convencidos, por,anto, 
de que o disposto no Projeto aten­
derá, com ligeiras mOd:ficações, as 
necessidades da população do inte­
rior do País. Entretan:o, não pode­
mos deifl{ar afastar-se a ol~ortun:dade 
~m dizer. que esta não é a solução 
Ideal. O log:co seria o aproveitnm:--n­
to, em tódas as farmácias do inte­
rior, de farmacéuti'os titulados, 

Mas, o deficiente sis'ema ce ensino 
:oran".oran:e n'io s01uc:eV1ar'i -
esta é a verdade - tão cedo o pro­
blema da carência de profissionais li­
berais. 

Por essa razão é que, alritrando 
a seguimte solução. pensamos não 
cortar caminho ao estímulo dos jo­
'Vens que se destinam à Farmácia e 
que, se se julgassem postergados nos 
seu':! direitos pe'.Q aprora"iío do Pro 
,ieto em lide talqualmente como está. 
d~fis~iriam da carreira de sua prefe­
rencIa, desfalcando, ainda mais, os 
quadros farmacêuticos do Bra~il. 

Contamos que não red'mdarú em 
qualquer prejuízo para os farmacêu­
ticos e nE'm motivo de de~estímulo 
para os edudantes de fanrácia a 
adoyão dI' medida conciliatória, como 
a dilata('ão do ))1 â70 de dois aros. 
O próprio Projeto, al(·m cLôso, .iá esta­
belece a concessão da Iicenca para 
ter farmácia [1 ~enas "nas localida"t:cs 
onde não houver farmácia legalmen­
te estabelecida com farmac{,utico di­
plomado" 'art. 1). o que reduz ao 
mínimo o campo elos prá'icos licE'n­
cindcs. 

12. O Pro.ieto em apreco ni'ío CO:1-
traria dispositivo constitucional nem 
atenta. contra a leqislacão existente 
sôbre a m"U·ria. ·opin·amos. assim. 
pelH sua cons~itucionalidade e pela 
adoção do se"uinte 

SüBSTITUTIVO 

ArL. 1.0 r-·~,lS locaJidade3 0,1'1e não 
houl'('r fe,rmácia legalmel1,e es.abe­
leciàa cum farn:a:êut:co (!~p:omado. 
será eonce(:ida 11Cel1°3, pel,) autor!­
dade competente ro, :)l'htico c.c farmá­
cia com o mínimo de cinco anas de 
prálic<.t e habilitado na forma da leI, 
para ter farmácia, se o requerer, 
mediante atestado de apro','a, ão no.-; 
exames prestados peran'e a ri'parli­
(',,0 compe'ente. 

Art. 2.° Requerida a I:ccnçl.l. nos 
térmos do artigo anterior, e publi­
cado no órgão oficial do Estado, oit o 
vêzes consecutivas, ecii'al C0m o teor 
de l'etição e com a dec:ara':ão de que 
se quinze dias depois d~ última pu­
blicaç~o não se apresentar profissio­
nal diplomado que qt:eira abrir far­
mácb na localidade, sere a autori­
zação concedida ao prático. 

§ 1.0 Na hipótese de al'resel1tr.r-se 
profissional le~almen' e habilitado. 
ber,lhe-á con::edido o prr.zo de dois 
mese;;, para a instalação da farmflcia. 
de acôrdo com as exü:~êncifl~ le'lais, 
sob pena de multa de Cr$ 2. OO(J,~O, 
ca::;o não se eSLabe:eça. 

~ 2.° Se não se apresentar f,ll'nl.­
cêutlCO alj!um, ou se não fõr cum­
prido o disposto no parágrafo ante­
rior, será concedida Eccnça ao pní­
tico aros o cumprimento das exigên­
cia~ lega:s para a abertura da hr­
mácia. 

Artie;o 3.° Os práticos habilitados 
118 formn, ela lei e atun,lmente n1'O­
prie'rrim; de farmácia po:'er1ío a:<;su­
mil' a responsabilidade d.o !:eu estn­
be1eC'unento, desde que, dentro re 90 
(ias da publicação desta lei, o for­
mado responsável não pa~se a c"erc(''' 
efetivamente a sua direção técnica. 
re.speitado o contrato existente. 

Ar . 4.0 Esta lei entrflrá cm vigor 
na data da sua publicação, revogad[\s 
ns disposh;ões em contr:\rio 

Sala Ruy Barbcsa, em 11 de se­
lembro de 1950. - Wu 1df>lIWr Pe­
drosa. PI' :.;iden'e. Luiz Tinoco 
Relator. - AUCjusto Meira, de acôrdo 
com o voto em sCjJc'ra'lo. - Et;Ulldro 
Vian1la. -- AttiTio Vivacoua. /lOS t(;,,­
Ines da sua declarac[70 ele visto qucm­
to ao art. 1.0 AloysiO clt: CarvalllO. 
vencido (J1/anto (W al't 3 o do Suvs'i­
tutilO, e com reslrir:ões 110S demal.) 
artigos. 
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Voto em separado do Senador 
Augusto Meira 

Foram apresentadas várias emen­
das ao projeto. 

A de n.O 6 não tem razão de ser 
por isso que o projeto claramente se 
refere à deficiência de farmácia no 
interior do país. 

A de n.O 7 importaria no absurdo 
de uma permanência desnecessária 

. do farmacêutico "durante todo o tem­
po em que estiver aberto" o estabele­
cimento. 

A <le n.O 8 reduz a um raio de três 
quilômetros o estaoelecimento de 
qualquer farmácia. . 

Isso no interior não tem nada de 
razoável. 

A emenda tIl.O 9 importaria em inu­
tilizar o projeto. 

As emendas ns. 3, 4 e 5 valeriam 
por prejudicar inutilmente o projeto. 

Enfim tôdas as emendas têm o 
carMer de obstrução e devem ser 
rejeitadas. 

Sala Ruy Barbosa, em . 11 de se­
tembro de 1950. 

'PARECER 
N.o ... de 1951 

Da Comissão de Finanças, sô­
bre as eme1!(.las aô PrCYjeto de 
Lei da Câmara n.o 15, de 1949. 

Relator: Sr. Plinio Pompeu. 
Por hliciativa <lo ·deputado.-·Pedroso 

Júnior foi presente à Câmara dos 
Deputados o projeto de lei n.o 3, de 
1948, que, pelo ofício n.O 2.010, de 30 
de dezembro do mesmo ano, foi reme­
tido .ao Seenado, onde tomou o n.O 15, 
de 1949, pois que somente a 27 de 
janeiro do dito ano foi distribuído 
às Comissões de Constituição e Jus­
tiça e de Saúde. Com pareceres das 
referidas Comissões foi a Plenário, 
onde receheu emendas, voltando às 
mesmas Comissões e mais à de Fi­
nanças, em 17 de julho de 1950. 

O Projeto aqui chegou a 17 de 
outubro do mesmo ano, sendo a mim 
redistrLbuído a 5 do corrente. Das 
nove emendas apresentadas nenhuma 
delas se enquadra no que dispõe 00 
art. 67 do Regimento Interno do Se­
nado, que fixa a competência da 
Comlis..~o de mnanças para sôbre 
as mesmas opinar - mesmo a letra 
k do referido artigo que, pela ampli­
tude do seu texto, nela se pudessem 
abranger as emendas oferecidas, não 

as acolheria, de vez que subordjna. a. 
apreciaçã.o da matéria somente aos 
em que esta "direta ou indiretamente, 
imediata ou remotamente, influa em 
qualquer sentido na receita ou des­
pesa públicas" - O .projeto autoriza 
os profissionais de farmácia a res­
ponder pela farmácia de que sejam 
proprietàrios há mais de dois anos, 
desde que possuidores de , títulos de 
habilitação. _ 

A La emenda situa "a concessao ao 
Município onde os interessados forem 
estabelecidos", a 2.1), emenda manda 
" suprimir a pena de multa" a 3." e a 
4.° são supressivas por exoClusão da lo'" 
calidade onde se torna possível a con­
cessão do favor de que o projeto de lei 
cogita; as Ip, 8.a e 9.a cão r~~ç?es 
mais consentâneas com os prmClplos 
da just iça e equLdade em relação 
nos direitos assegurados ao farmacêu­
tico formado, de um títwo científico. 

Como se vê, a matéria foge à com­
petência da Comissão de Finanças 
pelo que a mesma se ~ime de opinar, 
mesmo porque já o fizeram sôbre a 
Constitucionalidade a de Constituição 
e Justiça e sôbre o mérito e conve'" 
nlência a de Saúde. 

Sala Joaquinl MUl'tinho, em 9 de 
julho de 1951. - Ivo d'Aquino, Presi­
dente. - Plinio Pompeu, Relator. -
Alvaro Adolpho. - Cesar de Ver­
gueiro. - A. Lima Campos. - AL­
fredo Neves. - Ferreira de Souza. 
Alberto Pasqualini. 

N.o 1 

Ao artigo 1.°. 

Em seguida ao dito artigo se acres-
cente : ~ . 

Parágrafo único. Essa concessao.80 
terá validade no município onde o m­
teressado se estabelecer. 

Sala Ruy Barbosa, em 11 de maio 
de 150. - Augusto Meira. 

N.o 2 

Ao artigo 2.°, § 1.0. 

Neste parágrafO 1.0 cortem-se as 
expressões: 

"sob pena de multa de Cr$ ..... . 
2.000,00 caso não se estabeleça". . 

Sala Ruy Barbosa, em.11 de maIO 
de 1950. - Augusto Me~ra. 

N.O 3 

Ao art. 1.0: 
Onde se diz: 
'" . .. para ter farmácia própria ou 

"'--"'" . . 

• 

~ • 

" 
~ , 

'" ... 

• 
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,'ssmmr responsabilidade de farma -

Suprima-se: 
" ou assumir responsa bilic:acte 

farmácia" . 

J 11 sfi/iccU'âu 

A Câmara dos Depmados, como se 
pOde ver peles anais, aprovou o pro­
jeto sem essa express:1o, inadvertida­
mente incluída na publicação ele [,ua 
redação final. 

Nem se compreende ês,e amp:o di­
reito ao prático, de assumir responsa­
b�lidade de farmácia que não seja a 
sua. já que ê precisame:1cc e~ta a fi­
nalidade moralizadora do Projeto: 

evitar que, a pretêxto dessa responsa­
bilidade. ,'c possibilite a es;)cculação 
cesse compromisso. 

~ala . das Sessões. 17 de julho de 
1950. SCT~ri(mO 'Yunes. 

Supriman:-"e o artigo 2.0 e .'eu~ pa­
rágrafol:i. 

/ust:jic({c(Ío 

F:Sl" te:ecido na lei. 'orno manda o 
projeto, flue ~t ~,., '}r'rl:de ~snitária 
~ó conceda a licença de práticos de 
farmácia na hipótese de não existir 
na localidnde farmácia regularmen­
te estr,lJclec:da com farma~eutico for­
mado, parece-no') de todo descabida 
a p\.:blicação c'e editais, convocando 
diplom.ados que desejam farmácia no 
10ca1. 

S .S. do Senado Federal. em 17 de 
julho de 1950. JOtlO Vil/asbàas. 

Ao art. 1.0: substitua-~e pelo 
segUinte: 

"Art ... Nas localidades onde não 
houver farmácia legalmente estabe­
leci.da com farmacêutico diploma:l0. 
sera concrc:ida licença pela autorida­
de comI'etente, no Estado ou no Ter­

ritório. n práticos de farmácia habi­
litado<' na forma do art. 40 do Re­
gUbmento baixuclo com o Decre o 
m'nnc'rrJ 20.337. de 8 cte setembro de 
1931. leur" ter farmá~ül própria ou 
r ,NtJplir responsabilida::'e de farm:í­
ci?, ,;es~e (iUe o requeiram". 

Justij;raeclo 

A necessidade do aproveitamento 
c], -; ;Jr:iticos de farmácia l)2ra ser'.'ir 
1,8 ZOl1as do País on['(' n'Ão f'xistem 
fl1rmac:putil'cs cliplomados e estareJe-

5 

\ 

c:dos, vem sendo reconhecida em to­
dos os tempo& e a nossa legislação o 
tem admitido. 

A insuficiência ele profissiollais 
farmacêuticos é de tal forma acen­
tuada no Brasil. que H té mesmo nas 
~:',,:_"e;, Cé'DLais como R:o, São Pau­
lo, ?,iL8rói,' Sa:·,ador. Recife, Belo 
Horizonte e Pôrto-Alegre, onde exis­
lem Faculdades ele Farmácia, não h{>. 
farmácia alguma atendida no seu 
b~ú:So por farmacêutico fOlma(;o. 

Daí o art. 40 elo DeCElO número 
20.377, ele 3 de setembro de 931, au­
toriza\' os farmacêuticos formados, 
rroprictários cu resprllsáveis por far­
mácias il1~talaelas. a terem anxiliares 
:)a1'" o desempenho das st~as funções, 
c:.;:if'irtdo para êstes o certificado de 
pl':í,t'co c;c farmácia, expedido tle 
acôrdo com as instruções do Inspetor 
de fiscaliza cão da medicina elo De­
partamento . Nacional de Saúc)e Pú­
bJica ou l~el8. P.lL01 irlnc1e p~l r.dnJ: 
cC!l1netente. 

f.:.-.:.se rli.";!lo..,,~t~\·". entro1 çl:"\to. \"c::..r~ 
c.endn ;e'1'a morta, porque os far­
macêuticos fCl'mDdo.'i apen'lS a'uc,an, 
n Fel! nome às f::\rmácias e df'ixam es­
tas entregues a nes<oas "er::\lm"l1te 
sem qualquer respomab'liclade le2·a1. 

Se ~ :ci aU t Cl'i70l.1 aos 1 T~ ti~()S de 
fal'i'18. r'Ü1. habilitados, a exerc.er tô­
d8s ~lS [Llnções atribuída' aos forma­
dos. ramo auxi1iare~ ctê";t n

, l1ar1~. 
n1::: L . .; 1l1<;tO Cl!t: f:P lh n .', ('f'l.1r' n c1f1 \'e~'­

missão para instalar farmr.cia naque­
las localidades onde não houver, sob 
a responsabilidac1t' do d;1Jlomado. 

A emenda supl'a tem em v'sta dar 
melhor redacão fl o ar' iQ,'o, citanc10 o 
rlispositivo dp lei ldC'l'entl' i> 11~1 biti ­
'8~;;" dos práticos. 

S. S. do Senafio Feclerpl. em 17 àe 
julhO ele 1950. - Jo"o Villa'hoas. 

:N.O 6 

Acrescente-~p ao nrti~o 30: 

Pil"{lQ,rafo lmico -- O cl'SI)O<to n,,~­
te ~lr\.j~·o n~'1 c:.e ~lpli ""1 à-.; fornlácias 
locfllj78.dac:.: J.'f'l_~; r8nitai.:; c1(),;; Estados 
(' no Di'trito Fecl~ra!. 

Justij le(l ('(lo 

P. 1'0.:' !)n~'i8~ ;0(,~ll~,ndas 1:~1S C~tpi-
trü c é- i'!disPfl:<:ível essa facilid3de, 
p1~;c rpr-!al1Ja 8 nela fa!ta de farma.­
('0,-t;r.C< dil:lon~adGs re~jdellt.e~ no in­
t :·'rl'. 

S:-<la ('as Sessões. em 17 de julhO" .. 
ele 1950. Joaquim Pires. 
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N.O 7 , .. 

Ao artigo s..o - Substitua-se pelo 
6eguinte: 

Artigo. O farmacêutico formad?, 
responsável por farmácia estabe.l~cl­
da, exercerá efetivamente a sua dlre­
ção técnica, permanecendo no esta­
belecimento dilàriamente, durante 

todó o tempo em que o estabeleci­
mento permanecer aberto. 

Parágrafo único. Os seus auxilia­
res. de que tratam o artigo 4() e seu 
parágrafo do Decreto n.o 20.377, de 
8 de setembro de 1931, poderão subs-' 
ititui-Io nas breves ausências e nos 
casos de doença que não excedam de 
quinze dias. 

Justificação 

Não me parece razoável o disposto" 
no artigo 3.° do projeto, autorizando 
()S práticos habilitados, atualmente 
proprietários de farmácia, a assumir 
a responsabhlidade do seu estabeleci­
mento, porque o farmacêutico forma­
do por ela responsável seja desidioso 
e não permaneça na efetiva direção 
l.écnica do estabelecimento. 

Quando a lei exige que à frente das 
:farmácias estejam farmacêuticos di­
,plomados, o faz no interêsse público, 
assegurando competência técnica na 
marupulação dos medicamentos e no 
aviar as receitas médicas. 

Quer, portanto, que o farmacêutico 
permaneça à frente do estabelecimen­
to e não que apenas lhe dê a respon­
sabilidade do seu nome. Se responde 
êle pelos êrros e enganos dos empre­
gados não habilitados, aos quais 
abandona a direção da farmácia, não 
remedia o mal causado pelos medi­
jca;mentos erradamen te manipUlados 
ou pelas receitas mal aviadas. 

Sala das Sessóes do Senado Fe­
deral, em 17 de jUlho de 1950. -
João Villasbôas. 

N.O 8 

Acrescente-se onde convier: 
Artigo. O parágrafo 2.0 do artigo 10 

do Decreto n.O 20.377, de 8 de setem­
bro de 1931, passará a ter a seguinte 
red'ação: tiA Licença a que se refere 
&te artigo cessará desde que num 
raio, de três quilômetros se instale 
um farmácia, tornando-se, entretan­
to, permanente após decorridos cinco 
anos da sua concessão. 

Justificação 

O artigo 10 do Decreto n.O 20.377, 
de 8 de setembro de 1931, confere ' 
competência à autoridade sani~árla 
para conceder licença a pessoa Idô­
nea, para suprir a população local de 
socorros farmacêuticos, onde em um 
raio de mais de seis quilômetros de 
distância não houver farmácia esta­
belecida. 

Tais socorros, regulados por instru­
,ções das autoridades sanitárias ~sta­
tluais visam a satisfazer às necesslda­
des d'a zona, conforme dispõe o § 1.0 
daquele artigo. 

Referem-se tais licenças à venda de 
~preparados e outros produtos farma­
cêuticos, incluindo-se, assim, no capí­
tulo V do aludido decreto n.O 20.377, 
o qual se refere às drogarias para 
cujo esta>belecimento não é exigido o 
titulo de farmacêutico, mas, imica­
mente, idoneidade comprovada, a jui­
zo <la autoridade sanitária. 

Sendo assim, é de justIça que a 
pessoa idônea, exercendo por 5 ancs 
contínuos êsse comércio nas regióes 
remotas do nosso interland, nêle con­
tinui, mesmo depois de ali se haver 
instala<lo farmácia. 

Sala das Sessões do Senado Federal'. 
em 17 de julho de 1950. - João Vil­
lasbôas. 

Acrescente-se ao artigo LO, o se­
guinte: 

§ 1.0 Depois de cinco anos conti­
nuos de exercício nos têrmos dêste 
artigo, o prático de farmácia não po­
derá ser privadO da licença sinão por 
faltas apuradas em processo regular 
e cuja penalidade seja a suspensão do 
exercício da profissão. 

§ 2.0 Ao mesmo prático de farmá­
cia não será concedida licença para 
exercer a profissão em mais de uma 
farmácia e, dentro do periodo de tem-' 
po referido no parágrafo anterior, não 
lhe será concedida licença para trans­
ferir a sua farmácia para outra loca­
lidade, o que só poderá ser obtido 
após aquêle prazo e sempre dentrO' 
do território do mesmo Estado. 

Justificação 

.A emenda busca assegurar àqueles 
práticos de fal11llácia que tenham 
exercido a profissão por mais de cin­
co anos, permanecer nela, desde que 
não infrinjam os preceitos legais, cuja 

• 

• 
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-conseqüência seja o fechamento do 
es ta belecimen to. 

É uma garantia que se dá aos des­
bravadores dos nossos sertões, os 
quais, depois de prestarem por lon­
gos anos socorros farmacêuticos à 
população do interior, logo que a re ­
gião se torna confortável à vida, 
vêm-se dali desalojados pelos farma­
cêuticos formados. 

Outrossim procura evitar o abuso 
possível na transferência da licença 
para outras localidades em situação 
diversa daquela para que fora conce­
dida. 

Sala das Sessões do senado Fe­
deral, em 17 de julho de 1950. - João 
Villasbôas. 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 15, de 1949 

Autoriza os profissionais de far­
mácia a responderem pela fanná.: 
cia de que sejam proprietários M 
mais d~ d~.iJ,1.l.(J desde que pos­
suzdores de títulos de habilitação. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.° Nas localidades onde não 
houver famácia legalmente estabe­
lecida com farmacêutico diplomado, 
será concedida licença pela autori­
dade competente a prático de farmá­
cia, habilitado na forma da lei, para 
ter farmácia própria ou assumir res-' 
ponsabilidade de farmácia, se o re­
querer, mediante atestado de aprova­
ção nos exames prestados perante a 
repartição competente. 

Art. 2.° Requerida a licença, nos 
têrmos do artigo anterior, e publicado 
no órgão oficial do Estado, oito vvê­
zes consecutivas, edital com o teor da 
petição e com a declaração de que, 
se quinze dias depois da última pu­
blicação não se apresentar profissio­
nal diplomado que queira abrir far­
mácia na localidade, será a autoriza­
ção concedida ao prático. 

§ 1.0 Na hipótese de apresentar-se 
profissional legalmente habilitado, 
sel'··lhe-á concedido o prazo de dois 
meses, para a instalação de farmácia , 
de acôrdo com as exigências legais, 
sob pena de multa de CrS 2.000,00. 
caso não se estabeleça. 

§ 2.° Se não se apresentar farma­
cêutico algum, ou se não fôr cum­
prido o disposto no parágrafo ante~ 
rior, será concedida licença ao prá­
tico, após o cumprimento das exigên. 
cias legais para a abertura da far­
mácia. 

Art. 3.° Os práticos habilitados na 
forma da lei e atualmente proprietá­
l'ios de farmácia poderão assumir a 
responsabilidade do seu estabeleci­
mento, desde que, dentro de 90 dias 
da publicação desta Lei, o formado 
responsável não passe a exercer efe· 
tivamente a sua direção técnica, res­
peitado o contrato e,'Xistente. 

Art. 4.° Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Projeto publicado no ,. Diário do 
Congresso Nacional" de 20 de feverei­
ro de 1949. 
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RÊDAÇÃO FINAL 

PROJETO NQ 3-F-1948 

Redação Final do projeto nQ 3-E, de 1948, emen -
dado pelo senado, qRe autoriza aos que tiverem cinco anos 

" , de pratica de farmacia, licença para abrir farmacia em loca -
" lidad~ onde nenhuma houver estabelecida com farmaceutlco di -

plomado. 

O CONGRESSO ~ACIONAL decreta: 

Art. 19. Aos que ,tiverem cinco anos pelo m! 
, , , 

nos de pratica de farmacia '. seraconcedlda,pela autoridade 
, , 

competente, licença para abrir' farmacia em localidade onde 

" nenhuma houver ' legalmente estabelecida com farmaceutico di-

plomado, desde que 0 requeiram, provando devidamente achar-

se habilitados na forma da l 'ei. 

Art. 22. " Requerida a licença, nos termos do 
, ... -

artigo anterior, e publicado na orgao oficial do Estado, oi 
A _ 

to vezes consecutivas, edital com o teor da petiçao e com a 

- , declaraçao de que, se quinze dias depois da ultima publica-

- -çao nao se apresentar profissional diplomado que queira abrir 
, ,... , 

farmacia na localidade, sera a autorizaçao concedida ao pr~ 



c: • , 
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• 

tico • 
• 

~. , 

Na hi~.tese de apresentar-se profissional 
, 

legalmente habilitado, ser-lhe-a concedido o prazo de dois me-
~ , ~ A 

ses para a instalaçao da farmacia, de acordo com as exigencias 

legais, sob pena de multa de Q$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros), 
... 

caso nao se estabeleça. 

... A 

Se nao se apresentar farmaceutico algum, 
N " , , 

ou se nao for cumprido o disposto no paragrato anterior, sera 
. 

" "'-concedida licença ao pratico, apos o cumprimento das exigenclas 
, 

legais para a abertura da farmacia. 

, 
Os praticos habilitados na forma da lei 

, , ... 
e atualmente proprietarios de farmacia poderao assumir ares -

ponsabilidade do seu estabelecimento, desde que, dentro de 90 
N .. #.", 

dias da publicaçao desta lei, o formado responsavel nao passe 
... , 

a exercer efetivamente a sua direçao tecnica, respeitado o con -
trato existente. 

, 
Es ta le i entrara em vigor na · da ta d a 

N ~, 

sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

Sala da comissão de Redação, 8 de novembro ~195l. 

____ ~~~::~--~--~--__ , Presidente 
Getulio ' 

-

10M. 
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SSO NACIONAL DECRETA: 

... 
Artigo lQ- Nas localidades onde naO hou-

, " ver farmacia legalmente estab~lecida com farmaceuti -, 
co diplomado, sera concedida licença pela autorida-

, , 
de competente a pratioo de farmaoia, habilitado na 

, , 
forma da lei, para ter farmaoia propria ou assumir --- .... ...~ 

, 
responsabilidade de farmaoia, se o requerer, median 
r--'-- .... -.--- . .- ~ - -- .~ ... ~ -.. -

... . 
te atestado de aprovaçao nos exames prestados paran -... 
te a repartiçao oompetente. 

Artigo 2Q
- Requerida a lioença, nos têr-

, ... 
mos do artigo anterior, e pUblioado no orgao ofiollU 

do Estado, oito vezes oonseéutivas, edital oom o te­

or da petição e oom a deolaração de que, se quinze 
, ... ... 

dias depois da ultima pUblioaçao nao se apresentar 
, 

profissional diplomado que queira abrir farmaoia na 
, ... , 

looalidade, sara a autorizaçao oonoedida ao pratioo. 
, 

§ lQ- Na hipotese de apresentar-se profi~ 
, 

sional legalmente habilitado, ser-lhe-a oonoedido o 
A ..., 

prazo de dois meses, para a instalaçao da farmaoia , . 
\ 
'-" 

de aoôrdo oom as exigênoias legais, sob pena de mul 

ta de cr$2.000,OO, oaso não se estabeleça. 

-' 
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• 
- Ao § 22- Se nao se apresentar farmaceutico al-

... - ~ ~, 

gum, ou se nao for cumprido o disposto no para grafo an -
, " 

terior, sera concedida licença ao pratico apos o cum -
... 

primento das exigencias lega is para a abertw' a da far-
, 

ma cia • 
, 

Artigo 32 - Os praticos habilitados na forma 
, , -

da lei e atualmente proprietarios de farmacia poderao 
• • 

assumir a responsabilidade do seu estabelecimento, des -
de que, dentro de 90 dias da publicação desta lei, ~ o ' 

, -formado responsavel nao passe a exercer efetivamente a 
- , sua direçao tecnica, respeitado o contrato existente. • 

, 
Artigo 4Q- Esta lei entrara em vigor na da-

• 
,I ta da sua pUblicação .! revogadas as disposições em con 

, . 
trarIO. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, EM 30 DE DEZEMBRO DE 

1948 • 

• 

BP/ABC. 
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~~de setembro de 1951 
.---------_._--

CAM"R rc",: WPUTAOOS 
Olr.t:l· ,.' " ' , . eqi"ltiVOI Excelentíssimo Senhor Doutor Gurgel do Amaral 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados .... 001 1 1951 t+­

PRÔ I ~ ~ ;.I~O GERAL 
N.0 {',:' 11 ~ '. 

,"'4.- , -'- 1: 

, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, -
A 

a fim de que se digne levar ao conhecimento da Caroara dos Deputado~ 

que o Senado Federal, em sessão de 24 do corrente, aprovou o Projet 
A A , 

de Lei dessa Caroara que autoriz,a aos profissionais de farmacia a re 

ponderem pela farmácia de que sejam proprietários há mais de dois a 

desde que possuidores de títulos de habilitação,çom as emenda~ cujc 
. , A 

autografo remeto a Vossa Excelencia, juntamente com o primitivo OI 

A 

undo dessa Casa. 

Para acompanhar o estudo das referidas emendas n 

Comissões competentes d~ssa Casa, foi, na forma do art. 39,§ 1 2 

Regimento Comum, designado o Senhryr Senador Luiz Tinoco. 

c 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa E 

A -celencia os protestos de minha distinta consideraçao. 

/' 



• 

. 
- --< .. 

• 

Emendas do Senado Federal ao projeto de 
... 

lei da Camara dos Deputados que permite 
. , 

aos praticos de farmacia, se habili tados 
na forma da lei, a ter ~armácia própria 

, 
ou assumir a responsabilidade de farm~~ 

Ao art. 12 , ( Emenda n 2 10) 

Substitua-se pelo seguinte: 

" Art. 12 - Aos que ti verem cinco anos p~ 

lo menos de prática de farmácia, será concedida pela autorid~ 

de 
, 

competente licença para abrir farmacia em localidade onde 
... 

nenhuma houver legalmente estabelecida com farmaceutico diplo-

mado, desde que o requeiram, provando devidamente achar-se 

bilitados na forma da lei". 

Ao art. 32 (Emenda do Plenário) 

'" Suprima-se este artigo. 

ha -

I 
SENADO FEDERA , em2f de ~setembro de 1951 • 

--, 
• 

I 

ESM. 

--------------------.......... 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
I.IWIII"" Direlori3 d~ 1 f~ 'v : ~ ' 1 I egi31alivos 

.. NOV 28 1951 .. 

PROTU~O~O ~ARAL I 
N.O ............. 313~ 

~~ 

/ Em 26 de novembro de 1 951 
{ 

, 2xmo . Sr. Dr . Uereu Ramos 

/ 

r 

A 

M. D. Presidente da Carnarn dos De putados 

De conforntldade com o dispo .'3to no art . 45 
" 

do Regimento Comum, tenho a honre. de encaminhar a Vossa Excelencia, 

em anexo, cópia da Mensagem n. 432 , de 22 do corrente, contendo as 

razões do veto presidencial ao projeto de lei n . 3-C , de 1948, na 
,.. 

Camara , e n. 15, de 1949, no Senado Federal , que autoriza os pro-

fiss i onais de farmacia a responderem pela farm~ci a de que se jam pro -
prietários há mais de doi~ anos~ desde que possuidores de titulos 

,.. 
de hab ili taçao ... 

,.. 
Outros s im, c.ornunico a Vossa :sxcelencia que 

acabo de convocar as duas Ca sas do Congresso Nacional par e conhece -
rem dêsse veto, em sessão conjunta a realizar-se no 

" , brp proxino , as 20 . 30 horas, no pal acio Tira.dentes , 
H A A , 

p ara a Comissao q ue sobre ele d evera emitir parecer 

res Levindo Coelho , Plinio Pompeu e Carlos Saboia. 

d-i a 10 de dezem -
tendo nome ado 

os Srs. Senado -

Aproveito a 

protestos de minha 

oportunidade pura renov ar a Vos 
" 

S8 Exce1encia os 
. ,., 

slderaçao. "...----­
( 

--

-
alta estima e r.~e. i s distinta con -

t . • 

~~ ... , 
7 Joao 
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Excelentissimo Se~~or Presidente do Senado Federal 

.., 
No uso das atribuiçoes que me confere o artigo 87, 

.., 
11, da Constituiçao Federal, tenho a honra de comunicar a Vossa 

~ N 

Excelencia que resolvi negar sançao ao artigo 3º do projeto que 

"autoriza os prá.ticos de farmácia a re~ponderem pelas farmácias 
, , 

de que sejam proprietari ' s ha mais de dois anos, desde que possui -
, N " 

dores de titulos de habilitaçao", por considera-lo contrario aos 
interesses nacionais. 

2. 
.. 

Fundam-se as razoes do veto na necessid ade de asse -, , 
gurar o sistema de ensino superior do pais, com o estimulo e a de -~, , 
fesa da cultura cientifica. Aà Univ'ersidades brasileiras, atraves 
de seus 

la voz 
N 

, .., 
orgaos 

de suas 

A 

representativos, e os institutos farmaceuticos, pe-, , 
assembleias, significaram os prejuizos que a aprova -

çao do projeto acarretaria ao ensino especiali"ado, considerando-p, 
... 

preliminarmente, a revogaçao do direito que a lei concedeu ao dipl~ .. 
ma, e, com isto, a supressao das vantagens que o recomendam, e jus-

A , 

tificam a existencia das numerosas Faculdades de farmacia. .. , 
3. O problema da permissao dada aos praticos para assu-

~ , 
mirem a responsabilidade dos estabelecimentos farmaceuticos, ate aquj 

, A , 

se circunscreveu, por obvias conveniencias locais, as zonas em ~ue 
.., . 

l nao havia profissional f ormado, e que, nem por isto, podiam ser desa.,ê 
A , , , 

sistidas desse ramo de atividades, intimament e ligado a saude das po-
#Ift# t ' N 

pulaçoes. A necessidade publica, pois, ditou a autorizaç ao outorga-

da pela lei vigente (Decreto nº 20.377, de 1931) para que, naquelas 
, , 

localidades, possam os praticos fundar e manter farmacias, de '\.D1l mo-
, 

do semelhante ao que preceitua. o projeto: nos artigos lQ e 2º. Sub. -
sistem no interior estes motivos; e enquanto persistirem, ~ licito 
abrir tal excepção à.s "condições de capacidade" reclamadas constitu-

I .., 

cionalmente par a o exercicio das profissoes liberais. 

4 ' ~ • O artigo 3Q, porem, amplia exces sivament e aquele f a-
I 

vor le gal, com admitir indistintamente tambem nos grandes centros, 
I , 

servidos pelas ~scolas de Farmacia, que os praticos se invistam da 
.., I 

direçao tecnica dos estabelecimentos. 

5· 
.... 

vaçao. 
cio das 

.. I , 

Nao e pos s ivel desatender ao aspec t o lj.urj.dico da ino-
Devlara a Constituição no artigo l hl, § l~ , livr e o exerci­
profissões, "observadas as condições de cape.c i dade que a 

, .. 
lei e stabelecer ll , e càlmete a Uniao, no artigo 5Q, XV, p , o lIiever de 

, .., , 
as estipular "para o exercicio das pro f issoes tecnico-cienti f icas e 
liberais ". É um imperat i vo constitucional a fixação dessas condi-
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... .... 
çoes, universalmente entendidas como condiçoes de ordem escolar, 

.. 
estruturadas no sistema de ensino, que, articulando os seus va-

.. .. "" 
rios graus, se destina a diplomar, com a necessaria habllitaçao 

, .... 
oficial, os cand~datos as profissçes liberais. No que concerne 
, A N , 

a de farmaceutico, a condiçao de capacidade e' a que estatui o 

Decreto nº 19 606, de 19 de janeiro, se ~uido do re gulamento bai 

xado pelo Decreto nº 20 377, de 8 de setembro de 19)1, cujo ar­

tigo 1 º re za: 
"" "-liA profissao farmaceutica em todo o terri-.. .. 

to rio nacional sera exercida exclusiv8mente 
por farmaceutico diplomado por insti~uto de ensino 
oficial ou a este equiparado, cujo titulo ou diploma 
seja previamente registrado no Departamento Federal 
e nas repartiçoes sanitarias competent es, nos Estados". 

-Quiz o Congresso Nacional modificar a situaçao a-
"" '" tual no particular das condiçaes de capacidade? Nao se depreen-

,. 
de este pensamento dos pareceres que ilustram o projeto na sua 

passagem pelas duas casas legislativas. Limitou-se a apreciar e 
"" .. re gular um estado de fato, determinado pelas relaçoes de prati-.. .. 

cos e diplomados responsaveis pela farmacia, pretendendo norma-
, "" '" liza-lo com a eventual transferencia, destes para aqueles, da 

N' _ N 

respectiva direçao tecnica. Nao se manifestou a intençao de al-
'" .. yerar o que existe como condiçao legal para o exercicio das pro-

"" .... fissoes. E porque nao se cuidou expressamente de as revoe ar,cum -.. 
a sistematica do pre ver o alcanc e que teria para 

.. 
ensino na Repu 

.... ,. ... 
blica a aprovaçao integral do projeto, uma vez que por ele os nao 

" "-diplomados adquiririam, em concorrencia com os farmaceuticos for-
, "" .. 

mados, re galias inerentes a preparaçao universjtaria, despojada 

dest'arte a carreira, criada e emparada em lei, dos direitos que 
.. 

prometia em carater exclusivo. 
... "" '" Sao estas as razoes que me levaram a ne gar sançao 

ao referido artigo 3Q do Decreto Le ~islativo em exame e que sub-
, "" 

meto a elevada consider8çao dos Senhores Membros do Congresso Na 

cional. 
Rio de Janeiro, em 22 de novembro de 1951. 
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Autoriza aos que tiverem cinco anos 
de prática de farmácia, licença para 
abrir farmácia em localidade onde 
nenhuma houver estabelecida com far 
macêutico diplomado. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Aos que tiverem cinco anos pelo menos de prá-

tica de farmácia será c oncedida, pela autoridade cõmpetente, -licença 

para abrir farmácia em localidade onde nenhuma houver legalmente es 

tabelecida com farmacêutico diplomado, desde que o requeiram, pro -

vando devidamente achar-se habilitados na forma da lei. 

Art. 29 Requerida a licença, nos têrmos do artigo ante-

rior, e publicado no t>rgão oficial do Estado, oito vêzes consecutivas, 

edital com o teor da petição e com a declaração de que, se quinze dias 

depois da última publicação não se apresentar prOfissional diplomado 

que queira abrir farmácia na localidade, será a autorização concedida 

ao prático . 
,.;: . c. 

. . 

§ 19 Na hipótese de apresentar-se profissionallegalme~ 

te habilitado, ser-lhe-á concedido o prazo de dois meses para a insta­

lação da farmácia, de acôrdo com as exigências legais, sob pena de 

multa de Cr $ 2.000,00 (dois mil cruzeiros), caso não se estabeleça. 

~ \U~ 
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§ 29 Se não se apresentar farmacêutico algum, ou se 

não fôr cumprido o disposto no parágrafo anterior, será concedida 

~icença ao prático, após o cumprimento das exigências legais para 

a abertura da farmácia. 

Art. 39 Os práticos habilitados na forma da lei e atua,!. 

mente proprietários de farmácia poderão assumir a responsabilidade 

do seu estabelecimento, desde que, dentro de noventa dias da publi-

cação desta lei, o formado responsável não passe a exercer efetiva-

mente a sua direção técnica, respeitado o contrato existente. 

Art. 49 Esta lei entrará em vigor na data da sua publi-

cação, revogadas as disposições em contrário. 

/ ) 
Câmara dos Deputados, e~ q de novem.t~ -~e 1 951. 
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PROJETO DE 
-.~F-

que autoriza os profissionais de farmacia 
a responderem pela farmacia de que sejam proprietá -
rios há mais de rois anos , desde que possuiddees de 

... 
titulos de habilitaçao. 

nº 9-A I de 1947 , e 3, de 1948, na C ~mar a. do s 
.<:> 

Deputado s, 

nQ 15, de 1949 , no Senado . 

RELATORES 

" na C aro a r a dos Deputados -A) -

1 ) - Antes da reme s sa ao Senado : 

... 
Leao Sampaio - ... 

Comissao de 
Carlos Marei o - 11 " 
Bayard de Lima - 11 " 
Raul Pila - ... 

Comissao de 

, 
Saude 

11 

" .., 
Educaçao e Cultura 

2) - Depois de devolvido pelo Senado com emendas ' 

, ... , 
Jose Fleury - Comissao de Saude 

B) - no Senado -

Senador Al varo Maia 

" Augusto Meira 
ti Luiz Tinoco 

" Levindo Coelho 

" Pl inio Pompeu 

( 
( 
( 
( 
( 
-
-

Comissão de Constituição e 
Justiça 

... , 
Comi ss ao de Saude 

Comissão de Finanças. 
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